I Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos 

Brasília, 11 de junho de 2003

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Nós já temos quorum. Essa é a primeira reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA e eu queria me apresentar para os que não me conhecem.  Eu sou Muriel Saragoussi, eu sou Diretora do CONAMA e vou estar presidindo a reunião até que seja feita a eleição do Presidente. Eu gostaria de apresentar primeiro a pauta da nossa reunião e em seguida pedir para gente fazer uma rodada em que todo mundo se apresente. Alguns são Conselheiros antigos, outros  são novos, e ajuda bastante se todo mundo se conhecer. Nós vamos fazer uma primeira apresentação que é uma apresentação do Regimento Interno, do que compete às Câmaras Técnicas e  aos Grupos de Trabalho para que fique claro para todos nós o que acabou ficando no Regimento Interno como o Regimento Interno sofreu um processo de discussão muito longa e acalorada, muita gente acha que foi votada uma coisa e foi votada outra, não lembra como ficou realmente. Então esse é o momento de recordar o nosso Regimento para a gente aprender e saber direitinho e trazer para as Câmaras Técnicas e na hora de criar o Grupo de Trabalho exatamente o que compete a cada uma das Câmaras Técnicas. Em seguida vamos proceder a eleição do Presidente e do Relator das Câmaras Técnicas, nós estamos fazendo isso com candidaturas e vamos depois entrar na Ordem do Dia e eu vou estar trazendo algumas informações sobre a Ordem do Dia. Eu vou sugerir que a gente faça essa rodada de apresentação. 

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Eu sou Sebastião Azevedo, sou Procurador-Geral do IBAMA e aqui represento o Instituto. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Sou Herman  Benjamim, represento o Planeta Verde. 

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR / Ministério da Ciência e Tecnologia

Lídia Amaral, CONJUR do Ministério da Ciência e Tecnologia.

Maria Luíza Braz Alves – Ministério da Ciência e Tecnologia

Maria Luíza, da Coordenação-Geral de Meio Ambiente do MCT.

Paulo Macedo - IBAMA

Paulo Macedo, servidor do  IBAMA  e Coordenador do PROCONVE.

Maria Luíza Braz Alves – Ministério da Ciência e Tecnologia
O fato de eu estar aqui é porque sou membro da Comissão Nacional de Jardins Botânicos e me pediram para vir acompanhar essa matéria aqui com vocês. 

Cássio Gomes de Lima Cesana - CONAMA

Cássio Cesana, da Secretaria Executiva do CONAMA. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR / MMA

Márcia Godoy, da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente.

Eldis Camargo – Procuradoria-Geral da Agência Nacional de Águas

Eldis Camargo, da Procuradoria-Geral da Agência Nacional de Águas.
Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Romeu Aldigueri, do Governo do Ceará.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA

Eu represento a ANAMMA Nacional (Associação Nacional dos Municípios e Meio Ambiente), eu sou Procuradora do município de Porto Alegre.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro - CONAMA

Eleonora, da Secretaria Executiva do CONAMA.

Helder Naves  – CONAMA

Helder , da Secretaria Executiva do CONAMA.

Mário Júnior - CONAMA

Mário Júnior, do CONAMA.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Eu vou pedir também um favor a vocês. É que a cada vez que vocês forem falar se identifiquem porque isso facilita muito. Nós estamos conseguindo manter o sistema de estenografia para as Câmaras Técnicas. Isso ajuda bastante a dirimir dúvidas depois sobre quem disse o quê e como ficou a decisão final. Eu não sei por quanto tempo a gente consegue manter porque é um serviço extremamente caro e o nosso orçamento está cada vez mais reduzido mas enquanto a gente tiver isso para ajudar os nossos colegas da estenografia. Se a gente se identificar auxilia bastante e principalmente se a gente falar sempre no microfone, porque eles ouvem claramente quem está falando principalmente nos momentos de balbúrdia eles sabem a estenografia de quem eles  fazem pelo microfone. Nós vamos fazer agora a nossa sessão “recordar é viver”. Como vocês sabem, o CONAMA é composto por um Plenário que hoje é de 110 membros, cada um com dois suplentes, portanto 330 chefes. Nesse Plenário nós temos representantes de todos os Ministérios, todas as Secretarias Especiais com status de Ministério, representantes de todos os Estados, dos Governos Municipais por região, dos empresários, dos trabalhadores, das ONGs ambientalistas. É isso o que dá um Plenário bastante grande e difícil de ser trabalhado. Por isso vão vários apelos ao longo da nossa apresentação que é para ajudar o funcionamento do Plenário. Uma nova instância foi criada a partir do último Regimento Interno, que é o Comitê de Integração de Políticas Ambientais (CIPAM). Esse Comitê é composto por seis membros, um representante de cada um dos grandes setores, empresários, Sociedade Civil  Organizada, Governo Federal, Estadual e Municipal e a Presidência do CIPAM é do Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente que é o Secretário-Executivo do CONAMA. Além disso nós temos onze Câmara Técnicas e os Grupos de Trabalho que forem necessários e que forem criados seja  pelas Câmaras Técnicas seja pelo Plenário. Os Grupos Assessores também podem ser criados. Uma matéria para entrar no Plenário do CONAMA pode ser apresentada por qualquer Conselheiro. A responsabilidade para apresentar matérias em Plenário vai ser do Presidente da Câmara Técnica pela qual está tramitando esse processo. Os Presidentes das Câmaras Técnicas podem solicitar a retirada de pauta desde que devidamente justificada de uma matéria que ainda não foi votada e que é oriunda da sua própria Câmara Técnica. A matéria que é retirada de pauta deve retornar obrigatoriamente na Reunião Ordinária subseqüente ou de uma Extraordinária convocada especificamente para aquele assunto. Qualquer Conselheiro pode requerer vistas uma única vez de matéria que ainda não foi votada ou ainda retirar de pauta matéria de sua autoria. Quando é feito um pedido de vistas, caso a matéria contenha alterações significativas, a Secretaria Executiva do Ministério ouvido o Presidente da Câmara pode retornar a matéria à Câmara Técnica correspondente para que ela reanalise a matéria e inclua a matéria novamente na pauta da Reunião Ordinária seguinte. O que fazem as Câmaras Técnicas? Elas são os órgãos encarregados de examinar e  relatar ao Plenário os assuntos de sua competência. Na composição das Câmaras Técnicas devem ser consideradas a natureza técnica da matéria que vai ser apresentada e a finalidade dos órgãos ou entidades por elas representadas. Essas são as onze Câmaras Técnicas.  Nas outras reuniões de Câmaras Técnicas nós apresentamos para cada uma delas qual é a sua responsabilidade específica. Além disso, nós apresentamos a responsabilidade da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos porque todas as matérias depois de serem examinadas pelas Câmaras Técnicas específicas passam na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu não vou fazer a maldade com vocês de apresentar Câmara Técnica por Câmara Técnica. Eu vou apresentar só a de vocês. Eu acho que é importante que na hora em que vocês vão estão julgando matérias oriundas de Câmaras Técnicas vocês sempre nos ajudem a verificar se realmente era competência daquela Câmara Técnica. As Câmaras Técnicas podem convidar para participar de suas reuniões representantes de seguimentos interessados nas matérias e colaboradores a critério do Presidente da Câmara Técnica. Dessa forma nós vamos estar pedindo a vocês que quando queiram convidar alguém que tenham o cuidado de conversar com o Presidente da Câmara Técnica para até nos auxiliar nas questões básicas de logística. Nós tivemos aqui reuniões de Câmaras Técnicas que não tinham cadeiras suficientes para todos que estavam presentes. Então isso ajuda bastante se tivermos uma informação prévia. Os membros das Câmaras Técnicas têm mandato de dois anos, ele é renovável por uma única vez por igual período. Elas vão ser presididas por um de seus membros eleitos na primeira Reunião Ordinária da respectiva Câmara Técnica, portanto hoje, por maioria simples de voto dos integrantes. O mandato do Presidente também é de dois anos permitindo uma recondução e a votação para a Presidência é por maioria simples dos votos. Eu peço desculpas, mas eu estou com um resto de gripe aqui que está me matando. Os órgãos ou entidades que exercem a Presidência por duas vezes seguidas ficam impedidos de exercer novo mandato de Presidência por um período de dois anos, quer dizer, nós temos um período de carência na Presidência. Em caso de vacância da Presidência por qualquer motivo que seja, uma nova eleição vai ser realizada em conformidade com o Artigo 24. O processo deliberativo de uma Câmara Técnica deve ser suspenso a qualquer tempo se não se verificar a presença de no mínimo metade mais um do total de seus membros, quer dizer quatro membros. As decisões são tomadas por votação de maioria simples e o Presidente, além de seu voto pessoal, tem o voto de qualidade. Os Presidentes  das Câmaras Técnicas vão designar entre os seus membros o Relator para reuniões e matéria e aí vale uma explicação: é importante que se tenha um Relator da Câmara Técnica e que além disso para cada matéria seja designado o Relator específico, que pode ser o mesmo da Câmara Técnica ou não. A idéia é estar distribuindo um pouco as tarefas entre os membros das Câmaras Técnicas. Na segunda reunião do CIPAM no dia 14 se decidiu  recomendar às Câmaras Técnicas que o Presidente e o Relator sejam Conselheiros, seja titular ou suplente do CONAMA. Por que isso? Porque aconteceu no passado de termos representantes de Conselheiros nas Presidências que acompanhavam a matéria que eram de seu interesse e depois desapareciam impedindo o funcionamento das Câmaras Técnicas. Os Conselheiros são que têm um vínculo orgânico com o CONAMA. Eles têm responsabilidades e eles representam setores, eles não são indivíduos que estão ali com um assunto específico de seu interesse, mas eles representam instituições dentro do Conselho. Dessa forma, as responsabilidades que Presidentes  e Relatores têm, são responsabilidades orgânicas para com o Plenário e para com as instituições que estão representadas. Portanto, há um pedido e isso aconteceu. Todas as Câmaras Técnicas cumpriram com isso e aqui a gente espera que também seja levado em consideração. As matérias são levadas à discussão e deliberação das Câmaras Técnicas com base em Parecer escrito dos Relatores ouvidos os órgãos técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do  IBAMA  e da ANA no que couber. Com relação ao Artigo 26, a gente tem também um pedido especial. É que quando uma matéria é trazida para o CONAMA pela primeira vez, que ela venha já acompanhada de um bom Parecer técnico que dê sustentação ao por quê dessa matéria estar sendo trazida ao Conselho, quais as justificativas técnicas que fazem com que o Conselho seja o espaço na qual essa matéria deve ser discutida. Tem acontecido de matérias serem trazidas sem essa justificativa e isso alonga demais o processo de tramitação das matérias porque aí elas entram, a Secretaria Executiva manda para os órgãos do Ministério do Meio Ambiente, do  IBAMA, da ANA para pedir Parecer técnico, esse Parecer técnico vem e às vezes não é o mesmo ponto de vista que o autor da matéria colocou, há uma discussão e isso acaba sendo levado ao Plenário e tomando um tempo precioso dos Conselheiros quando se a matéria tivesse sido bem instruída no início ela tramitaria com uma velocidade muito maior e com um embasamento muito melhor colocando imediatamente a luz aonde ela necessita ser colocada. A outra coisa é que há uma vontade do CIPAM de que as matérias sejam realmente as matérias que dizem respeito ao CONAMA para que não tramitem no CONAMA matérias que dizem respeito seja a Estados e Municípios específicos, porque o CONAMA é um Conselho Nacional. Os Conselhos Estaduais devem ser chamados a trabalhar naquilo que é de responsabilidade estadual, mesma coisa a nível municipal, e coisas que dizem respeito ao Congresso Nacional devem ser levadas ao Congresso Nacional. O CONAMA não deve ser chamado para atuar na ausência de atuação dos outros e sim atuar naquilo que é de sua competência. Vai haver uma busca para que isso seja feito. Portanto, uma boa justificativa para as matérias desde o seu início justificar porque é de abrangência nacional, porque o CONAMA deve trabalhar naquilo e quais as justificativas técnicas que permitem a montagem de um Grupo de Trabalho que vai ter um escopo de trabalho bem definido e vai ajudar na velocidade de tramitação dos processos e vai ajudar a poupar um tempo precioso dos Conselheiros e dos técnicos que os apóiam. A ausência de um membro da Câmara Técnica por três reuniões consecutivas a qualquer tempo ou 4 alternadas no período de um ano implica na exclusão da participação dos órgãos e entidades por eles representados na respectiva Câmara Técnica. Há também aí um pedido explícito para que as Câmaras Técnicas funcionem. No ano passado nós tivemos uma Câmara Técnica que não se reuniu uma vez durante o ano por conta de ausência de membros. Então há uma vontade expressa pelos Conselheiros em um Regimento Interno de que as Câmaras Técnicas funcionem. A substituição de órgãos ou entidades excluídas na hipótese prevista no caput do Artigo é proposta pela Câmara Técnica ao Plenário respeitado o mesmo seguimento de origem do Conselheiro excluído. A segunda ausência do membro deve ser comunicada pela Secretaria Executiva aos órgãos ou entidades representadas alertando-as para as penalidades regimentais. Como alguns de vocês já devem ter visto, já na primeira ausência foi enviada uma carta comunicando aos órgãos. Nós tivemos uma discussão delicada e acalorada para a eleição dos membros das Câmaras Técnicas, portanto o CIPAM está incitando os órgãos que tragam os seus representantes para as reuniões. Então nós já estamos comunicando a partir da primeira ausência os órgãos ou entidades representadas. As reuniões são públicas, elas são convocadas pelo Presidente de comum acordo com a Secretaria Executiva do Ministério e com antecipação mínima de cinco dias úteis. Nós estamos tentando ao máximo antecipar esse tempo de cinco dias úteis para permitir que vocês tenham uma agenda organizada. Sabemos que todos os Conselheiros são pessoas ocupadas, não podem ficar vindo a cada semana para Brasília, e dessa forma nós estamos tentando ao máximo informar quando as reuniões estão sendo feitas, já de preferência de uma reunião para outra marcar a data, mas às vezes acontece que não é possível, há mudanças de datas necessárias e aí cinco dias úteis são o mínimo. As reuniões podem ser realizadas em caráter excepcional fora do Distrito Federal, em território nacional mediante uma solicitação formal do respectivo Presidente da Câmara Técnica. A gente está pedindo que isso seja realmente excepcional devido as restrições orçamentárias que temos para todo o Governo Federal e portanto a participação de técnicos do  IBAMA, da ANA  e do próprio Ministério fica prejudicada se a gente faz reuniões fora daqui. As reuniões também são registradas de forma sumária em ata própria assinada pelo Relator da reunião e pelo Presidente. Nesse caso é obrigação do Relator da reunião estar fazendo a anotação não só das decisões tomadas mas das principais divergências explicitadas na Câmara Técnica, o que permite ter uma memória além do que estamos fazendo com a estenografia. É uma ata sumária muito mais fácil de ler do que uma ata de 4 horas de estenografia. As Câmaras Técnicas têm por competência propor à Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente itens para a pauta da sua reunião, elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao Plenário proposta de diretrizes e normas técnicas para proteção e controle ambiental e uso sustentável dos recursos ambientais observada a legislação pertinente, elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM propostas no âmbito de sua competência a serem incorporadas à Agenda Nacional de Meio Ambiente, decidir e emitir Parecer sobre consultas que lhe forem encaminhadas, relatar e submeter à aprovação do Plenário assuntos a ela pertinente, solicitar a área técnica competente no âmbito do Ministério do Meio Ambiente a participação de especialistas em suas reuniões e indicar os Coordenadores, Relatores e membros dos seus Grupos de Trabalho. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tem a seguinte competência: examinar a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa de propostas antes de sua apreciação pelo Plenário, apresentar substitutivo ao Plenário acompanhado da versão original da matéria examinada, devolver a matéria à Câmara Técnica competente com recomendação de modificação e rejeitar em parte ou na sua integralidade propostas analisadas sobre o aspecto da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. Portanto, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não entra no mérito da questão que está sendo submetida a ela na matéria, ela verifica a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. Tem havido uma série de questionamentos, de reclamações às vezes com relação tanto a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos quanto a própria CONJUR do Ministério de estarem entrando no conteúdo dos assuntos discutidos. Nós temos a sugestão que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tente ao máximo acompanhar  as discussões das Câmaras Técnicas para poder entender o conteúdo que está sendo colocado dentro das matérias que são apreciadas e dessa forma quando ao modificar a redação para que ela esteja de acordo com a técnica legislativa não haja uma modificação de conteúdo do assunto que foi colocado. Às vezes uma palavra foi discutida exaustivamente porque do ponto de vista técnico ela tem um sentido e quando se troca o fraseado para adequar a técnica legislativa está modificando o sentido técnico. Então é um apelo que se faz à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Nós vamos estar tentando sempre trazer pessoas, os Relatores das Câmaras Técnicas que estão acompanhando a matéria, quando essa matéria for ser discutida na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos de modo a garantir que não haja uma distorção de conteúdo na tentativa de tornar mais claro e mais legal o texto que está sendo proposto nas matérias. Então há um apelo aos nossos ilustres bacharéis em Direito que cuidem de não modificar o conteúdo técnico das propostas. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é presidida por representante indicado pelo Ministério do Meio Ambiente e vai ser composta por bacharéis em Direito com reconhecida competência em Direito Ambiental. Ela vai assessorar por meio de seus membros os trabalhos desenvolvidos pelas demais Câmaras Técnicas do CONAMA. Portanto há uma sugestão que vocês até acompanhem e vejam as pautas que estão sendo discutidas e vejam em que momento cada um de vocês ou um de vocês pelo menos vai participar de uma Câmara Técnica para poder estar acompanhando a discussão de conteúdo e poder trazer para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos ou auxiliar na hora da formulação dentro da própria Câmara Técnica que está tratando do conteúdo das matérias para facilitar esse trâmite, facilitar esse trabalho. O pedido de vista de matérias dentro da Câmara Técnica pode ser concedido mediante a aprovação da maioria simples dos seus membros, portanto quatro, devendo retornar obrigatoriamente na reunião subseqüente acompanhada de Parecer escrito. As Câmaras Técnicas podem criar, mediante entendimento com a Secretaria Executiva, Grupos de Trabalho para analisar, estudar e apresentar propostas sobre matérias de sua competência, o Coordenador do Grupo de Trabalho deve ser um membro da Câmara Técnica designado por seu Presidente podendo ser designado para coordenar o grupo qualquer  Conselheiro do CONAMA e seus representantes bem como especialistas indicados pela  Câmara Técnica e pela Secretaria Executiva. Os Grupos de Trabalho se reúnem em sessão pública, vão ter até sete representações permanentes de órgãos e entidades além de técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA  e da ANA que acompanham o desenvolvimento e auxiliam o Coordenador na condução dos trabalhos. As representações devem ser identificadas pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho levando em consideração a natureza da matéria a ser discutida sendo comunicado formalmente à Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente e seus  representantes. Isso permite a gente viabilizar do ponto de vista de logística o funcionamento dos Grupos de Trabalho. O Coordenador do Grupo de Trabalho deve designar na primeira reunião um Relator que vai ser responsável pelo registro e encaminhamento à SECEX no prazo de cinco dias úteis os resumos das reuniões com as propostas discutidas e as apresentações técnicas ocorridas. É muito importante que esse Relator tenha essa responsabilidade e garanta a boa memória do Grupo de Trabalho inclusive relatando as divergências. Há um pedido do CIPAM também de que a gente tente tratar os temas nas Câmaras Técnicas e nos Grupos de Trabalho de modo a levar ao Plenário matérias discutidas e ao máximo já resolvidas antes de chegar no Plenário. Por que isso? Porque é impossível a gente continuar com o Conselho deste tamanho discutindo vírgulas ou discutindo propostas que são graves no ponto de vista da sua implementação baseadas em "achismo''. Não é possível a gente trabalhar com eu acho que é 1 metro ou eu acho que são 30 mililitros, porque para isso existem Grupos de Trabalho aonde técnicos que entendem do assunto estão reunidos. Essa discussão, não tirando o direito dos Conselheiros de levar para Plenário os assuntos que lhe parecem importantes, elas devem ser feitas antes, elas devem ser feitas nos próprios Grupos de Trabalho e nas Câmaras Técnicas e quando não é possível chegar há um consenso ou quando esse consenso é tão mínimo que a discussão vai recomeçar do zero no Plenário, é melhor explicitar as divergências redigidas de forma clara do que deixar para o Plenário de 110 membros uma redação que sempre acaba saindo extremamente confusa. Dessa forma, o CIPAM está pedindo às Câmaras Técnicas e aos Grupos de Trabalho que vocês, como Conselheiros membros das Câmaras Técnicas irão coordenar, que essas divergências sejam ou resolvidas de forma satisfatória para os diferentes grupos ou explicitadas de forma clara para levar às instâncias que são as Câmaras Técnicas e o Plenário essas divergências claramente expressas para que a decisão política final seja tomada em cima de textos claros e não de textos confusos. Isso tem o rebatimento muito grande inclusive na aplicabilidade das Resoluções no CONAMA. As propostas encaminhadas para deliberação das Câmaras Técnicas devem ser elaboradas preferencialmente de forma a representar o consenso entre órgãos e entidades integrantes dos GTs cabendo às Câmaras Técnicas ou ao Plenário a decisão sobre os pontos divergentes das matérias discutidas. Esse desejo expresso é portanto o desejo expresso por todos os Conselheiros já que foi aprovado no regimento. A criação do GT vai ser precedida da apresentação da justificativa técnica pelo proponente à Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente que vai ouvir a unidade técnica do Ministério que trata do assunto. Se vocês quiserem estão disponíveis aí todas as responsabilidades de cada uma das Câmaras Técnicas, portanto está no nosso computador se vocês têm qualquer dúvida a qualquer momento está à disposição. Está aberta a discussão. Esclarecimento, complementação? Se algum Conselheiro quiser comentar, se algum convidado quiser comentar. Eu não acredito que são todos bacharéis em Direito e ninguém pegou o microfone.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA
Eu queria comentar: evidentemente que só com o exercício e prática do dia-a-dia que vamos conseguir  aprontar, se é que existem os obstáculos para que a Secretaria- Executiva consiga superá-los.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Podemos passar então ao ponto seguinte. Como vocês virão no Regimento, normalmente a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tem o seu Presidente indicado pela Ministra.

André Rodolfo Lima - ISA

Eu queria me apresentar. André Lima, sou Coordenador do Programa de Política e Direito Sócio-Ambiental do ISA (Instituto Sócio-Ambiental), que é um instituto ambiental, organização eleita de âmbito nacional.

Ney Maron de Freitas – Governo da Bahia

Bom dia. Eu sou Ney Maron, Diretor de Controle Ambiental do Centro de Recursos Ambientais da Bahia, da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça

Meu nome é Hugo Suarez, do Ministério da Justiça.

Voz feminina não identificada

Uma das coisas que eu vi no ano passado é que tinha uma falta de compreensão talvez das regras. Nas Câmaras Técnicas quando está revogando Resoluções anteriores, explicitar claramente o que está revogando, normas básicas. Enfim, existe uma orientação nessa nova formatação que é uma metodologia bem clara de orientação desse conteúdo para chegar mais resolvida e acabar não mexendo nos aspectos?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Eu acho que isso é uma orientação que vocês devem dar porque afinal de contas vocês é que têm isso. Eu acho que existem normas de redação legislativa e talvez seja uma sugestão minha à Câmara Técnica que prepare algumas regras básicas que podem ajudar as Câmaras Técnicas a trabalhar escrito em uma linguagem para leigos. Tem por exemplo: a Márcia sempre corrige como são citados os Decretos e Leis e coloca a data por extenso ou só o ano. Esse é um erro que tem em todas elas. Se colocar isso com normas básicas e nós nos comprometermos a fazer com que cada Conselheiro tenha e que a gente a tenha sempre nas salas onde as Câmaras Técnicas estão se reunindo e redigindo as Resoluções. Isso facilitaria bastante.

Voz masculina não identificada

Tem uma Lei complementar que trata de regras de redação legislativa. Eu acho que é só seguir.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Talvez traduzí-la para o Português ajude. Eu acho que um dos grandes problemas é não ter essas regras escritas de forma que todos possam entender. Eu sei que regra básica de Direito é que Lei todo mundo deve poder ler e entender mas nós sabemos que isso não é verdade.

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR / Ministério da Ciência e Tecnologia
Eu não sei como é feito aqui, mas eu sou membro do Conselho Nacional de Imigração, mas toda vez que se baixa uma Resolução nova ainda que seja modificando uma anterior, a gente sempre revoga a anterior para que não haja duas normas sobre o mesmo assunto vigorando. Eu estou vendo que nessa questão do Jardim Botânico existem já três Resoluções sendo propostas. Seria bom consolidar tudo em um texto só para facilitar a consulta aos usuários do sistema. Essa é a regra que a gente adota no Conselho Nacional de Imigração para não ter duas Resoluções sobre o mesmo assunto.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
A gente pode até propor isso ao Plenário. 

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR / Ministério da Ciência e Tecnologia
Alterou, revoga logo a anterior para vigorar um novo texto, ou seja, uma outra linha.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
O que nós estamos fazendo agora com relação ao passado, porque isso é uma dificuldade que a gente identificou. A Eleonora está fazendo um trabalho de paciência total que é colocar os textos e juntar isso de forma que a consulta quando é feita ao nosso site você vai ter ali se alguma coisa foi modificada isso vai estar indicado na Resolução-Mãe e vai ter o link direto para a Resolução que a modifica e podemos adotar isso para as próximas. 

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR / Ministério da Ciência e Tecnologia
Poderia fazer uma triagem de tudo que foi modificado e consolidar para o Grupo de Trabalho. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
É uma ótima sugestão porque é um problema que a gente identifica. As pessoas às vezes se reportam com uma Resolução que já teve duas modificações depois e não têm, as pessoas não têm, ou quando vão consultar a modificada elas não têm o texto integral. Nós estamos fazendo esse trabalho com as passadas para poder disponibilizar na Internet Resoluções inteiras com o texto completo e exatamente naquilo que está valendo e poderíamos pegar a sugestão para as próximas. Se a Câmara Técnica aprova isso podemos submeter ao Plenário e vocês fazem a proposta por escrito e a gente submete ao Plenário como uma regra, que ficaria para as próximas e já facilitaria muito a vida de todo mundo. Então fica a sugestão para vocês encaminharem isso. Mais algum comentário?

André Rodolfo Lima - ISA

Vou aproveitar aqui. Eu trouxe um livro que foi produzido pelo Instituto Sócio-Ambiental, que é um histórico das ações judiciais que o ISA propôs ao longo dos últimos dez anos envolvendo direitos indígenas, direitos ambientais e conexos, o que a gente chama de Direitos Sócio-Ambientais, eu queria deixar um para cada membro da Câmara Técnica e a princípio. Depois, aqueles que não são membros e têm interesse, que a gente fizesse uma listinha ou na próxima reunião ou mesmo lá no próprio Instituto as pessoas podem buscar. É um histórico com as ações, tem um para o CONAMA, as decisões judiciais,  são “regalitos” do Instituto Sócio-Ambiental para nossos companheiros de jornada jurídica. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Já que a fase é de presentes, nós do Planeta Verde trouxemos, infelizmente não temos para todos mas também nos comprometemos a passar uma lista e trazer na Plenária do CONAMA um exemplar. È o último livro do Planeta Verde sobre o Direito, Água e Vida, são dois volumes, eu gostaria de passar aos Conselheiros e a Secretaria Executiva do CONAMA. O André é co-autor. Para o Ministério da Justiça, para a biblioteca quem sabe, e um outro para a ANA. Ficou faltando Conselheiro? Eu trago aí depois.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Eu vou explicitar que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos  é exposta por bacharéis em Direito. Mesmo que tenhamos representantes aqui que não são eles terão direito à voz mas não vão ter direito a voto porque nós vamos passar agora a fase seguinte que é a fase da sugestão para a Ministra do nome do Presidente do Câmara Técnica. Como é a própria Ministra que faz a indicação especificamente para essa Câmara Técnica, nós tivemos uma conversa no Ministério do Meio Ambiente, e gostaríamos de ter a sugestão da Câmara Técnica e gostaríamos de saber se temos candidatos para essa Presidência. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde
Eu gostaria de propor o nome do Procurador-Geral do IBAMA, Sebastião, porque primeiro é um grande conhecedor da área, tem experiência não só na matéria ambiental mas também em outros temas que incidem na questão ambiental como reforma agrária, e segundo, está permanentemente em Brasília e eu acho que o Presidente é muito importante que, claro que não é uma regra, não sei se o Ministério teria outro candidato mas olhando entre nós, é claro todos nós pensamos e estamos qualificados para o posto, mas me parece que o Doutor Sebastião seria um bom nome a ser considerado.

Voz masculina não identificada

Nós gostaríamos de ratificar as palavras do Doutor Herman na indicação do Procurador-Geral do  IBAMA. Além de todo o conhecimento notório que ele possui a questão do próprio  IBAMA e todo o corpo de Procuradores que dispõe e também declarar o nosso voto é para o Doutor Herman  ser o Relator da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  Não preciso nem dizer por quê. Tudo o que ele já tem feito pelo bem do meio ambiente, a sua experiência, achamos que ninguém melhor do que ele poderia relatar e conduzir com o Sebastião os trabalhos da Câmara.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Eu queria antecipar e dizer que estou honrado com a indicação dos membros e dizer que aceito essa indicação. Muito obrigado. 

André Rodolfo Lima - ISA
Eu queria dizer que apoiamos a indicação porque como o Herman disse, o Doutor Sebastião de certa forma resume o que é o sócio-ambiental. Quem trabalhou muito com reforma agrária conhece a dificuldade do povo brasiLeiro e é um bom entendedor da matéria ambiental. Do ponto de vista do Instituto Sócio-Ambiental não haveria melhor representante da Câmara Técnica e o Herman, não só  pelo saber dele, ele incorpora a figura do Relator com aquele pequeno lap top não há como recusar a indicação do Herman como Relator.

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR / Ministério da Ciência e Tecnologia

Da mesma forma eu acho que ambos expressam o que tem de melhor nessa Câmara e vão ajudar bastante. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu queria lembrar as pessoas para se identificarem para facilitar. Vocês viram que a gente distribuiu umas cédulas. É que estamos guardando para posterioridade as eleições e inaugurando uma nova fase de memória do CONAMA assim por escrito. Então, se vocês puderem indicar o seu candidato a Presidente e... depois de falado no microfone, estenografado e tudo... Bom, nós temos aqui cinco votos para o  IBAMA  e portanto está indicado o Sebastião. Nós vamos estar cuidando da nomeação dele pela Ministra o mais rápido possível. Nós não temos o sexto voto que é do Governo da Bahia porque infelizmente o nosso colega não é bacharel em Direito. Pela própria regra a gente não tem como computar o voto dele mas aparentemente ele também concorda. Eu vou passar a Presidência da mesa para o Sebastião, vou até oferecer o lugar aqui porque fica mais fácil para você ver os pedidos de fala e eu só queria fazer um comentário com relação à pauta que vocês têm em seguida: nós não vamos poder estar apreciando o ponto 5.2 da pauta que é a questão da modificação da 303 porque a Câmara Técnica de Gestão Territorial e Bioma não conseguiu chegar a um acordo sobre o texto que deveria ser proposto. Há uma primeira versão de texto mas vai haver uma reunião no dia 4 de julho para fechar esse texto, a gente espera. Portanto vai ser trazida para a próxima reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos o mais breve possível já que há um pedido da própria Secretaria Executiva do Ministério para que esse assunto seja tratado com celeridade porque ele estava pendurado no ano passado.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça

Eu só me lembrei de uma coisa antes de continuar Muriel. É que quando eu não rodei as minutas de Resolução do site eu senti uma dificuldade porque algumas delas tinham três versões diferentes e daí eu fiquei sem saber exatamente o que era válido ou não para as próximas vezes colocar somente a última versão. Às vezes, era colocado o mesmo texto com uma observação embaixo “aprovado pela Câmara Técnica tal”, mas eu senti uma dificuldade de qual é a verdadeira. Eu não sei se alguém mais notou isso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

É porque depois de sair da Câmara Técnica passa na Jurídica do Ministério para tentar acelerar o processo também, ela se manifesta, é trazido para cá o Parecer da Jurídica e tudo, e aí a gente dá aos Conselheiros as versões, as diferentes versões do que foi aprovado na Câmara Técnica e da versão com os comentários da Consultoria Jurídica do Ministério, o que permite aos Conselheiros identificar onde é que tem a versão que saiu do CONAMA e a versão que o Ministério está colocando. É por isso que acaba tendo mais de uma versão. Como a CONJUR não tem o poder de modificar e ela dá um Parecer para auxiliar os trabalhos é bom que fique separado para que os Conselheiros tenham essa informação.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça
Mas seria bom indicar isso e qual é a versão de quem porque não tem essa indicação. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Pois é, nós vamos verificar mas normalmente está justamente naquilo que está escrito no final.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça
A Câmara Técnica tem a versão aprovada mas as outras não sabíamos o que era. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde
Eu indago, Doutora Muriel, se a reunião da Câmara Técnica que vai ser no dia 4, portanto após a Plenária do CONAMA dos dias 02 e 03, quais seriam os pontos principais que estariam sendo discutidos nesta Resolução? Porque pelo o que eu me recordo, na penúltima com quorum na Câmara de Assuntos Jurídicos ainda na gestão anterior, a proposta de alteração da Resolução foi devolvida por ilegalidade e eu queria saber se estamos nos limitando lá a esses pontos.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Só tem um ponto sendo discutido que é o inciso 11 do Artigo terceiro, que é a questão da definição de qual parte das dunas é APP. Eu vou dar um pequeno relato porque eu sei que esse assunto é extremamente delicado; a Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas assumiu a seguinte posição com relação a isso: todas as Resoluções de APPs estão sendo mapeadas naquilo que elas têm de divergências entre elas, as propostas que vieram dos Grupos de Trabalho, está sendo mapeado quais as divergências entre elas, quais as divergências entre elas e a 303 e quais as lacunas que deixaram de ser levantadas e atendidas dentro das propostas de Resolução para que se tenha um quadro claro de onde estamos na questão das APPs e depois vamos pegar como “Jack, o Estripador”, vamos pegar por partes e vamos estar olhando para sanar problema por problema e depois a Câmara Técnica vai definir se vai ser uma única Resolução, se vão ser várias Resoluções, está nesse nível. Na 303, o único ponto a ser mexido é esse  porque há um acordo que a revisão vai ser uma revisão em bloco, que foi ratificado na última Reunião Ordinária só que tinha essa pendência que era uma pendência do passado que estamos trazendo para cá. Esse vai ser o único ponto que vai ser mexido agora para não tumultuar o processo que é bastante tumultuado por natureza. 

André Rodolfo Lima - ISA
Eu não sei se tem alguém aqui da CONJUR do Ministério do Meio Ambiente. Eu ia propor que as pessoas do MMA acompanhassem.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA
Eu quero cumprimentar a todos e mais uma vez agradecer a confiança que foi transmitida para presidir esta Câmara Técnica. Nós vamos aqui durante dois anos emanados em busca do mesmo objetivo esperando que a gente tenha um bom período de convivência e discussões importantes sobre o tema. Seguindo já aqui sem delonga a seqüência da pauta nós teríamos aqui no item 4 a indicação do Relator da Câmara Técnica. Nós já tivemos aqui três manifestações de voto favoráveis ao Doutor Herman  Benjamim e na seqüência eu também manifesto o meu voto para a indicação deste ilustre jurista como Relator da Câmara Técnica e sabemos o que ele representa para o direito ambiental brasileiro e internacional. Nesse sentido nós temos aqui já 4 manifestações de voto. Eu gostaria de saber se algum outro Conselheiro se manifestaria. ANA por exemplo, sobre a indicação do Relator. Bom, já que é uma eleição por aclamação, diria assim, e se nem fosse por isso acredito que já haveria maioria nesse sentido. Doutor Herman, meus parabéns e nós nos sentimos orgulhosos de você nos auxiliar nessa tarefa. Seguindo a Ordem do Dia, nós temos o primeiro item da pauta o processo de 20010066422001-27. O assunto é proposta de Resolução para instituir o Programa de Controle de Poluição do Ar  por motociclos e veículos similares. O interessado é o IBAMA, a própria CONJUR, e a proposta de Resolução por decisão da Reunião Ordinária do CONAMA, a matéria foi analisada pelos membros da Câmara Técnica de Controle Ambiental e aprovada. Seguindo a sistemática orientada pela Secretaria Executiva, nesta matéria nós deveríamos ter o Relator, mas nesse caso, como não havia sido constituída a Câmara Técnica eu acredito que essa matéria não deve ter sido distribuída a alguém de modo que queríamos verificar o processo administrativo. Eu gostaria então que o doutor Paulo Macedo pudesse fazer a apresentação mas eu sugeriria, não sei se o Doutor Herman  Benjamim concordaria com isso, que ele fosse o primeiro Relator desse processo para tentar conduzir esse assunto. Eu acho que em momento anterior o Senhor andou examinando essa questão.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde
Nós tínhamos pedido vista neste processo ainda na Plenária do CONAMA quando  tramitava na Plenária do CONAMA e o nosso objetivo principal era saber a época se as regras aqui propostas estavam de acordo a regulamentação da União Européia já que o Brasil exporta para outros países e não faz sentido nós adotarmos um patamar que proteja de forma inferior a saúde dos brasileiros e ao mesmo tempo adotar patamares para exportação que fossem compatíveis com aqueles dos países da União Européia e de outros países do mundo que tivessem uma regulação mais rigorosa. A informação que nos foi prestada é que tudo que está aqui está exatamente de acordo com os padrões da União Européia e nós aceitamos essa observação de caráter técnico. As alterações propostas aqui pela Consultoria Jurídica são simplesmente de redação... não sei se todos têm em mãos mas as alterações são mínimas. Uma alteração no segundo considerando, onde a Consultoria acrescentou o CONAMA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6938 faltou pela Lei. Depois não há mais texto em negrito embora apareça no parágrafo segundo do Artigo primeiro não pareça CONJUR mas parágrafo  foi riscado e colocado o símbolo. A mesma coisa no parágrafo quinto desse mesmo dispositivo e no Artigo segundo retirou-se a menção à data da Resolução 297. Eu indago por quê Márcia.

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR / Ministério da Justiça

É norma do Decreto 4176 que a primeira remissão à norma deve ser por extenso. As demais, no corpo da Resolução, você só cita o ano.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde
Eu esqueci. Se puder voltar à ementa, foi proposta uma alteração extremamente pertinente substituindo complementa por regulamenta. Pertinente mas eu faço uma pergunta: uma Resolução regulamenta uma outra Resolução? 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR / Ministério da Justiça
Quando há o comando na Resolução primeira para dispor sobre o assunto em outra Resolução eu acho que sim.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde
E por último, no Artigo quinto, uma alteração simplesmente de redação que aprimora o dispositivo do Artigo quinto colocando a sigla após o nome por extenso para o  CONAMA. Aqui pego de supetão a toda a Relatoria no aspecto jurídico apenas pela aprovação. 

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA
Eu queria aproveitar na mesma linha de sugestão, eu queria voltar ao texto inicial se me permite. Eu fui fazer uma apreciação prévia sobre essa Resolução e as demais Resoluções, eu queria até colocar a questão em discussão para ver se nós adotaríamos doravante o que sugeriria nesse caso a CONJUR. Eu tenho visto que no preâmbulo da norma nós temos colocado genericamente a Lei 6938, a Lei 99274 e aí já se vê na 99274 que não se cogita do Decreto 3942 que fez a sua alteração, alteração aliás substancial, e verifico sobretudo o seguinte: que não se define o dispositivo que autoriza o CONAMA a baixar esse ato específico. E aqui eu vi desde logo que na própria 6938 você vai ver que nesse caso específico esse dispositivo está previsto no Artigo oitavo inciso sétimo. No 99274 vamos ver que está no Artigo sétimo inciso cinco e penso que haveria necessidade de fazer uma citação da alteração da norma do Decreto 99274 e mais ainda; seria importante que se acrescentasse na redação da aprovação do Regimento Interno o dispositivo ministerial que aprovou este Regimento Interno, no caso aí salvo engano a portaria 499. Isso seria o primeiro ponto. Outra sugestão de encaminhamento é no sentido de que você pudesse acrescentar em algum momento no considerando ou na seqüência... eu gostaria de sugerir que se incluísse também a Lei 8723 que disciplina essa matéria de forma bem genérica. Ela até contém uma alteração mas essa alteração a rigor não diz respeito a esse caso específico, é mais com relação à adição de alguma coisa aí eu entendo bem na questão do álcool e da gasolina. Eu acho primordial que se invoque aqui a Lei 8723. E por fim eu gostaria de sugerir que homenagem às diversas discussões que vêm sendo travadas pelo Doutor Herman  que você pudesse repetir nessa disposição aquilo que consta na Resolução anterior, quer dizer,  aquela previsão de educação e sanção do cumprimento dessa norma. Nesse sentido posso trazer essas sugestões que já estão no disquete e gostaria de submeter então essas proporções ao Plenário. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu acho profundamente pertinentes essas observações do nosso Presidente, mas ainda no momento que o CONAMA vem sendo atacado por pessoas que não leram a Lei e talvez não tenham lido sequer a Constituição e é muito importante que nós, em todas as Resoluções, até para orientar o Judiciário, nós já tenhamos no Artigo primeiro quais são os fundamentos que embasam a legitimidade constitucional e legal daquilo que nós estamos fazendo. É difícil para um juiz e até mesmo às vezes para o Procurador do IBAMA que está mais atarefado, um membro do Ministério Público, uma ONG buscar o dispositivo que dá essa base legal e constitucional para a nossa intervenção. Eu queria  pedir que toda a nossa  Câmara de Assuntos Jurídicos  fizesse uma espécie de boneco de Artigo primeiro que será adotado com as modificações pertinentes conforme o prazo, às vezes há uma Lei específica para aquela matéria, nós acrescentamos, ou às vezes  é um outro dispositivo da própria Lei 6938 que seria específico para aquela matéria, nós acrescentamos. Mas se tivéssemos um boneco que no Artigo primeiro nós estabelecêssemos primeiro as bases Constitucionais da nossa atuação que o CONAMA nos termos dos Artigos 22,51,70 inciso sexto e 186, dois, colocar um asterisco no 186 inciso 2 porque é só para propriedade rural, por exemplo, neste caso específico aqui nós não incluiríamos o 186, inciso dois. E aí está a base constitucional. Depois nós iríamos ao Artigo sexto onde no inciso segundo estão algumas das atribuições legais do CONAMA como órgão consultivo e deliberativo, e diz o dispositivo Conselho Nacional do Meio Ambiente com a finalidade de assessor, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes e políticas governamentais para o meio ambiente e recursos naturais; essa é a parte consultiva. Continua: e deliberar no âmbito da sua competência sobre normas e padrões, veja bem, é disso que nós estamos cuidando no CONAMA, compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida, sendo que essa parte final foi prevista em 81 e agora repetida na Constituição Federal. Então nós temos uma base constitucional para legitimar a intervenção do CONAMA. Mas, mais explicitamente como o Doutor Sebastião fez menção há pouco, nós temos o Artigo oitavo que diz: instituir-se-ão e incluir-se-ão entre as competências do CONAMA um estabelecer mediante proposta do IBAMA normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras a ser concedido pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA. Só isso aqui já nos daria uma legitimidade enorme, é claro que há uma restrição em relação ao mediante proposta do IBAMA e quero esclarecer que este específico ponto não foi recepcionado pela nossa Constituição  Federal de 88. E aí continua inciso dois, inciso três, inciso quatro, inciso cinco, inciso seis e inciso sete. Nós temos aí um rol extenso de competências do CONAMA que são legalmente previstas, todas recepcionadas pela Constituição de 88 porque não se admite que uma Lei como essa fosse constitucional no regime da Carta de 69, que não tinha uma palavra sobre a proteção do meio ambiente e que depois com a Constituição Cidadã de 88, que trata do meio ambiente em vários dispositivos, faz quase uma espécie de arruaça ambiental no texto constitucional, aquilo que não era constitucional em uma Constituição que não tinha qualquer dispositivo de proteção ambiental passa a ser inconstitucional. É exatamente o oposto. São essas observações que eu gostaria de fazer louvando a sua iniciativa e acho que nós temos como tirar daqui um certo Artigo primeiro modelo ou tipo que será adotado por todas as Câmaras Técnicas. 

Antônio Herman Benjamim – Planeta Verde
Obrigado, Doutor Roberto Monteiro agora.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

Obrigado. Roberto Monteiro, membro honorário do CONAMA. Primeiro é só um comentário, não sou advogado, mas me parece que na própria Lei ainda cabe ao CONAMA privativamente estabelecer os padrões para as emissões de veículos automotores e tudo mais, e segundo duas perguntas, mais especificamente para a Márcia e para o Herman. Eu tenho notado, embora isso pouco altere, que as Resoluções, pelo menos as duas últimas propostas que eu vi estão como ementas, que não era normal anteriormente, as Resoluções não tinham ementa, entravam diretamente, até porque a expressão complementa e regulamenta tem distinta terminologia. Eu gostaria até de consultar o meu amigo Paulo Macedo que eu acredito que essa Resolução visa a complementar a anterior, não é regulamentar a anterior. Eu queria esse esclarecimento porque são coisas bem distintas e a mudança de uma palavra por outra pode trazer implicações sérias.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Muito obrigado. Doutor Hugo, Ministério da Justiça.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça

Eu vou discordar um pouco dessa idéia de a gente acrescentar todos os dispositivos no Artigo primeiro. Primeiro é que tem sido já há algum tempo orientação da Presidência da República, e todos os Decretos e Leis etc. que saem da Casa Civil seguem essa norma, é de que você cita a primeira Lei, a Lei que deu origem. Isto é só uma boa técnica legislativa. A gente pode fazer de uma maneira diferente para fins didáticos, mas eu acho que não é boa idéia porque você fica fazendo um monte de remissões que podem acabar atrapalhando. É só uma idéia do que a gente fez para satisfazer todo mundo no Conselho de Recursos Hídricos. A gente cita, de acordo com orientação da Presidência, apenas a norma inicial e faz uma remissão... isso não faz parte exatamente da Resolução, mas atinge o fim didático que a gente quer e faz um pé de página como os Artigos e as outras demais Leis que modificaram a Lei inicial. Essa é uma proposta que a gente pode seguir. Eu acho que é extremamente confuso, a gente citar Lei tal, modificada pela Lei tal, complementada e regulamentada pelo Decreto tal e etc. Você vai ter às vezes seis, sete, oito citações ali que são desnecessárias ao ponto de vista. Essa é a minha primeira observação. A minha segunda observação é com relação à citação de Artigos específicos da Lei, por exemplo 6938. Eu acho que se a gente tiver certeza absoluta que essa Resolução diz respeito a apenas determinados Artigos vale a pena citar. Se tiver alguma dúvida de que tem outro Artigo envolvido é melhor você deixar uma situação geral, porque a gente pode ter algum outro Artigo que envolva essa Resolução e que a gente não prestou atenção. Isso vai contra a gente. E com relação à citação das atribuições constitucionais eu acho desnecessário porque isso já é citado na Lei que cria o CONAMA. Na 6938 você já tem as citações constitucionais ali. Eu acho desnecessário e também acho que fica mais didático, mais claro você seguir as orientações que a Presidência tem dado com relação à redação legislativa. Com relação à ementa, eu acho uma boa idéia você ter ementas. Lá no Conselho de Recursos Hídricos a gente também está adotando ementas para a questão de localizar melhor a Resolução sobre isso e tenho dito  isso. Ao mesmo tempo é bom ter bastante cuidado para que a ementa resuma exatamente o que é a Resolução.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Muito obrigado. Doutor Herman, por gentileza.

Antônio Herman Benjamim – Planeta Verde
Eu achei bem pertinentes essas observações e acho que só reforçam a necessidade de nós aqui darmos diante das peculiaridades próprias do CONAMA, nós, sem desrespeitarmos a orientação da Presidência da República, nós procurarmos alcançar os objetivos que temos por obrigação alcançar aqui. Primeiro porque as regras da Presidência da República se aplicavam muito mais à questão de remissão de dispositivos modificados e era muito comum no passado e existem Leis várias aí onde havia quase que um parágrafo inteiro “a Lei tal modificando a Lei tal”. Por isso a expressão da própria regulação que veio do Palácio e ainda do Governo anterior no sentido de que se mencionasse apenas a última... a primeira e eventualmente se há remissão à uma alteração substancial fosse necessária incluísse essa também. O que nós estamos querendo alcançar aqui e o Ministério da Justiça teve a sensibilidade para tanto é explicitar e porque não dizer humanizar a linguagem do texto legal aproximando o texto legal dos operadores de direito que ao contrário do que dizem os dogmáticos muitas vezes não conhecem a Lei. Só para lhes dar um exemplo: há duas semanas atrás o Planeta Verde fez um curso de 1 semana para 110 Juízes Federais e Estaduais de todo o Brasil. Neste curso nós perguntamos quem já leu o Artigo dez da Lei 6931 e eram Juízes que já tratavam a questão ambiental. Ninguém tinha lido. Aliás dois dos nossos colegas expositores que estavam na mesa não tinham lido, ficaram quietos e eu os provoquei  “já leram o Artigo 10”. É claro que tudo isso não deveria ser assim, mas se é e eu acabei de manusear aqui rapidamente os procedimentos que serão apreciados por todos nós, quase todos eles acatam a legitimidade constitucional e legal do CONAMA. Então, é claro que em um Estado perfeito de informação legislativa isso não seria necessário, mas quem sabe, nós aqui, abrirmos por um intuito didático nós, sem batermos de frente com a boa técnica legislativa, nós poderíamos tentar fazer as emissões no menor número possível com a preocupação, como disse o Conselheiro do Ministério da Justiça, de saber se aquele dispositivo se aplica efetivamente àquela matéria. Isso é tarefa nossa, mas eu insisto que seria útil. E por último, em relação à Constituição, aqui é mais vergonhoso para todos nós chegarmos com a proposta de menção de dispositivo constitucional no texto legal porque o pressuposto é de que a Constituição seja conhecida de todos. Mas infelizmente este é um país onde o Código Civil, as Resoluções e as Portarias se revoltam contra a Constituição e vencem porque muitas vezes nós não nos damos ao trabalho de verificar a Constituição e penso eu que repetir a Constituição é quase que um elixir da vida para todos nós. No texto normativo por mais barato, por mais insignificante que ele seja, é lembrar que tudo que nós fazemos é nos curvando à ordem constitucional e de que a Constituição tem que ser lembrada a todo o momento. Sei que é desnecessário mas aqui a preocupação do CONAMA e acho que deste Governo  é com o ser humano, com o brasiLeiro comum, é com o Juiz comum, não é com o juiz que é um especialista ambiental, é com o Procurador e com as ONGs comuns que têm interesse em aplicar a legislação ambiental mas que em muitas vezes não têm naquele momento a lembrança exata do dispositivo que precisaria diante de si. Reconhecendo toda a correção de todas as observações feitas pelo Ministério da Justiça mas o nosso intuito é aproximar essas Resoluções de seus aplicadores.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA
Muito obrigado. Estão inscritos aqui Doutor Paulo Macedo, do IBAMA, Doutor Roberto, mas antes, por uma questão de ordem feita pela nossa Secretária-Executiva do CONAMA gostaria de passar a palavra à ela.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu vou pedir desculpa a vocês, eu vou ter que me retirar. Nós temos uma reunião do CIPAM hoje à tarde e eu preciso terminar de preparar o material para ela e eu desejo a vocês um ótimo trabalho. Eu sei que tem muito trabalho pela frente. Eu agradeço a presença de todos e a boa vontade em ajudar o CONAMA a fazer o seu trabalho no melhor das condições possíveis.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA
Muito obrigado, Doutora Muriel. Esperamos poder sempre estar contando com a senhora. Bom, pela ordem o Doutor Paulo Macedo, em seguida o Doutor Roberto.

Paulo Macedo - IBAMA

Primeiramente eu gostaria de informar que tudo que o nosso Relator relatou é isso mesmo e vou tentar responder o Roberto no seguinte aspecto. Eu não saberia dizer na técnica legal se seria complemento ou regulamento, se acrescenta ou altera. O que vou dizer é que essa Resolução obedece a um dispositivo da anterior que dava um prazo até dezembro passado para o IBAMA apresentar ao CONAMA as propostas de limite para uma próxima fase. É isso que ela faz. Não sei se regulamenta, se complementa, se altera, simplesmente ela atende a um dispositivo da Resolução anterior. Para nós, não tem nenhuma diferença. O importante para nós é que o que esteja no escopo da Resolução seja aprovado para poder executar. 

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA
Muito obrigado. Doutor Roberto. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

A minha solicitação inicial era exatamente de não ter ementa porque evitaria até essa complicação de complementa ou regulamenta. Quer me parecer que você tendo uma incumbência de um Artigo, de revisá-lo depois de cinco anos estabelecer novas metas, não seria regulamentar. Regulamentar seria entendido a regulamentação do todo da Resolução. Ali é uma incumbência específica de um Artigo. Eu gostaria de consultar o Doutor Herman se não seria complementando mesmo a anterior. Agora, isso tudo se elimina se vocês chegarem à conclusão de que em Resolução não cabe ementa. Se puder ser como tem sido a norma até o presente momento não haveria problema nenhum. Agora, em complementação ao que o Doutor Herman falou, a questão das emissões da Constituição tem um fato agravante muito importante quanto a esse aspecto didático. A 6938 remete, é respaldada por uma Constituição anterior e a 6938 foi recepcionada pela de 88.  Então, eu acho que é de toda importância que aqueles Artigos que recepcionaram a 6938 sejam citados por uma questão de não haver conflito de competência.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA
Muito obrigado. Doutora Christina, representante da CNI.

Christina Aires C. Lima – Confederação Nacional da Indústria

Eu achei muito pertinente a colocação de a gente tentar identificar os Artigos que dão a competência do CONAMA para cada Resolução porque o que é o maior ataque às Resoluções do CONAMA é exatamente que elas ferem o princípio da legalidade, que estariam legislando em detrimento do Poder Legislativo e aí eu venho exatamente para nossa questão porque eu fui ler as Leis para ver se a gente não estaria realmente extrapolando e fiquei com uma dúvida que eu gostaria de colocar para vocês: a Lei 8723, que trata especificamente sobre limites de poluentes em veículos, se refere a veículos leves e veículos pesados, e fala no parágrafo nono que as complementações e alterações desses limites poderão ser dadas pelo CONAMA. Eu acredito que a gente está tentando entrar nessa autorização legal. Só que quando ele fala em veículo leve e veículo pesado aqui, ele não fala em nenhum momento em motocicleta, neste tipo de veículo. Então, eu queria um esclarecimento se alguém sabe o que seriam esses veículos leves porque o que ele cita é caminhonete, utilitários, caminhões, ônibus como veículos pesados. Então, eu acho que nós aqui na Câmara Jurídica, já sabendo que esse é o maior ataque, temos que ter certeza em cada Resolução se nós realmente não estamos dando brecha para um ataque do princípio da legalidade. Então eu acho pertinente não só colocarmos nas Resoluções como discutirmos internamente se realmente não estamos extrapolando os limites legais porque todos os ataques ao CONAMA e à nossa, vamos dizer talvez um desprestígio institucional pode vir através desse ataque de extrapolação do princípio da legalidade. Eu gostaria de colocar isso também como uma preocupação em todas as Resoluções e nesse caso ter uma certeza de que nós não estamos fazendo isso na medida em que nós conseguíssemos enquadrar esses veículos dentro de algum tipo de veículo que a Lei estabelece de competência do CONAMA para regulamentar, se não nós poderíamos propor ao Poder Legislativo que nos desse, essa competência ou colocando mais um Artigo nessa Lei ou fazendo uma Lei nova. Eu realmente não tenho competência técnica de dizer que está dentro dos veículos leves ou pesados que a Lei trata.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA
Muito obrigado. Doutora Vanesca e em seguida Doutor Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Obrigado pela preferência. Em relação à observação do Doutor Roberto, eu me filio à tese do Ministério da Justiça de que a ementa é importante inclusive para a consulta. Uma coisa, agora que as Resoluções estão todas na Internet, nós temos um trabalho enorme para saber o que é o quê especialmente naquelas que não tinham ementa. Não sabemos a data, vai lá e tem que abrir uma a uma para fazer a sua consulta. Que fosse só por esse aspecto extremamente prático, eu acho que já valeria à pena colocar a ementa. Dar trabalho, dá, mas eu acho que isso é tarefa nossa. No que se refere a observação da CNI, a previsão neste caso é expressa, então, se todas as nossas Resoluções fossem tão bem sedimentadas na Lei 6938 como é essa  que estamos apreciando, tudo seria mais simples. Artigo oito inciso sexto: estabelecer privativamente normas e padrões nacionais de controle da poluição por veículos automotores, aeronaves e embarcações mediante audiência dos Ministérios competentes. Inclui tudo.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA
Nós avançamos nessa discussão de modo que em determinado momento nós precisaríamos socorrer a Consultoria Jurídica do Ministério. Antes eu gostaria de ouvir  a Doutora Vanesca eu perguntaria se a Doutora Márcia teria uma consideração a fazer sobre esse debate importante.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA

Eu queria me filiar ao que já foi colocado com relação às ementas, a necessidade das ementas, e entendo também que essa deve ser uma regra básica daqui para frente porque todas as Resoluções e as legislações de um modo geral têm o princípio da informação que está na Constituição e é do Estado democrático e direito e acho que nós temos que cumprir. Essa questão de auxiliar para chegar à informação é fundamental. Eu queria dizer que nós já discutimos isso no passado aqui e também entendo que cumpre um caráter educacional esses considerandos iniciais e que eles são bem importantes. Eu passei porque a minha dúvida era no todo da Resolução era: o parágrafo quinto do Artigo primeiro estabelece uma regra de transição, da minha leitura ele estabelece uma regra de transição que necessita ser ratificada pelo CONAMA e ser não for ratificada ela não vai vigir. É isso a pergunta para o Grupo Técnico, porque na verdade o parágrafo quinto está dizendo isso, que há necessidade de uma ratificação em 2008 sob pena da regra do parágrafo quatro... quero saber do Grupo Técnico se é exatamente isso porque na verdade isso é uma regra que está... 

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

É exatamente isso.

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Posso só complementar o que ela está dizendo? Eu acho que ela me alertou desse parágrafo e até faço minha culpa aqui porque eu deixei para abrir os documentos ontem e o site do Ministério não consegui abrir. Ela mostrou agora esse parágrafo e eu fiquei imaginando o seguinte: qual o efeito desse parágrafo? Ele me parece um parágrafo que indica para a indústria que até o ano tal você vai ter que aprimorar seus parâmetros, alterar os seus parâmetros. Entretanto ele indica que esses parâmetros serão discutidos, o CONAMA terá que ratificá-los em junho. Eu fiquei em dúvida se primeiro esse prazo é razoável, estou pensando na eficácia desse dispositivo do ponto de vista jurídico, se esse prazo é razoável já que eu imagino que a indústria para produzir um carro em janeiro de 2001 ela já tem que ter planejado, eu imagino que ele tem que planejar a engenharia  do motor desse carro com uma certa antecedência que salvo engano deveria ser maior do que seis meses já que em 30 de junho eles já estão lançando o veículo modelo 99.  Então, essa é uma dúvida da eficácia desse dispositivo.

Paulo Macedo - IBAMA

Eu queria fazer um pequeno histórico. A gente procurou aplicar o PROMOT já em, experiência exituosa do PROCONVE. O PROCONVE quando foi instituído em 86, você pode ver que naquela Resolução tem vários dispositivos que têm esse mesmo objetivo. É que existe uma incerteza técnica, econômica e social. O que a gente está pedindo para 2009 é alguma coisa de você sair da carroça e ir para o avião. Então, a gente sabe que tecnicamente é necessário tempo para que a indústria brasiLeira se adapte e invista para fazer isso. Então, baseado na experiência do PROCONVE a gente adotou para essa nova fase de 2009 essa confirmação. Por que? Porque são passos restritivos. Então é a primeira fase que a gente está implementando a partir de janeiro deste ano de 2003, é o primeiro passo, seria o equivalente do PROCONVE em 89, onde você procura nivelar, trazer para o mesmo patamar tecnológico toda a produção de motocicletas no Brasil.  A  primeira fase realmente que a gente está prevendo para o início de 2005, ou seja, daqui a um ano e meio, mas na verdade o pessoal já está trabalhando desde esse ano. Só que essa fase de 2005/2006 possibilita que já em 2005/2006 você tenha a certeza ou não de que em 2009  você vai poder atender aquilo. É apenas um resguardo até  para a gente mesmo instituir uma coisa que depois vai ter que mudar de qualquer forma porque não é possível tecnicamente.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA

Se, é um resguardo, aqui está uma condição suspensiva da eficácia da Resolução.  Se, é um resguardo, talvez a fórmula de colocação jurídica não seja como uma necessidade de ratificação.

Paulo Macedo - IBAMA 

Essa prática a gente já fez no passado diversas vezes e você pode ver que tem várias Resoluções que dizem: a ser confirmado pelo CONAMA até tanto de tanto. Simplesmente a gente adotou a mesma técnica e prática que já vinha durante esses 16 anos de PROCONVE.

Christina Aires C. Lima – Confederação Nacional da Indústria

Eu queria consultar se vocês chegaram a consultar a viabilidade desses prazos com as indústrias automobilísticas. 

Paulo Macedo - IBAMA
Nós não consultamos, nós fizemos isso junto com eles. Todo processo que vem para cá, pelo menos do PROCONVE tem sido assim durante 16 anos. Toda matéria que o IBAMA envia para o Plenário para apreciação do CONAMA antes ela passa por um extensivo processo de discussão e negociação com a indústria. Por isso que eu acredito no sucesso do programa.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Por gentileza, eu ouviria aqui a Doutora Márcia e depois Doutor Hugo.

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR / Ministério do Meio Ambiente

Eu queria tentar achar o meio termo entre o posicionamento do Ministério da Justiça e o posicionamento do Herman e do Sebastião porque nós temos o Decreto que regula a elaboração de Lei de Decreto de regulamento, que é o posicionamento do Ministério da Justiça, e temos a intenção de vocês de colocar um preâmbulo bem mais fundamentado. Eu só queria que as alterações do Decreto não constassem porque como regra geral, citando por exemplo o Decreto 99274 não é necessário citar o 3942 porque alterou. Agora, o caso de citar a Constituição eu não vejo problema nenhum se a gente fizer remissão ao Artigo 225 da constituição sem entrar em incisos e Artigos. A gente cita geralmente o Artigo da Constituição porque é necessário, a Lei 6938, o Decreto, a Lei  8723 e se quiser especificar alguma essência que jogue os considerandos e se quiser fundamentar e até transcrever os incisos para os considerandos seria mais fundamentado. Bem, a questão da regulamentação e complementação eu queria colocar que existe o comando na Resolução anterior. Então, tudo bem que não seja, pode até mudar regulamento, não é que seja incisivo, mas a intenção também não é complemento porque ela dispõe uma coisa de um assunto na Resolução passada e nessa vem complementar o inciso específico. Pode ser uma outra alternativa, mas tem que ter uma ementa dizendo o que é o objeto da Resolução. 

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça

Voltando a esse assunto anterior do parágrafo quinto do Artigo primeiro, aqui diz que ela pode ser confirma até 30/06, nada impede que ela seja confirmada antes. Eu não sei como que tem sido feito mas eu acredito que se a indústria precisar de um prazo maior o CONAMA confirmaria antes. Como é que funciona isso? 

Paulo Macedo - IBAMA

Essa data é uma data limite para sair a confirmação ou não. Mas com certeza, antes, já em 2006, você já vai ter a condição de saber se essa fase de 2009 pode ser ratificada. Então a gente imediatamente mandaria uma proposta de Resolução ao CONAMA ratificando aqueles prazos limites constantes nessa Resolução. Foi assim que foi feito no passado. 

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Muito obrigado. Eu queria fazer uma sugestão. Nós vamos ouvir o Doutor Roberto e depois gostaria de fazer um encaminhamento dessa matéria. Nós já vimos que ela se divide em duas fases. A primeira fase é a questão da constitucionalidade e a legalidade técnica e legislativa e aí tentando encontrar um encaminhamento para as diversas alternativas e sugestões dadas aqui, a segunda sobre este caso específico da prorrogação salvo engano.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

Com relação à ratificação específica, eu acho que é de bom tom porque como o Paulo falou a questões se confirmam tecnicamente em termos de engenharia na implementação do programa e esse é um programa vitorioso exatamente por trabalhar com a própria indústria. Então, sempre a participação da indústria viabilizando e vendo a viabilidade de engenharia, a viabilidade técnica e econômica da implantação disso aí. E uma fase decorre da anterior, do desenvolvimento de engenharia. Por isso exatamente essa preocupação de ter essa ratificação. Com relação ao regulamento, Márcia, eu gostaria de sugerir o seguinte: regulamenta o Artigo tal da Resolução do CONAMA, que a minha preocupação é que está parecendo que está regulamentando toda a 297. Então, como é um Artigo que está sendo regulamentado que fala da questão de ciclomotores, então regulamenta os Artigos tais e tais da Resolução.

Eldis Camargo – Agência Nacional de Águas 

Não é do meu mérito, eu sou da água. Uma sugestão complementando a primeira fala do Herman Benjamin a respeito dessa questão de livre circulação de veículos tendo em vista inclusive tratados de Mercosul. Então uma sugestão: não sei se nós temos uma Câmara Técnica pertinente a Assuntos Internacionais, que seja enviada uma recomendação ,que seja discutido isso porque isso pode impedir certos tipos de transações inclusive comerciais.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Vamos aqui tentar fazer o encaminhamento. O importante é que a gente fez o debate a respeito mais de forma técnica legislativa principalmente e arbitramos aqui a possibilidade de aperfeiçoar a norma com a inclusão de alguns dispositivos tendo presente aí toda a nossa preocupação sobre o questionamento, sobre a legitimidade do CONAMA em baixar  certos atos. Eu acho que se discutiu a questão da ementa, estação dos dispositivos  e que fundamenta a decisão do CONAMA, isso que poderia ser colocado no preâmbulo e nos considerandos a situação de Leis que não necessariamente Leis esparsas que não necessariamente integram o conjunto das Leis que não necessariamente correspondam aos dispositivos fundamentais citados na 6938 e com a possibilidade de inclusão de dispositivos relativos à Constituição. Eu acho que seria interessante até porque essa orientação ela vai agora nortear a elaboração de todos os atos doravante editados pelo CONAMA que a gente pudesse chegar a um consenso sobre essas diversas idéias colocadas. Eu acho que principalmente o que foi colocado pelo Ministério da Justiça, pelo Doutor Herman e pela representante da Consultoria Jurídica do Ministério. Queria saber se a gente pode a partir daqui desse entendimento e depois passar para a outra fase, chegar ao consenso do que efetivamente poderia constar nestas normas  doravante . Eu não sei se o Doutor Herman teria alguma sugestão, a Márcia ou o Hugo. Márcia, você poderia repetir a idéia? 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR / Ministério do Meio Ambiente
Bem, a idéia é o seguinte: colocar o Artigo 225, integrar o preâmbulo, colocar o Artigo 225, o 170 sem remissão a incisos, colocar a Lei 6938, o Decreto 99274 e o Regimento Interno no preâmbulo e caso haja, como nesse caso tem o 8723, coloca no considerando as legislações específicas àquela Resolução. Porque assim você fecha um preâmbulo padrão para todas as Resoluções e especifica dentro dos considerandos para cada uma. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde
Eu só queria propor que nós abríssimos uma exceção no 186 inciso sexto, mencionar o inciso porque é um só e a sua preocupação em não mencionar inciso no 225 porque são tantos incisos...

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Nós estamos fazendo uma discussão de encaminhamento sobre a forma de elaborar os atos normativos doravante. A Doutora Márcia apresentou uma sugestão em que parte dos dispositivos, sobretudo constitucionais, se colocasse no preâmbulo, outros se colocassem nos considerandos e havendo a necessidade inclusive de explicitar Leis específicas e que se colocasse no considerando e gostaria de ouvir me valendo aqui da experiência do Ministério da Justiça sobre essa matéria, ouvir a sua opinião sobre isso.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça

Eu acho que não tem problema. Eu só pergunto se não seria interessante acrescentarmos o 23, que fala de combate à poluição em todas as formas. 

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA

Mas aí é competência dos entes federativos. A gente está aqui no âmbito do poder regulamentar. Nós vamos estar entrando exatamente no que eles criticam.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

A sugestão que eu faria aqui, Doutora Márcia e os demais Conselheiros, que a gente pudesse formatar uma minuta, uma minuta até genérica. Podia utilizar isso aqui como exemplo e nós submeteríamos aqui à apreciação desta Câmara Técnica e aprovaríamos com o indicativo de que essas regras seriam doravante no que coubesse.

Helder  Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Como nós acompanhamos os Grupos de Trabalho que estão em andamento, essa ementa seria interessante, quer dizer, esse considerando, o Artigo, não sei o que a Câmara Técnica define, seria um considerando para que esse preâmbulo para que a gente já pudesse aplicar já nas reuniões dos Grupos de Trabalho.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Apenas uma cautela. Que nós aqui estamos... esse texto que nós estamos propondo para esta Resolução, porque para outras Resoluções nós vamos ter que acrescentar um outro dispositivo constitucional que não é pertinente aqui que é o 186 inciso dois. Por exemplo: toda a matéria de florestal, toda matéria de APP, reserva legal, esse outro dispositivo seria acrescentado também.

Helder  Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Pelo que eu entendi da proposta do senhor Presidente da proposta da Doutora Márcia, ela gostaria de fazer um preâmbulo universal para todas as Resoluções. Então aquilo que é geral mesmo, e naquilo que fosse específico ou para floresta ou para poluição industrial, seja o que for, fosse colocado um considerando. Então por exemplo: tem o Artigo que fala de poluição industrial, considerando que na Constituição Artigo tal poluição industrial é isso, colocaria no considerando. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então vamos deixar no geral. Nada impede que propostas sejam feitas para inclusão no texto da Resolução ou mesmo no Artigo primeiro porque o fato de sair aqui o modelo não significa dizer que o modelo é uma camisa-de-força. 

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Eu queria aqui registrar a presença da Doutora Sílvia Cappelli, que representa o Ministério Público. Podíamos então encaminhar desta forma? Quem discorda? Doutora Márcia, a senhora fica com a incumbência de apresentar uma sugestão para a gente? Um outro ponto seguinte que foi abordado aqui pela Conselheira da ANAMMA e o Roberto, é queremos saber se temos consenso com relação a essa matéria que foi explicada pelo Doutor Paulo Macedo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Eu só queria repetir mais uma vez a pergunta que eu fiz no Plenário porque nós temos muita segurança que se essas regras estão em sintonia, especialmente os padrões de emissão com aqueles que vigoram hoje na União Européia. 

Paulo Macedo - IBAMA

Quanto aos números e procedimentos de ensaio sim, quanto às datas não. Tem uma explicação para isso. Eles começaram muito antes que a gente. Se a gente pegar a história, o PROMOT eu acho até que é um grande desafio para o Brasil porque o PROCONVE levou dezesseis anos e o PROMOT começou em 1 ano. Sempre vai haver uma defasagem que podia até ser maior mas pelo atraso que houve na aprovação da Resolução que criou o PROMOT no ano passado esse... é um ano e meio, o que eu acho muito bom para um país em desenvolvimento porque são custos altíssimos de investimentos que a gente tem que fazer. É claro que se você me perguntar “você quer que a gente adote o padrão americano hoje?”; quero, vamos saber se é possível até usando as palavras da Ministra do Meio Ambiente. Eu acho que a gente tem que fazer um regulamento que a gente tenha certeza absoluta que a gente vai cumprir e que com essa filosofia a gente conseguiu reduzir em dez anos 98% das emissões dos veículos e a gente quer fazer isso em seis anos com as motos e vamos conseguir. A diferença do que a Europa está fazendo hoje nós vamos começar em 2005. A gente começou hoje o que a Europa começou em 2000 e vai começar em 2005 o que ela começou em 2003 e vai começar em 2009 cem por cento da produção o que ela vai começar em 2007. Quer dizer, essa diferença de tempo eu acho inclusive necessária para a nossa indústria porque se não o nosso mercado passa a ser um mercado comprador, e não produtor. Se você guarda os padrões eles vão produzir lá e mandar para cá. A gente vai perder emprego, vai perder um monte de coisa. Então, na discussão dos padrões ambientais os padrões são os mesmos. Ou seja, qual é a filosofia? Trazer a emissão de uma motocicleta para os padrões hoje de um veículo porque hoje uma moto 125 cilindradas emite dez vezes mais que um carro. Então, qual é a meta? É trazer as emissões das motocicletas para os mesmos padrões dos veículos.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Alguém tem mais alguma dúvida? Todos estão com os esclarecimentos?

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA

Tecnicamente, esse tipo de regra que estabelece a necessidade da suspensão da obrigação e submete à ratificação fica estranha, mas como é uma tradição não vou agora colocar mas me parece que o ônus da ratificação fica com o CONAMA ainda. Nós poderíamos inverter, mas como foi tudo já colocado em termos como técnica legislativa ela soa estranho, porque na hipótese de passar batido, que é comum, esquecermos  de ratificar, isso não vale. Do ponto de vista legal pode ser um problema quando não tem. Essa questão já está toda acordada.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Esta é uma matéria pertinente à nossa Câmara Jurídica. A questão da exigibilidade da Lei ou não da norma que nós estamos promulgando. Vamos imaginar a seguinte situação: que a indústria X de motocicletas não queira cumprir e nós estamos dando a esta indústria X um argumento fortíssimo para depois se defender em juízo. Como eu vou cumprir algo que ainda está sujeito à uma confirmação pelo CONAMA. Eu sei que o intuito do Doutor Paulo foi o melhor possível mas nós temos que pensar que a Lei e a norma não são feitas para os que cumprem, para esses nós nem precisaríamos da norma. A Lei e a norma são feitas para aqueles que não cumprem e portanto eu acho que isso é matéria pertinente à nossa Câmara, não estamos em questões técnicas não-jurídicas, aqui esse ponto é técnica jurídica. Eu me sentiria mais confortável da mesma forma que a ANAMMA com a inexistência desse dispositivo. Não precisa da norma porque o CONAMA pode a qualquer momento mudar, enxugar o prazo, ampliar o prazo desde que tenha a fundamentação técnica adequada que convença a todo o Conselho, mas não nós deixarmos aqui uma espécie de ratoeira jurídica que vai nos trazer prejuízos muito sérios na implementação, inclusive nas boas intenções dos formuladores dessa Resolução.
Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Ok. Doutora Christina e depois Doutor André.

Christina Aires C. Lima – Confederação Nacional da Indústria

Eu acredito que essa preocupação não vai existir porque o parágrafo quatro diz que para todos os modelos  de veículos em produção a partir de janeiro de 2009 e aí ele vai confirmar em 2008 o que vai ser em janeiro de 2009. Então, até janeiro de 2009 eles têm que seguir o que já está colocado. Então, se por acaso, porque hoje em dia já vão ser aplicados os padrões que a Resolução deu. Então, não tem como eles chegarem hoje e discutir porque não estão aplicando porque quando chegar em 2008 você vai... é só para 2009 que ele pode começar a dizer isso. E outra coisa, eu acho muito importante deixar isso assim, está até conversando com o Doutor Herman Benjamim e volto aqui ao que nossa colega da água falou, que eu conversei com o Embaixador junto à Comunidade Econômica de Bruxelas que está tratando exatamente sobre essas barreiras técnicas e barreiras não tributárias aos produtos e o que eles brigam, eles falam, a cara do Brasil lá é de muitas vezes tentar a salvaguarda do nosso desenvolvimento sustentável. Muitas vezes se a gente não der o prazo a gente não consegue. Você traz a indústria para o seu lado e vê “não, olha, nós vamos ver o prazo, vamos discutir porque pode chegar em 2008 e verificar que esses prazos não são possíveis”, mas como deu certo no PRONAV e como isso vem sendo discutido exatamente para evitar que nós nos tornemos um país importador de produtos que estão ambientalmente corretos, nós acabamos com o emprego, produção e tudo no Brasil. O que ele alertou, por favor, muitas vezes eles colocam princípios politicamente corretos e muito bonitos atrás de uma barreira que vai impedir o desenvolvimento da comercialização de produtos brasiLeiros, e me deu o exemplo da carne. Ele me falou: no dia que a Europa viu que a carne brasiLeira estava em condições de saúde, de higiene e tudo para ser exportada, ía competir com a carne européia, eles inventaram o princípio da multifuncionalidade da agricultura, que tem que ver se o agricultor... isso é problema de política social dos países. O que interessa na hora comercial e da política ambiental e até de soberania. Se o Brasil quiser porque quer esse tipo de coisa, um estímulo social, tudo bem, mas não impor isso como uma barreira comercial aos produtos nacionais porque o que eu tenho medo, a gente achando tudo bonito, tudo politicamente correto, engolindo esse discurso que na verdade é um discurso de dominação européia. É, nós começarmos a não dar condição para a nossa indústria  competir e cada vez mais nos tornar importadores e não termos nem recursos nem qualidade de investir em educação ambiental e vamos na verdade estar fazendo um malefício para o nosso país. Eu acho que se isso já vem dando certo, se acordado, se não tem perigo de agora, hoje em dia, nós termos qualquer descumprimento da norma, se tem condição como ele vem falando, que é um programa que vem sendo muito bem acompanhado de chegar em 2008, rever esses programas e sendo um acordo, que eu acho muito importante porque nós temos montadoras que são internacionais, se essas  indústrias e as empresas estão pensando. Se eles começam a ver que será que em 2008 realmente vou ter isso revisto. Se isso não fica em uma norma, eles podem começar a ter dúvidas e como demora muito tempo para você começar a programar uma produção. Na dúvida eu prefiro importar da minha matriz do exterior e nós perdemos efetivamente competitividade. Então eu acho que isso não é uma norma que juridicamente atrapalha a efetividade, a efetividade na norma vai ser atrapalhada se nós do CONAMA, se a Câmara Técnica não vier em 2008 e façamos o nosso dever de casa de rever. Com isso nós estamos dizendo para as indústrias: “olha, confiem em nós, vocês têm uma regra de salvaguarda, vocês por favor continuem produzindo esses veículos no país porque em 2008 nós temos o compromisso sério, legal, exposto de fazermos isso”. O problema é que a gente tenta não ver só juridicamente, mas isso não é uma coisa constitucional, ilegal, etc, nem acho que é uma falta de técnica legislativa porque só vai ficar ineficaz em 2008 o que está aqui. Então, eu acho que a gente pode dar um voto de confiança para a Câmara Técnica para a negociação que foi dada em prol da gente tentar que a indústria nacional consiga e tenha confiança no Governo Brasileiro de seguir esses padrões.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Muito obrigado, Doutora Christina. Doutor André.

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental

Esse assunto é extremamente delicado porque ele não é só jurídico, como foi bem colocado; envolve a questão econômica e esse é um tema polêmico. Se você junta três advogados na mesa e você tem quatro opiniões, se você junta um economista não sei quantas você tem dependendo da estação do ano ou do dia da semana. Eu vejo um outro lado, quer dizer,  o mercado brasiLeiro é extremamente interessante e promissor. Então, eu não sei se a coisa é tão rígida assim. Eu acho que tem espaço para aprimoramento dos padrões já que o Brasil produz hoje e exporta para esses países segundo os parâmetros desses países. Quer dizer, se entendi bem, o Paulo Macedo colocou que os parâmetros estão de acordo com entretanto os prazos não, ou seja, o que hoje é atendido no Mercado Comum Europeu, inclusive comprando carros produzidos no Brasil, portanto carros produzidos no Brasil segundo parâmetros já implementados...

Paulo Macedo - IBAMA

Os nossos carros hoje estão iguais a qualquer lugar do mundo. Aliás, temos parâmetros controlados que nem os Estados Unidos controla, somos o único país do mundo. Automóveis, não coloca o automóvel nessa discussão porque nesse aspecto nós já estamos par e passo com o mundo inteiro. Está começando um programa novo para motocicletas porque as motocicletas começaram a crescer a produção no Brasil e começou a preocupar por conta desse índice que eu faLei. Só que esse mercado que você falou interessante, quase 90% são mercados de motos 125 cilindradas. Isso não existe no mercado, em mercado nenhum existe. As motos que tem lá fora são motos para passeio. Você tem que olhar o mercado brasiLeiro porque nenhuma indústria do mundo está fazendo moto do Brasil. Agora aqui nós temos uma indústria que é nossa. Então, esse interessante para aqui se fechar isso não sei eu não sei se vai aparecer alguém para colocar aqui.. 

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental

No que diz respeito a esse dispositivo específico, ele claramente inverte o ônus. Ele determina que o CONAMA faça a sua lição de casa e constate se de fato é aquilo mesmo que ele disse há quatro anos atrás. Eu imagino que essa lição de casa e esse ônus deveriam ser da indústria, a indústria que tem condições de dizer “vamos ter como consolidar, como adotar esses parâmetros, inclusive você disse que com mais antecedência do que em junho de 2006 se ter essa indicação”, portanto, quer dizer, eu estou com o Herman e a Vanesca, quer dizer,  o dispositivo está aí, é um indicativo de padrão a ser alcançado pela indústria brasiLeira, é o que os brasiLeiros desejam em relação à qualidade do meio ambiente. Entretanto, se dois ou três anos antes, a indústria puder indicar e provar que existem condições e vai afetar o mercado brasiLeiro, isso vai afetar o mercado brasiLeiro, vamos perder emprego, vamos rever esse parâmetro, assim como o ônus é das ONGs de pedir uma Resolução aqui quando está havendo problemas ambientais no mangue, etc e tal, o ônus da CNA, vir aqui e fazer uma proposta porque a reserva legal está ferindo o direito, quer dizer, eu acho que por política do CONAMA indicar um parâmetro e depois rever esses parâmetros segundo as realidades políticas e técnicas, social e econômica. Só uma indicação do que eu acho que parece ser  razoável. O CONAMA estabelece uma norma, se por acaso essa norma for inviável eu acho que cabe ao setor vir ao CONAMA negociar, provar junto com o Governo que está conduzindo o programa e aprova-se uma nova norma. 

Paulo Macedo - IBAMA

Eu acho perfeita a sua colocação e isso foi colocado na discussão. Só queria que vocês atentassem para uma coisa: todas as fases que a gente implementou até hoje são compostas de... ou seja, você começava com 50% da produção, 70% da produção ou 30% da produção, são vários casos, para depois chegar em um ano, dois anos, nos 100% da produção. Nesse caso específico, se vocês prestarem atenção, está 100% da produção em 2009. Então, você tem que imaginar o seguinte: se você tem 35 modelos de motocicletas sendo produzidos, em 2009, você tem que mudar todos os 35 modelos para atender a legislação. Por conta desses 100% foi que solicitaram essa salvaguarda para a gente. Como a gente já usou isso anteriormente, eu achei pertinente que tivesse essa salvaguarda. A história do CONAMA confirmar ou não o ônus, eu acho que esse é o nosso trabalho. Isso já aconteceu três vezes no passado em três Resoluções no sentido de em nenhuma das vezes a gente teve que retroagir, pelo contrário, eu não colocaria inclusive como indicativo, André, eu colocaria como meta. É uma meta conhecida e sabida de todos, inclusive das matrizes dessas fábricas aqui porque vai entrar em vigor na Europa em 2006. Todo mundo já está trabalhando com isso, porque assim como o PROCONVE o PROMOT não determina tecnologias que você tem que aplicar, ele determina limites máximos. Então a indústria vai desenvolver aquela que for adequada. Você tem que atentar também para outro ponto: o Brasil é o único país do mundo que tem  gasolina com 24% de álcool. O desenvolvimento feito lá fora tem que ser revisto, desenvolvimento que eu falo de engenharia para o motor funcionar, tem que ser revisto quando vem para o Brasil. Isso leva tempo e esse tempo eles precisam. E no caso de 2009 eu estou diminuindo e muito esse tempo porque eu estou obrigando a ele a partir de 2009 entrar com 100% da produção. Então, é uma decisão que para ele atender ele tem que tomar em 2006 no que ele vai fazer para atender em 2006. Então eu acho pertinente Eu concordo com tudo o que vocês disseram e eu coloquei isso na mesa de negociação, mas como nessa etapa não houve... a gente achou por bem de ceder nesse aspecto de botar essa salvaguarda para eles. Eles vão ter que provar que não é possível e aí a gente traz para o CONAMA. 

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Eu queria só esclarecer que há uma ordem aqui de inscrição e a intervenção, Doutor Paulo, só existe eventualmente em caso de necessidade de esclarecimento em cada caso concreto. Nessa ordem eu gostaria de ouvir do Doutor Roberto, está inscrita a Doutora Vanesca, Doutor Herman e a Doutora Christina.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

Obrigado Senhor Presidente. Paulo, nós estamos passando aqui uma situação em que todos têm razão. As preocupações do Doutor Herman e da Doutora Vanesca, são totalmente pertinentes pela intranqüilidade jurídica que trazem e você estabelecer uma meta, um patamar, uma data de aplicação de uma matéria que é em janeiro de 2009, e ao mesmo tempo você coloca dependente da confirmação. Eu estou entendendo plenamente aonde você quer chegar, mas aí se você coloca, independente de confirmação, o próprio empresário embora tenha participado, ele passa por uma total intranqüilidade jurídica, se é negócio, vai ser confirmado ou não. Juridicamente, os advogados, os juízes não querem saber o que você negociou com eles, querem saber o que está escrito. Então, isso é dependente de confirmação. Na verdade o que você quer é totalmente válido, a gente de longa data vem fazendo isso. Então eu quero propor uma redação alternativa que cumpre o mesmo princípio da precaução para o empresário de tecnicamente não conseguir alcançar aquelas metas. Efetivamente nós temos um prazo e temos padrões estabelecidos. Esses padrões não estão condicionados. Eles não vão ficar lá, têm que ser confirmados. Então, tira esse negócio de confirmado e estabelece o seguinte: os prazos estabelecidos poderão ser alterados a critério do CONAMA mediante solicitação devidamente circunstanciada tecnicamente do atendimento, e com isso você consegue a mesma coisa, exatamente a mesma coisa, e o Artigo tem a sua plenitude de aplicação. Ele tem aplicação e, na verdade, em qualquer momento pode ser alterado tudo até a  revogada a Resolução. Mas está lá didaticamente que naquele Artigo ele poderá ser alterado a critério do CONAMA mediante solicitação devidamente justificada tecnicamente. Isso a qualquer momento pode e cumpre o que você quer e não fica uma coisa desde agora condicionada à uma confirmação porque traz intranqüilidade para o próprio setor empresarial.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Obrigado. Na ordem Doutora Vanesca, Doutor Herman em seguida e eu pediria ao Relator se pudesse em face das idéias colocadas aqui pudesse ir construindo uma alternativa.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA

A observação que originou o debate era eminentemente jurídica mesmo. O objetivo não era entrar no mérito dos acordos que foram efetuados e justamente a preocupação é essa que foi colocada agora porque muitas vezes, com essas cláusulas suspensivas, aposta e individualiza pelo não ocorrer. Então eu tenho concordância com... eu acho que a redação proposta atende à preocupação de não permanecer como uma cláusula suspensiva da regra do parágrafo quatro porque o parágrafo terceiro colocava outras regras, então não fica como cláusula suspensiva mas também deixa expressa a oportunidade da eventual negociação se assim for necessário.  Atende a minha preocupação que permanece sendo evidentemente jurídica porque eu não tenho condições de discutir tecnicamente todo o negócio.

Paulo Macedo - IBAMA

As discussões e as negociações foram feitas com engenheiros. Para eles está bem claro o que significa.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA
Muito obrigado. Eu passaria para o Doutor Herman e já perguntando de antemão se a Doutora Christina já se sente contemplada com a resposta.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Aqui nós poderíamos estão discutindo um tema que não seria pertinente que foi até tratado pelo Doutor Paulo, que é o fato de nós estarmos de um lado exigindo catalisadores para os automóveis e ao mesmo tempo jogando na atmosfera e no mercado dez vezes mais em número de poluentes e o número de motocicletas em nosso país, as estatísticas estão aí, crescem em um patamar absolutamente superior do que aquele de automóveis, mas não é disso que estamos tratando aqui, ou seja, não estamos nessa Câmara e nem podemos discutir se é justo a gente estar  três anos atrás da União Européia, um e meio, não é disso que estamos tratando. O que estamos tratando aqui é se é correto juridicamente, nós darmos com uma mão e tirarmos com a outra no texto legal, e mais ainda quando damos com uma mão e retiramos com a outra de forma desnecessária para assegurar objetivos que de outra forma já estão assegurados na própria sistemática de funcionamento do CONAMA,  que pode modificar uma Resolução a qualquer momento. Então, embora as observações do Doutor Roberto sejam, digamos um meio termo, eu tenho para mim que a proteção maior que tem o empresariado nacional é saber que a qualquer momento pode esse empresariado vir ao CONAMA de forma motivada com estudos técnicos, econômicos e ambientais para justificar uma alteração desta ou de qualquer outra Resolução. Portanto, me parece que a nós seria mais útil retirarmos esse dispositivo com uma última observação : “veja como a ratoeira está posta”, não foi o intuito, mas aqui a gente aprecia friamente sem olhar para trás o  que está no texto legal, que é assim que o Magistrado vai fazer. Nós estamos dando essa fase que se inicia  em primeiro de janeiro de 2009, só compare parágrafo quarto com o parágrafo primeiro, vejam os índices de monóxido de carbono, de hidrocarbonetos e de óxidos de nitrogênio, do inciso primeiro do parágrafo primeiro, com os índices do parágrafo quarto inciso primeiro. Esta fase é na verdade a mais importante porque nós vamos estar saltando de um índice de monóxido de carbono de 5.5 gramas por quilômetro para um outro de 2. Então a redução é substancial. Depois de hidrocarbonetos de 1.2 gramas por quilômetro para 0.8, novamente uma redução que beira os 50% e o  óxido de nitrogênio de 0.3 gramas por quilômetro para 0.15, então a redução é pela metade. Então não é um salto menor, um ajuste de final de linha de um processo, é um salto fundamental. Por isso a maior importância de nós não deixarmos isso como uma espada de Dâmocles da forma como está, lembrando que hoje estamos aprovando essa Resolução que vai se aplicar para as motocicletas que vai se aplicar a partir de janeiro de 2005. Nós estamos em junho de 2003 para dizer que estamos dando à indústria um prazo de um ano e meio. No entanto, no parágrafo quatro nós estamos dizendo que o CONAMA, perdão, no parágrafo quinto, que o CONAMA tem até trinta de julho de 2008 para aprovar, referendar e reafirmar normas e padrões que vão se aplicar a partir de janeiro de 2009. Olha que bela defesa para a indústria dizer “mas que regulamentação é essa que me deu para dar um salto menor um ano e meio e depois para dar o salto maior me dá seis meses”, eu sei que o intuito não foi esse. Aí vem o  IBAMA em juízo e diz “nós acordamos isso com a indústria” e vem a indústria e diz “aonde está dito isto na Resolução”. Então, são os aspectos estritamente jurídicos que estamos atentando aqui. Então eu queria propor senhor Presidente, que o dispositivo que já é implícito, ele saísse, e com isso não alteramos o mérito da nossa Resolução. 

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Doutora Cristina e em seguida Doutor Roberto.

Christina Aires C. Lima – Confederação Nacional da Indústria

Eu acho que se formos ficar no estritamente jurídico a gente não tira porque não inviável juridicamente você ter uma cláusula de efeito suspensivo ou confirmatório na Lei. Se isso não vier a ser confirmado em 2008 eu tenho certeza que a negociação foi a seguinte: está se dando, como o Doutor Herman, exatamente confirma isso. Já há um prazo curto para um salto muito grande. O que fizeram no PROCONVE estão tentando fazer com as motos em cinco anos. Então o que acontece? Essa cláusula é exatamente uma cláusula de segurança jurídica, o que o senhor falou, que a cláusulas é exatamente... se temos a segurança que não é possível chegar aos padrões técnicos em 2009, o que vai acontecer? Se o CONAMA não tiver isso aqui eles teriam que automaticamente em 2009 aplicar os padrões muito maiores que nós não sabemos se todas as indústrias vão chegar. Então chegaríamos em 2009 com a indústria que não chegou, não pode mais produzir, vai ter que importar as motos. Tudo contra o que não queremos. E outra coisa: se chegar em 2009 com essa cláusula e o CONAMA não regulamentar, o que vai acontecer? Vão se manter os padrões de 2006. Então você não vai ter quebra de segurança jurídica, pelo contrário, você tem uma segurança jurídica que não vai ter uma norma de supetão e vai continuar... os programas negociados. Outra coisa sem querer me excluir na parte técnica porque eu acho que na realidade o que nós estamos fazendo, porque a parte jurídica, isso é viável, é legal ou não é, a Câmara Técnica discutiu e acordou que era legal fazer assim, que é o que sempre vem sendo feito e nós tentamos então. Eu acho que essa negociação não é boa mas que não é jurídica não é, porque da segurança jurídica é perfeitamente possível. Você não vai ficar sem norma porque os padrões de 2006 vão continuar. Mas o que isso resguarda é porque, claro que as indústrias sabendo disso, vão negociar, vão tentar chegar. Você tem 500 indústrias e 400 conseguiram chegar, cem não, mas conseguiram chegar a um nível que não seja 2, 1.8, 1.7, 1.4, o CONAMA vai poder avaliar “porque não vamos deixar um índice tão pequeno se nós já estamos dando um prazo muito menor do que a Europa deu para as indústrias dela se reajustarem?” então você chega à uma negociação razoável com uma maior segurança porque apesar da gente dizer que o CONAMA pode a qualquer momento mudar Resoluções, temos Resoluções aí aguardando uma modificação, Resoluções importantes que demoram anos e que não são feitas as modificações. Com isso temos uma cláusula de confirmação de intenção de dar segurança jurídica de que você está na negociação de boa fé. Outra coisa que eu achei importante ser ressaltada é que da mesma forma que o meio ambiente é importantíssimo e tal, se a gente chegar e achar então não vai ser 2.9 em 2009, vai ser 1.8, aí você pode colocar outra cláusula que em 2011 vai ter que ser reduzido ou pode chegar nessa negociação e falar não, só duas indústrias não chegaram nesse ponto. Para nós, no CONAMA, achamos que não é interessante,  é melhor manter isso e quebra essas duas indústrias ou vai importar, mas isso é uma coisa que não podemos avaliar tecnicamente aqui porque isso é coisa de engenharia, de desenvolvimento social, de economia, de investimento, que não temos competência. Eu acho que sobre esse argumento de tirar do parágrafo quinto nós estamos na verdade nos emiscuindo na competência da Câmara Técnica que fez essa negociação, que achou que é tecnicamente viável na medida que não tem problema jurídico nenhum de fazer isso. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

Doutora Christina. A gente tenta, eu pelo menos tento chegar há um denominador comum. O Doutor Hermam está coberto de razão que a cláusulas é até desnecessária porque a qualquer momento o CONAMA pode alterar o que quer e até revogar a Resolução inteira e fazer uma nova. Agora não concordo com ele de retirar o Artigo pela função didática e pelos compromissos assumidos e a salvaguarda que têm que ser necessários. Então, até didaticamente é necessário colocar o Artigo, mas infelizmente, da forma como está de confirmação, traz um problema de é mas não é, igual Denorex, porque a ser confirmado não vale absolutamente nada. A proposta que eu apresento é uma proposta paliativa, sem alteração do mérito mas dando talvez pretensão minha uma melhor forma jurídica de que poderá ser alterada a critério do CONAMA mediante solicitação justificada tecnicamente. Com isso você assegura a salvaguarda, você atende a necessidade jurídica, porque da forma como está de confirmação você acaba tendo um Artigo que não vale para nada, é meramente um indicativo, ele não vale nada enquanto não for ratificado, e assim não, ele é um Artigo, é uma meta, ele está valendo para 2009 e se alguma coisa acontecer no meio do caminho o próprio setor empresarial, a própria ANFAVEA e suas entidades representantes que participam sempre dos nossos Grupos de Trabalho elas trarão, a mesma confirmação que será feita dessa forma. Essa alteração será feita mediante essa conversa, esse trazer elementos técnicos de convicção que mostrem que é inviável aquilo ali para janeiro. Então vamos passar em vez de 2009 para 2010 ou 2011 desde que seja justificado. O que nós não podemos ter é: nós temos padrões a serem cumpridos até  2006, depois de 2006 a 2009 esse padrão não é padrão, ele é alguma coisa que precisa ser referendada para valer e aí você vai entender que não vai dar.

Christina Aires C. Lima – Confederação Nacional da Indústria
Eu entendo a sua preocupação e eu acredito que a data aqui é um fator preponderante porque vai dar o indicativo de começo de trabalho, de quando poderá ser confirmada isso. Mas eu acho também que a intenção desse Artigo foi: vai que até 2009 não deu tempo de acabarem os trabalhos... você teria, eu acho que foi colocado, a garantia de que você teria os padrões de 2006 a serem cumpridos, é até uma garantia para o CONAMA de que você ficaria com as cláusulas e os padrões de 2006 cumpridos até que acabasse essa negociação. Mas se a maioria não entender assim e achar que não é isso, que eu acho que essa cláusula que é de segurança jurídica, para eles e para nós, para chegar a um consenso você não fica sem padrão, você fica com os padrões de 2006. E outra coisa, mas se achar eu acho importante se manter a data mesmo que se caminhe para uma solução conciliatória dessa pessoa que está sugerindo que poderão ser revistas até a data tal que o senhor está sugerindo. Com isso você dá mais ou menos um limite, mas eu acredito que o melhor é o que o grupo quis, que é a nossa do Grupo Técnico que não isso não tem nada de injurídico, de ilegal, de inconstitucional, foi exatamente isso. Vamos trabalhar para ficar tudo pronto até 2009 mas se até janeiro de 2009 não conseguirmos trabalhar e chegar aos índices que nós queremos,  nem que não seja esse, que seja um a menos ou um a mais, nós ficamos ainda com a validade  dos padrões de 2006 e não temos o risco de chegar em primeiro de 2009 não terem finalizado os trabalhos de revisão e você automaticamente ía ter que fazer os padrões de janeiro de 2009 que não vão ser, tomara que não , tomara que seja uma realidade, mas que pode não ser uma realidade factível e você pode ficar com aquele problema, você mudou o padrão, ainda está em negociação e não pode ser aplicado. Com isso, você fica com os padrões de 2006 até caso em janeiro de 2009 não tenham acabado.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Eu vou tentar seguir a ordem. Por gentileza, eu gostaria de ouvir aqui a Doutora Vanesca e já gostaria de fazer um apelo para que a gente pudesse exatamente seguindo sugestão  do Roberto em busca de uma alternativa e na seqüência eu queria fazer uma sugestão para a gente poder estabelecer o nosso trabalho para o resto do dia. Eu estava querendo ver se nós fixamos o horário para encerrar essa etapa da manhã e até proporia que a gente fizesse uma inversão de pauta. Parece-me que é  enormemente complexa aqui a norma do Jardim Botânico e até para liberar as colegas que estão aqui que não precisariam estar aqui participando desse debate e deixaríamos à disposição sob a delegação de competência para a tarde juntamente com a discussão do julgamento dos autos de infração até porque há correlação, nós vamos decidir sobre os autos de infração aqui e definirmos a questão da regulamentação. Eu queria propor e ver se há tempo ainda pela manhã de discutir a norma do Jardim Botânico.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA

Me parece que essa nossa primeira reunião da etapa nova é uma reunião de estabelecer conceitos. Por isso que eu acho que é muito importante essa discussão que está estabelecida e aí me preocupa a colocação da colega Christina no sentido... eu tenho uma posição com relação as normas de um modo geral e resumir o papel das Resoluções e reflete diretamente na interpretação desse tipo de cláusula. Resolução e  regra geral têm eficácia de ônus e ela é uma imposição do Estado. Cláusulas negociadas são matérias contratuais que se faz no âmbito administrativo na concertação por intermédio dos termos de ajustamento para tratar casos concretos, não para tratar  as normas gerais. Então, essas regras, e aí no meu entendimento, nada impede que haja regras de transição como temos nas Leis de um modo geral que expressam essas hipóteses de como vão ser aplicadas no tempo, mas daí a elas se transformarem em cláusulas que coíbem a eficácia e que suspendem a eficácia como essa tem uma distância muito grande e do meu ponto de vista a juridicidade defendida aqui não tem esse alcance porque a Resolução tem uma eficácia e vale para todos. Então, ela colocada como norma de transição sim para ser atingida no tempo. É isso que temos na teoria tradicional da aplicação das Leis no tempo, agora como cláusula suspensiva que me parece matéria contratual que refiro foge à competência e ao formato das Resoluções que temos até aqui. É nesse sentido e sem entrar no mérito, que eu acho importante mas restringindo a esse sentido eu acolho a forma aqui colocada porque está estabelecida como uma regra de transição e daí sim ela tem defesa dentro do termo jurídico.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu fiz uma proposta aproveitando a sugestão do Doutor Roberto, mas que ao mesmo tempo evita o efeito surpresa para a própria indústria que está na regra atual, porque vejam só que situação difícil para a indústria: nós estamos aprovando hoje em junho uma regra que permite, exige uma alteração de comportamento tecnológico da nossa indústria que vai valer a partir de janeiro de 2005 e carece de confirmação; estamos dando um ano e meio de prazo. Depois nessa regra, a preliminar do parágrafo quinto, a pretexto de proteger a indústria nós estamos dizendo que a indústria poderá ter se o CONAMA cumprir o prazo que está aqui, simplesmente seis meses para se adaptar ao que está estabelecido no parágrafo 4, que exige uma alteração tecnológica até maior porque nós sabemos que é mais fácil reduzir os 90% dos que os outros 10%, Isso no mundo inteiro em qualquer ramo da indústria. O que eu queria propor é que os limites estabelecidos no parágrafo quarto desse Artigo poderão ser revistos pelo CONAMA até 30/06 de 2006, porque nós vamos ter o mesmo um ano e meio para a indústria se adaptar, digamos que o CONAMA diga que é isso mesmo, tem que cumprir. Aí a indústria não vai poder dizer “eu tive só seis meses para fazer o menos, para fazer o mais fácil eu tive um ano e meio”. Essa é a alteração que é de redação e na verdade a Doutora Christina visa garantir mais a indústria porque a indústria vai ter um e meio e não apenas seis meses para cumprir o que o CONAMA está determinando. Veja... sim, porque esses padrões vão entrar em vigor.. é 2007.

Christina Aires C. Lima – Confederação Nacional da Indústria
A minha pergunta era exatamente essa, porque eu não me sinto capacitada tecnicamente de dizer que eu entendi a sua preocupação, entendo que em tese você estaria dando mais tempo. Só que eu não sei se em 2007 eles teriam a capacidade de verificar tecnicamente a possibilidade de alcançar esses índices. Eu acho que isso, a Câmara Técnica e o pessoal que viu que pode dizer porque eu acho que se eles chegaram a isso aqui e eu gostaria dessa explicação, por que foi colocado assim, qual é a explicação, se é essa mesma que eu entendi que seria de que se chegasse em primeiro de janeiro de 2009, se não fosse confirmado...

Paulo Macedo - IBAMA

A questão é inversa ao que o Herman está pensando, é inverso ao pensamento nosso. Eu vou tentar explicar. A diferença básica também é que a gente trabalhou pensando que todo mundo está trabalhando para cumprir e não para não cumprir, é o lado que está sendo avaliada aqui, todo mundo está trabalhando para cumprir janeiro de 2009, sem sombra de dúvidas. Se dados os seis meses que você falou dessa data por  visto que não deu para cumprir aí a gente vai rever. Não é que estou dando prazo para desenvolver a partir de 2008 para atender 2009. Ele está começando a desenvolver hoje para atender 2009. Agora se chegar seis meses do prazo que ele tem para cumprir, mostrar que fez isso tudo e não conseguiu, aí sim, vamos rever. É inverso o prazo. Só para ilustrar você disse a redução que vai ser significativa vai ser em 2009.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu disse que é mais difícil, você é engenheiro e sabe disso. 

Paulo Macedo - IBAMA
Claro que é. Exatamente. Mas no nosso caso você está entendendo como a segunda e eu estou querendo colocar que é a terceira porque a primeira nós começamos agora. Era 24, nós baixamos para 12. Você pegou o exemplo do monóxido de carbono. Para 12 em 2005, começa 5.8 e em 2006 vai ficar no mesmo patamar dos automóveis, que é  2. Ele está bem escalonado o programa e quanto aos prazos é inverso do que você falou porque os caras começaram a trabalhar hoje já, aliás, desde o ano passado para atender 2009, porque são passos tecnológicos, você vai agregando tecnologias ao produto até chegar para entender. Por exemplo: hoje, na fase de hoje, foi preciso apenas um ajuste de calibragem para você atender a fase. Na fase que se inicia em 2005 existem duas tecnologias conhecidas que podem ser usadas, ou a injeção eletrônica ou o catalisador. Uma outra correção: a Resolução não obriga o uso de catalisador em momento algum, nenhuma tecnologia, ela determina o limite máximo e você usa as tecnologias disponíveis para atender. Fica bem claro. Então é o seguinte:  nessa fase de 2005/2006 a indústria pode usar o catalisador ou a injeção eletrônica. Para atender a fase de 2009 ela vai ter que usar catalisador, injeção eletrônica e mais a válvula que é outra tecnologia, ou seja, vai agregando. Se na fase de 2005 ela optar pelo catalisador quando chegar em 2009 ela vai ter que botar injeção eletrônica e mais a válvula que é outro controle para poder atender aqueles limites, que é um salto tecnologicamente muito grande. É como fizemos no PROCONVE. Nós vamos sair de 54 gramas para 0,7, que é o que estamos homologando hoje. Das motos vai ser mais ou menos essa média, de 34 para 2, que é o limite, mas o valor da homologação está mais baixo porque como hoje o limite é doze estamos homologando em média 8. São passos tecnologicamente. Por isso que seis meses, não é que quando chegar em 2008 ela vai começar a trabalhar para atender 2009 e vai dizer “eu não tive tempo”. Para ela alegar isso ela tem que mostrar que trabalhou desde hoje e chegou lá e não conseguiu. Altera sim, porque eu não vou ter a certeza se vou cumprir ou não em 2006, se o desenvolvimento tecnológico não vai atender 2009.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Presidente, só uma pergunta. Nós temos aqui uma questão que é de caráter estritamente jurídico. Se nos cabe ou não, como disse a Doutora Vanesca, promulgar no CONAMA ou em qualquer instância a regulatória da Federação, normas que não são normas, e portanto, nós no Planeta Verde nos sentimos muito desconfortáveis em aprovar um texto que exige mas não exige e que dá apenas seis meses para a indústria, digamos sim, deixe-me terminar, se a indústria chega seis meses antes e diz, aliás o CONAMA chega seis meses antes e diz “não, o senhor tem que cumprir mesmo, tecnologia está disponível, sempre esteve disponível, aliás está disponível hoje para cumprir inclusive essa última fase”. Veja, nós temos órgãos fiscalizatórios, vai ter que cumprir. Se o Doutor Sebastião ou qualquer um de nós fosse advogado desta empresa, que mandado de segurança ía entrar. Ía entrar com um mandado de segurança dizendo é um absurdo que nós tenhamos recebido um ano e meio para nos ajustar à uma determinação do CONAMA e o CONAMA nos dá agora seis meses porque agora temos que cumprir a tecnologia de qualquer modo. O Doutor Sebastião tem alguma dúvida se um juiz de bom senso não iria deferir este mandado de segurança? E aí nós ficamos com um cronograma que foi apresentado ao CONAMA em 2002, que nós acreditamos, desmoralizado por nós próprios por força de uma decisão judicial, porque o correto seria... não, fica dos seis meses do mesmo jeito...

Vanessa Buzelato Prestes - ANAMMA

É a partir de hoje.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

Se estiver na minha vez. É porque os esclarecimentos são necessários. Infelizmente a interpretação apresentada pelo Doutor Herman  Benjamim da forma como está escrito é possível de um juiz interpretar “só tive seis meses”. Essa interpretação é possível, só que não é essa a interpretação que desejamos. Por isso eu ofereci a proposta alternativa. Então porque, ela da forma como está, além de deixar a inconsistência jurídica do é mas não é, é mas depende de confirmação, ela deixa na interpretação de que ficou seis meses. Não é adequado fazer o que o senhor propõe porque o problema ali na verdade é uma confirmação mesmo mas é uma confirmação que não é o CONAMA que tem que confirmar, é da forma que eu faLei: poderá ser alterado o prazo se comprovado que não é alcançável e aí não precisa nem ser seis meses antes, pode ser um mês comprovado que não é alcançável vai se fazer uma Resolução de emergência alterando o prazo. Então, não é esse o fato, porque na verdade, como bem colocou o Paulo, o padrão de 2009, a engenharia de projeto já está nele desde hoje. Então eles já estão modificando os projetos para atender 2006 e outra equipe já está fazendo modificações no projeto para atender 2009, não vai ser feita em seis meses, isso demora cinco anos, seis anos, sete anos para você alcançar esse tipo de coisa, esse desenvolvimento de projeto. Então, na verdade, o que eu estou propondo é evitar no estrito sentido jurídico a indefinição que fica pela confirmação e fazer uma coisa didática estabelecendo a regra que é regra geral; o padrão é aquele, o prazo é 2008, primeiro de janeiro, e um parágrafo que esses prazos poderão ser revistos, alterados ou prorrogados, seja a expressão que for, na verdade eu acho que a melhor expressão seria “alterados mediante a comprovação técnica que há inviabilidade da coisa”, só isso.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Eu queria permissão. Nós estamos fazendo um encaminhamento da construção para votação. Talvez  possa até contemplar.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu queria lembrar que isso vai valer para as outras reuniões que a minha preocupação é  principiológica. Veja, não podemos em um país de cidadãos que não cumprem nem a Constituição já dizer na norma que se não cumprir nós vamos examinar. Isto, nem nos países escandinavos se justificaria. Agora vejamos se cumpre reserva legal, se cumpre APP, nós modificamos as normas e agora vamos estar inovando, pela primeira vez vamos estar pondo no texto legal de que se não cumprir nós vamos rever. Me parece que é demais.

Christina Aires C. Lima – Confederação Nacional da Indústria

Eu queria falar uma coisa preliminar. Já que nós entramos aqui  no debate jurídico, se isso é viável juridicamente ou não, eu quero dizer que isso é plenamente viável juridicamente ainda mais se tratando de norma técnica. Se a gente for olhar a Constituição fez isso, a Constituição deu prazos... os Estados têm prazos a confirmar intenções. É a mesma coisa. Se ele não confirmar não vale. Mas é a mesma coisa, só que é uma Lei nova. Eu queria saber aonde está a vedação de se colocar uma cláusula dessa, qual é a inconstitucionalidade, qual a injuridicidade, a ilegalidade. Eu não vejo porque existem muito bem normas de caráter supressivo, confirmatório, existe. Isso aqui se você tiver isso em uma Lei, qual é a legalidade e a constitucionalidade. Eu não vejo desta forma a primeira coisa. A segunda coisa que eu acho, que isso aqui, se for levar para modificar, nós estaríamos na verdade modificando a intenção da Câmara Técnica porque juridicamente qual é a intenção dessa norma, qual é a validade jurídica dessa norma? É caso não confirmada porque a Câmara Técnica não sabe se vai ter padrões técnicos para confirmar até essa data vão se manter os padrões vigentes em 2006. Você não cai nem em uma norma vazia e você não faz com que automaticamente sejam impostas em 2009 quando você ainda não sabe se vai ter os padrões técnicos que podem viabilizar algumas indústrias. Então eu não vejo problemas de injuridicidade a primeira coisa, e em segundo caso eu acho que a gente então deve avaliar se a gente com a Câmara Técnica qual é a real intenção dela para a gente não entrar na competência da Câmara Técnica e como colocou eu acho que isso é um problema muito mais que jurídico de viabilidade técnica e nós temos que ter em mente que estamos fazendo no CONAMA normas técnicas, temos que ver se essas orientações técnicas são viáveis no prazo. Ele já colocou que estamos reduzindo ao prazo europeu em metade. A Europa fez isso em 10 anos, nós estamos tentando fazer em cinco. Então por que não dar um salvaguarda se nós não chegarmos em primeiro de janeiro vocês vão ter a cláusulas em 2006. A última coisa é que eu acho que nenhum juiz entenderia isso porque a previsão 2009 já está no texto. Então ninguém vai poder dizer que foi pêgo de surpresa porque a previsão está no texto. 

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça

Eu vou tentar ser bem breve. Eu acho que a intenção da Câmara Técnica está clara, é uma salvaguarda para alguma eventualidade da indústria não poder cumprir esses limites aqui acima. Eu gosto da idéia do Roberto, eu também acho que como está aqui, essa confirmação com o CONAMA, eu posso estar errado mas me dá um certa incerteza jurídica e quando eu leio eu entendo que é só a partir da confirmação é que eu serei obrigado a tomar uma atitude. Talvez a gente tenha que melhorar essa redação apesar de a gente saber qual é a intenção. Eu gosto da idéia do Roberto de que os limites poderão ser revistos e podemos colocar uma data até 30/06, pode confirmar essa data porque foi a data negociada, e eu acho importante você colocar que isso vai ser mediante solicitação do setor interessado e mediante justificativa. Eu acho que se nós tivermos esses três elementos ficaria uma coisa que pode satisfazer a todo mundo.

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental

Eu até me resguardei aqui porque eu acho que o debate estava rico demais, mas olha, eu queria dizer o seguinte para a Christina: eu não me sinto à vontade do ponto de vista jurídico, eu acho que todo mundo tem a sua posição jurídica, eu não me sinto à vontade de aprovar uma norma do CONAMA que abre um precedente de transitoriedade e de insegurança para as próprias normas do CONAMA e consolida ao que deveria ser alterado, se é que o PROCONVE já dispunha dessa forma, eu acho que antes tarde do que nunca o CONAMA deve refletir acerca disso. Eu acho que se isso se transpõe para outros tipos de normas. Eu imagino o seguinte: nós passamos uma negociação aqui de 4 ou 5 meses intensos para discutir reserva legal. Eu imagino um Código Florestal dizendo o seguinte: a reserva legal é de 80% e os proprietários rurais poderão ser obrigados a cumprir essa norma se o Congresso Nacional daqui a dois anos aprovar esta reserva legal. Ora, faça-me o favor. Salvo se a redação for muito boa, e já até antecipo o meu voto, eu sou por excluir esse dispositivo da Resolução porque eu entendo o seguinte: é dado aos setores aqui representados o direito de apresentar suas propostas e de rever as Resoluções. Isso tem acontecido. O que nós vamos, quase, o que estava na pauta de discussão hoje? É a Resolução sobre dunas. Por que então não aprovamos na 303 uma Resolução dizendo que dunas poderão ser área de preservação permanente a depender de uma Resolução do CONAMA de 2005. Não, duna é APP. Agora se amanhã do ponto de vista econômico se inviabilizar a indústria da especulação imobiliária no litoral e etc e tal e eles tiverem argumentos consistentes técnicos, apresentem ao CONAMA. O CONAMA está aberto, o Regimento prevê a possibilidade, a Ministra pode apresentar em qualquer membro. Portanto eu entendo que os índices são esses para 2006. Para 2008, daqui a 4 anos, se a indústria automobilística entender que eles são inviáveis, ora, nós não estamos partindo do pressuposto de que nós estamos agindo com pessoas e instituições de boa fé? Portanto, que essas pessoas e instituições de boa fé venham ao CONAMA, apresentem as suas razões de boa fé e nós sem sombra de dúvidas seremos sensíveis aos bons argumentos e à boa ciência. Portanto eu antecipo o meu voto. Eu acho que não faz sentido o CONAMA dispor sobre uma norma, condicionar uma Resolução do CONAMA à uma nova Resolução do CONAMA. 

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça

Nessa proposta do Roberto não haverá necessidade de uma nova Resolução.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA

Em uma tentativa de encaminhar essa nova redação ela sairia do parágrafo, passa a ser o Artigo sexto da Resolução porque ela é uma norma de transição e aplicável dentro do tempo, e ela ficaria da seguinte forma: ela cria uma norma de transição estabelecendo inclusive um prazo para eventual modificação. Os prazos estabelecidos no parágrafo quarto do Artigo primeiro poderão ser revistos pelo CONAMA mediante modificação técnica e ambiental até 31/06/2008, que é o prazo originalmente estabelecido.

Christina Aires C. Lima – Confederação Nacional da Indústria

Eu acredito que essa norma de transição está ok. Eu só acho que além dos prazos eu acho que poderiam ser colocados os prazos e os índices. Não?

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Eu consulto primeiro o Doutor André sobre a proposta.

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental

Eu continuo com a proposta encaminhada a princípio pelo Doutor Herman de que esse dispositivo é desnecessário  dado o direito que todos os representados do CONAMA têm de apresentar uma nova Resolução até porque esse índice, essa meta, é uma meta de sete anos. Há tempo, eu imagino que as indústrias trabalhem com um planejamento de cinco ou dez anos, engenheiros pensam o planejamento, só planejamento, então eles têm condição de apresentar daqui a cinco anos uma nova Resolução com consistência, com legitimidade e volto a dizer estamos trabalhando com pessoas e instituições de boa fé, portanto não faz sentido, daqui a quatro anos se apresente uma nova Resolução e revemos as metas.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu vou fazer declaração de voto mas quando chegar a minha vez.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Qual é a encaminhamento que o senhor está fazendo? O senhor vai fazer dois tipos de encaminhamento? O primeiro é original, quais são as propostas?

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Eu queria primeiro recolher opiniões a respeito dessa sugestão para depois fazer o encaminhamento. Estou sentindo o clima da nova redação. Nesse sentido...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Só aproveitando a questão, eu venho do Ceará, ratifico o que o Instituto Sócio-Ambiental falou. Além de ser extremamente temeroso para o futuro até da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, em qualquer Resolução que passe por aqui nós vamos usar prazos para serem cumpridos ou não e isso é muito temeroso além de gerar uma interpretação dúbia na Magistratura brasiLeira, que eu acho que vai chover mandados de segurança, tranqüilamente.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu estou querendo encontrar... o tanto quanto possível a nossa idéia aqui era de tentar buscar consenso sobre nossas decisões.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Doutor Sebastião, eu queria, o meu voto acompanharia o voto do Doutor Romeu e o voto do Doutor André Lima, mas eu queria ponderar com um aspecto que nós incluímos nesse texto da Doutora Vanesca que não altera a essência do dispositivo mas pelo menos o torna menos nefasto. Quando nós dissemos que os prazos estabelecidos poderão ser revistos pelo CONAMA mediante motivação técnica e ambiental, tem que haver motivação ambiental que demonstre que não haverá prejuízos ao meio ambiente, à saúde das pessoas, e também que a alteração ali, a modificação pode ser para mais ou para menos porque é o óbvio. O CONAMA, nós não poderíamos colocar em uma norma Doutor Paulo, que o CONAMA poderia alterar para beneficiar os poluidores, uma norma, mas não poderia alterar esta mesma norma diante de uma realidade nova para beneficiar o meio ambiente e a saúde das pessoas. Diante disso da, nova redação que está ali que é um pouco diferente da do Doutor Roberto, creio que nós retiramos aquele ponto que ficava claro que a alteração seria apenas pró-poluidor e deixamos agora a possibilidade de alteração pró-saúde pública e pró-meio ambiente. Com esta observação que eu acho que aquela nossa preocupação principiológica permanece mas não nesse caso específico. De qualquer maneira, se o ISA e o Governo  do Ceará forem realmente votar contra o Planeta Verde também acompanha. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu pergunto e até o Roberto pode me esclarecer: qual é a necessidade de se colocar essa norma? Qualquer tempo, pelo Regimento Interno do CONAMA, qualquer Conselheiro pode propor qualquer tipo de Resolução ou Moção, enfim, eu não vejo a necessidade clara disso. Para quê? É o medo?  Nós vamos colocar o medo dentro da norma se não formos cumprir? Qual é a objetividade jurídica disso se a qualquer tempo qualquer Conselheiro do CONAMA poderá propor.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

Juridicamente a qualquer tempo efetivamente o Conselho é soberano a fazer a alteração que quiser até mesmo revogar a própria Resolução. O que na verdade se prevê nesse Artigo não tão diferente do que eu tinha proposto do revisto ou do alterado, é uma salvaguarda, uma medida de precaução que nós estamos trabalhando com uma área técnica aonde essas configurações de veículos motor não são... nós não poderíamos dizer que elas estariam totalmente asseguradas em 2009. É um ajuste, nós estamos em um trabalho progressivo de implantação de metas e pode ser que por alguma conjuntura estrutural, da própria engenharia, ou de modelos, ou seja o que for, que não haja viabilidade em um determinado momento de cumprir 2009. Esse é a salvaguarda, como também como bem lembrado pelo Doutor Herman  Benjamim, pode ser que a tecnologia evolua de tal ordem aqui internamente no Brasil que o cumprimento de 2009 passa a ser desnecessário e possa ser cumprido em 2007/2008, em primeiro de janeiro. É simplesmente porque isso é didático, a informação é didática, que os prazos estabelecidos podem ser revistos exatamente em função dessa  incerteza técnica tanto para mais quanto para menos. Essa certeza técnica, será permitido ser revista essa questão até 30 de julho. Nada feito depois 30 de julho vale o valor de primeiro de janeiro de 2009. Caso contrário, ou prorroga-se ou antecipa-se se houver maior desenvolvimento tecnológico. Esse é o caso.

Paulo Macedo - IBAMA 

Só um esclarecimento. Vejam bem. A preocupação nossa em ter essa confirmação, é uma coisa que eu falei e acho que não foi bem captada. Todas as outras fases você entra com freiozinho de produção, ou seja, você entra com 40% da produção em 2005. Se você pegar a fase de 2005 são veículos novos, ou seja, todas as motocicletas novas lançadas a partir do mês 5 têm que atender aquilo ali. Quando chega em 2006 é toda a produção, ou seja, são os novos e mais tudo que você estava produzindo. Aí você ganha mais um ano para alterar aquele produto seu, que você já estava produzindo. Em 2009 esse freiozinho não existe, são 100%. Então você tem que trabalhar toda a sua linha de produção, aquilo que eu faLei, quatro modelos, cinco modelos mas são trinta e cinco modelos, tem uma empresa que tem 35 modelos diferentes, são então 35 projetos de desenvolvimento. Só por isso que a gente precisa confirmar ou não. Não é que ninguém vai deixar de cumprir, muito pelo contrário. Eu acho que a gente está trabalhando aqui exatamente para cumprir. Essa redação eu acho que atende, a nossa necessidade aquela redação atende.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Só uma última observação. Nós não temos a menor dúvida, Doutor Paulo, que o  IBAMA  quer cumprir e que boa parte das indústrias quer cumprir, mas não nos ouvidemos que a FIAT, uma das maiores montadoras do mundo, descumpriu a regulação em vigor, fraudou os testes e os automóveis e foi punida por isso. Nós não estamos aqui imaginando hipótese ou vendo pelo em casca de ovo. Há precedentes no passado que justificam muita cautela nossa ao legislar e ter uma regra extremamente clara.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Ok. Doutora Vanesca, Doutor André.

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental

Só concordando com o Herman, eu acho que esse argumento, que é válido, de que a Lei é didática, a gente sempre usa isso e é importante que o seja. Nós não estamos fazendo aqui educação ambiental, estamos aqui legislando. Exatamente, o Ministério Público está aqui e pode dizer melhor do que eu embora nós tenhamos também algumas ações na Justiça, a Lei tem valido muito e nós temos nos utilizados da Lei principalmente para aquilo que infringe a Lei. Nós estamos discutindo hipóteses para pegar inclusive aqueles que não querem cumprir a Lei. É o que você mesmo colocou, aqueles que têm condições vão fazer isso antes da norma. Nós estamos trabalhando aqui com uma norma geral que vai ser aplicada a todos. Então tem que ter essa cautela. Eu acho que a Lei é didática e tal mas nós estamos fazendo uma norma. Eu queria concluir fazendo duas questões ao Doutor Herman. Ele  disse que a nova redação traz inclusive a possibilidade de pró-meio ambiente, mas o prazo 30 de junho significa que mesmo antes de 30 de junho você pode alterar.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

Doutor Herman, me confirme por favor só uma coisa:  eu não posso estabelecer prazos de revisão para CONAMA até 30 de junho. Isso fere a competência do CONAMA. Ele pode rever na hora que quiser. Então esse prazo não cabe.

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Eu tinha a segunda pergunta para fazer. A segunda é a seguinte: foi colocado aqui um exemplo, se o problema é esse, como nós não temos competência técnica, a gente discute principiologia, conceitos e regras. O Paulo, se não me engano, ele colocou um exemplo que eu imagino que não seja tão hipotético assim, quer dizer, você vai chegar no prazo tal, você vai ter lá 15 indústrias, não são tantas  indústrias também, você vai ter 25 que conseguiram e 7 que não ou sete que vão querer prazos diferenciados. Nós vamos negociar outra Resolução ou o CONAMA vai assinar termos de ajustamento de conduta estabelecendo prazos para cada indústria? Porque da forma como está a redação significa que o CONAMA poderá estabelecer prazos diferenciados para cada indústria da forma com está a redação. Essa é a minha dúvida, se a idéia é rever o prazo em uma Resolução para todos e portanto você também flexibiliza para aquele que já tinha condição de cumprir antes. Por causa de sete você flexibiliza o prazo para as 25 que já tinham condições de cumprir ou você vai fazer um tratamento diferenciado para cada um. Essa é uma dúvida de caráter jurídico.

Paulo Macedo - IBAMA

Eu quero exatamente tirar essa dúvida, esse tratamento especial é generalizar. Esse tratamento especial a Lei permite que o IBAMA dê hoje. Desde que o cara por motivação técnica a gente pode flexibilizar. A  Lei permite isso. Eu queria exatamente tirar isso e deixar uma coisa genérica, se não der para um, outros não vão dar  também.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA

Primeiro aquela questão colocada pelo Roberto. Essa regra de transição tem que ser lida restritivamente. Ela está se referindo, regra de transição é lida restritivamente. Ela só vale para o parágrafo 4. Então não é que estejamos dando um prazo para o CONAMA ditar as Resoluções. Na hipótese de revisão deste parágrafo, por isso que está colocada como uma nota de transição lá no final e poderá, quer dizer, da redação que tinha a redação original nós invertemos o ônus, não é mais ratificação do CONAMA, quer dizer, aquela cláusula suspensiva acabou, virou uma regra que poderá ocorrer e ainda estabelecendo um prazo para a sua aplicação a aquele parágrafo. Ela virou regra de transição de Lei para aplicação concreta. Sendo assim é que eu não tenho problema em votar pela sua inclusão e ela fica no âmbito meramente jurídico, ela contempla e se nós suprimirmos essa matéria pelo o que nós lemos no Regimento tem que voltar para a Câmara Técnica para ver se contempla o que foi colocado porque a orientação é resolver quase todos os problemas ou que eles sejam apontados para o Plenário no CONAMA. Sendo dessa forma aqui e restringindo ao aspecto jurídico, eu entendo que não tem...

Paulo Macedo - IBAMA

Eu queria lembrar que se voltar para a  Câmara Técnica, esses prazos que tem aí vão perder e aí perde-se ambientalmente falando.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Essa é a última intervenção para tentar fazer o encaminhamento final. Eu entendo o que você disse, então a preocupação da Christina. O que eu não é atendo é a aplicabilidade desse Artigo, porque a qualquer tempo se acontecer uma catástrofe mundial no ramo da indústria automobilística no planeta, em qualquer tempo a CNI pode vir aqui motivada e dizer “não vou poder cumprir nem isso e... ser apreciado”. Na realidade e aí a Câmara de Assuntos Jurídicos não tem nem cabimento a gente pensar, é um temor antecipado dizendo “olha, talvez a gente não cumpra e então vamos garantir aqui com esse Artigo”. A realidade nua e crua é essa. Não há necessidade nenhuma jurídica de termos esse Artigo porque isso pode ser feito a qualquer tempo, antes ou depois. Isso tem que ficar bem claro também.

Christina Aires C. Lima – Confederação Nacional da Indústria

Só para confirmar essa questão, que eu acho que é exatamente o que ela colocou porque o problema não é tanto jurídico, é a intenção da Câmara Técnica, porque talvez se não tiver um acordo explícito que isso seria revisto porque é um prazo curto que eles estão dando talvez a Câmara Técnica teria optado por fazer por fases, fases menores, esticando esses prazos, o que até perderia ambientalmente. Então, se nós suprimirmos, talvez seja o caso de realmente... eu nem sei se essa redação atende realmente o que a Câmara Técnica quer, porque pelo o que eu vi a segurança que a Câmara Técnica fez foi de que não confirmado continuariam vigendo os prazos de 2006. Nessa redação não, é o contrário. Se não confirmados os modificados e etc. já vão entrar em vigor em 01 de janeiro de 2009 os novos prazos. Não foi essa que eu acredito a intenção da Câmara Técnica. Com essa redação eu acredito que estamos sim alterando já o mérito em questão, eu acredito que deveria ter um retorno para confirmar. Foi o que ele falou. Colocar 01 de janeiro de 2009, apesar de nós acharmos muito, na explicação técnica eles estão pulando uma subfase e deram essa garantia para os empresários, “não, nós pulando, estamos dando um tempo reduzido mas com a garantia de que se isso não for acordado até essa data vão se manter os padrões de 2006”. Eu até queria saber  o que o senhor acha porque juridicamente eu concordo com essa cláusula.

Paulo Macedo - IBAMA

Eu posso assegurar que a cláusula atende o que a gente queria só que juridicamente eu não saberia nunca escrever desse jeito.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Eu queria agora tentar fazer o encaminhamento. Veja bem, nós temos um dilema. Se a gente suprimir o dispositivo simplesmente implica em restituir a matéria à Câmara Técnica e que teríamos uma perda ambiental, segundo as palavras do Doutor Paulo Macedo. A gente tentou construir uma alternativa e que não há ainda um consenso com relação a isso. Eu gostaria muito que a gente pudesse se fixar na idéia que sem  prejuízo encontrar fazer com que esta Resolução possa ser apreciada aqui, evitar sua restituição à Câmara Técnica para enfim poder submeter ao Plenário da próxima reunião . É com esse apelo que eu gostaria que a gente apreciasse as duas alternativas: supressão pura e simples. Então, o sentido seria o seguinte: substitui então o parágrafo quarto por essa nova redação desse Artigo... o que está sendo substituído. Eu vou colher voto nominal. Pela ordem, Doutor Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

O Planeta Verde vota favorável à proposta da Doutora Vanesca com a seguinte declaração de voto:  nós entendemos que este dispositivo é desnecessário e que nós devemos evitar dispositivos dessa natureza em Resoluções futuras e que não nos protege o fato de no passado outras Resoluções terem adotado essa técnica que ao nosso ver só estimula o descumprimento das Leis e dos deveres criados pelo CONAMA..  Doutora Christina.

Christina Aires C. Lima - Confederação Nacional da Indústria

Eu concordo com o Artigo sexto sugerido pela Doutora Vanesca. Artigo sexto da forma sugerida.

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental

Eu acompanho os votos a favor desse Artigo sexto excluindo o parágrafo quinto do Artigo primeiro e se o Herman permitir assinando embaixo do destaque de voto dele, se for possível duplica o voto, lê duas vezes, não prejudica. 

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA

Encaminhei e registro também que uma das funções dessa Câmara Técnica é traduzir para o contexto jurídico a discussão ocorrida nas Câmaras. Foi nesse sentido. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Nós acompanhamos o voto do Herman  e do André e só dizer, parabenizar a todos nós que participamos da 2ª Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas e o nível da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, puxando a quebrada para a sardinha de nós advogados, foi extremamente bem mais elevado e salutar. Eu acho que o que a Vanesca disse é justamente isso. Eu acho que cada Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, sim, é muito difícil a gente saber da técnica jurídica como a Christina falou, mas cabe à gente interpretar o que a Câmara Técnica respectiva trouxe para a gente dar uma redação clara e objetiva. Eu acho que é isso que a gente conseguiu.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Muito obrigado a todos. Eu devo então declarar aprovada a Resolução com as sugestões aqui sugeridas principalmente no que tange...

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR / Ministério do Meio Ambiente

Sebastião, ainda falta o preâmbulo  e a ementa.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Nós não aprovamos isso não?

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR / Ministério do Meio Ambiente

Não, a redação final é para aprovar agora.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA
Colocar o texto, não é? Nesse sentido eu gostaria de acrescentar uma idéia de reproduzir o Artigo 25 da Resolução anterior que é inclusive uma praxe utilizada até em Plenário em CONAMA de colocar aquela cláusula da sanção. Vamos lá no 25 e aproveitar porque é uma questão simples. Aquele chavão que sempre o Doutor Herman utiliza: o não cumprimento dessa Resolução ... eu acho que vamos utilizar onde couber em todas as Resoluções, de praxe... voltamos então ao preâmbulo... Doutor Herman,  nós vamos agora aprovar preâmbulo e considerando-se com acréscimo do Artigo 25, que é aquele de sua autoria de praxe que aponta para sanções daqueles que descumprirem a norma e é uma tradição agora que nós vamos utilizar na incorporação dessas regras. O senhor conseguiu entender?

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR / Ministério do Meio Ambiente
Eu acho melhor não citar. Tem que citá-la como geral porque ela é muito abrangente, Herman. Se você se ater a um ou outro inciso...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Só os dois Artigos. A competência do CONAMA não tem de onde sair que não seja daqueles dois dispositivos. Eu concordo com a sua observação de que não cabe mencionar inciso... o oitavo e o sétimo. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

São os Artigos sexto e oitavo da Lei bem como sua regulamentação e pelo Decreto. O sentido é esse. Dá para aprovar nessa reunião.

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR / Ministério do Meio Ambiente
E o considerando? Só o disposto na Lei específica da matéria. E a ementa? Mas trata do assunto, tem pertinência com a matéria que está sendo tratada. A ementa nem regulamenta e nem complementa. Eu acho melhor ficar estabelece. 

Paulo Macedo - IBAMA

Mas como ementa, eu posso dar uma sugestão? Aí também você pode consultando um livre futuro, acha que essa Resolução estabelece todas, e ela só parte. Então, talvez, em complemento da Resolução 297 do CONAMA. 

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Então lembrando nós voltaríamos que horas. Duas horas? A matéria seria Jardim Botânico, depois eu entrarei... a proposta da Comissão da Câmara Técnica com relação à ementa estabelece limites para emissões de gases poluentes e ciclomotores, motociclos, veículos similares novos em complemento da Resolução 297 de 26 fevereiro de 2002. Todos concordam? Aprovado. Com relação ao preâmbulo, a proposta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos  com a seguinte redação: o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) no uso das atribuições conferidas pelos Artigos 225 e 170 inciso 6 da Constituição Federal pela Lei número 6938 de 31 de agosto de 1981, em especial seus Artigos sexto e oitavo bem como sua regulamentação tendo pelo Decreto número 99274 tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno anexo à portaria número 499 de 18 de dezembro de 2002. Aprovado. Acrescenta-se ainda como proposta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a Lei 8723 no considerando com a seguinte redação: considerando o disposto na Lei 8723 de 28 de outubro de 1993 que dispõe sobre a redução de poluentes por veículos automotores. Aprovado. Mais alguma alteração nos considerandos? Seguindo. É a última proposta? Foi suprimido o parágrafo quinto. Suprime-se o parágrafo quinto e acrescenta o Artigo sexto com a seguinte redação: os prazos estabelecidos no parágrafo quarto do Artigo primeiro poderão ser revistos pelo CONAMA mediante motivação técnica e ambiental até o 30 de junho de 2008. O Artigo 25, que é reprodução do anterior. OK? Com estas considerações esta matéria está aprovada.

Voz masculina não identificada

O não cumprimento dessa Resolução ensejará à aplicação das sanções estabelecidas na Lei número de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto número 3179 de 21 de setembro de 1999.

Sebastião Azevedo – Procurador-Geral do IBAMA

Com essa redação no Artigo sétimo, não é isso? O Artigo sétimo vai ser renumerado... Haverá uma remuneração... Aprovado. Muito obrigado. Às quatorze horas. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA 

Boa tarde, nós vamos iniciar aqui com aquela sugestão de inversão de pauta, apresentada pela manhã e gostaríamos de convidar o representante do Jardim Botânico para nos fazer uma exposição técnica rápida que justifique a edição do ato, embora sabendo que já foi discutido pela Câmara Técnica correspondente, mas há uma unanimidade entre os Conselheiros de que se faça a prestação técnica preliminar para que se possa compreender, formar convicção a respeito do texto. 

Maria Luiza Braz Alves – MCT - CGMA

Boa tarde. Só esclarecendo, não sou do Jardim Botânico, sou do Ministério de Ciência e Tecnologia, sou membro da Comissão. O Jardim Botânico solicitou que eu viesse porque estão com problema para estar presente aqui, porque hoje compete ao Jardim Botânico a Secretaria Técnica dessa Comissão. Essa matéria foi discutida no dia 21/05 na Câmara Técnica de Biodiversidade. Então, foi encaminhada pela Secretaria Técnica a Oráida com a proposta de algumas alterações, mais questão de competência, e ao apresentar a proposta, foi solicitado então, que como já havia uma outra alteração feita pela Resolução 287 que então trabalhasse uma única Resolução, uma única minuta e que fosse encaminhado revogando as duas anteriores, que é a Resolução 266 e a 287.  Então, o que tem de diferente aqui dessas duas Resoluções? O que a Oráida tentou foi então incorporar as alterações que já tinham sido feitas na 287.  Então, ela incorporou primeiro essas alterações que a 287... uma das alterações que tinha sido feita era no Artigo Quarto,  o pedido de registro deveria ser feito mediante solicitação ao Jardim Botânico, isso foi uma alteração através da 287 e a outra alteração que foi incluída aí, é que ela deveria também, a Comissão Nacional deveria elaborar seu regulamento lá no Artigo Nono, Inciso Terceiro. E a última alteração da 287 que foi incorporada nessa minuta aqui é no Artigo Dez. Então, isso são alterações que já tinham sido aprovadas na 287.  As alterações que foram incorporadas aqui, que foi a última proposta feita pela Secretária Técnica, elas estão Primeiro no Parágrafo Primeiro aí do Artigo Terceiro, antes competia ao CONAMA, segundo a 266. Então na 266, competia ao CONAMA o acompanhamento e a análise dos assuntos relativos à implEmentação da Resolução 266.  Isso constava lá que competia ao CONAMA. A alteração que está sendo proposta é delegando a competência à Diretoria do Programa Nacional de Conservação de Biodiversidade, da Secretaria de Biodiversidade e Florestas do MMA ao invés do CONAMA, essa é uma das alterações. A outra alteração, foi incluído um Parágrafo Primeiro e Segundo no Artigo Quinto, onde fala da questão da classificação do Jardim Botânico, das categorias. Então, foi incluído aí que ao apresentar a proposta de regulamentação, caso não atenda todos os quesitos lá para se enquadrar na classificação A, B ou C, então que fosse enquadrado, temporariamente ou provisoriamente, na categoria C, desde que atendesse no mínimo a seis dos quesitos e isso está no Artigo Quinto, Parágrafo Primeiro. O Parágrafo Segundo também foi introduzido aí, que é o prazo para comprovação do atendimento à totalidade das exigências prevista para a categoria requeria, seria de um ano a contar da data de emissão da notificação do resultado da avaliação e do certificado de registro pelo Jardim Botânico do Rio de Janeiro, ao final do qual haverá decisão sobre a concessão do registro e enquadramento definitivo. Então, foram os dois Parágrafos que foram incorporados aí. Lá no Artigo Nono, também foi alterada a delegação aí do CONAMA para a Diretoria do Programa Nacional de Conservação de Biodiversidade. Então, constava anteriormente que competia ao CONAMA o acompanhamento e a análise dos assuntos relevantes a Jardim Botânico. Então agora, está sendo delegada à Diretoria do Programa Nacional de Conservação de Biodiversidade. No Parágrafo Terceiro desse mesmo Artigo, do Artigo Nono, está dito aí que também competia ao CONAMA a indicação dos membros da Comissão Nacional de Jardim Botânico, então está sendo alterado aí que compete ao Ministro  do Ministério do Meio Ambiente. Eu não estou considerando as alterações que foram propostas pela CONJUR que eu creio que  isso aí a Márcia vai apresentar depois, não é? Então, o Artigo Décimo, foi incluído também, o Parágrafo Primeiro e o Parágrafo Segundo. O que dizia? No Artigo Décimo, que os registros e respectivos enquadramentos deverão ser publicados no Diário Oficial da União, obedecendo numeração seqüencial e revisto com periodicidade a ser definida pela Comissão. Foi incluído que enquadramento poderá a qualquer tempo ser revisto mediante requerimento do interessado ao Jardim Botânico do Rio de Janeiro, que é a competência técnica do MMA para isso, para essa questão, uma vez atendidas as condições para ascender à outra categoria. E no Parágrafo Segundo,  Jardins Botânicos poderão recorrer da avaliação da Comissão Nacional de Jardim Botânico, até trinta dias após notificação do resultado da avaliação, mediante requerimento e justificativa encaminhada ao Jardim Botânico do Rio de Janeiro. E a última alteração proposta é no Artigo 14, mais uma vez corrigindo aí a competência, onde estava CONAMA, na 266, delegando essa competência aí para a Diretoria do Programa Nacional de Conservação de Biodiversidade, da Secretaria de Biodiversidade e Florestas do MMA. Foram essas as alterações propostas, isso foi discutido no dia 21 na Câmara Técnica de Biodiversidade, propuseram então que revogassem as duas Resoluções e que publicasse uma única a partir de agora e isso está sendo colocado aí, no Artigo 15, que ficam revogadas as Resoluções CONAMA 266 e 287, isso foi incorporado. Agora, tem algumas alterações aí já encaminhadas pela CONJUR, não é?. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA 

Obrigado. Eu gostaria então de, para fechar o texto, contar aqui com a contribuição da CONJUR, para nos explicar as razões dos ajustes, das adequações, para que possamos submeter à votação. 

Márcia Godoy – CONJUR/MMA

As alterações propostas são de forma, 90% só questão de forma. O que vale a pena ressaltar entre as modificações propostas, é que aqui transferia a competência à Diretoria do Programa Nacional de Conservação da Biodiversidade. Dentro da estrutura do Ministério, no Decreto 2.972/99, os programas não são considerados órgãos singulares. Constam como órgãos dos Ministérios, as Secretarias. Portanto, a sugestão da CONJUR que foi proposta, é que compete à Secretaria de Biodiversidade e Florestas o acompanhamento e a análise. Dentro da Secretaria, ele pode até designar a Diretoria específica, mas como essa Diretoria não existe, existe o cargo, cargo de Diretor de Programa, DAS tal, dentro da Secretaria. Então, não caberia vincular uma Comissão a um cargo e sim a um órgão que é a SBF. De fundo, foram essas duas propostas,  que é  no Parágrafo Primeiro do Artigo Terceiro e no Artigo Nono, que foi proposta essa modificação e as demais são questões redacionais e ajustes técnicos-legislativos. Se vocês quiserem posso passar um por um, mas não sei se vocês já receberam as sugestões, se têm ciência. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA 

... torna desnecessário, eu acho que aqui vale lembrar, a exemplo da Resolução anterior, é que deve se manter a mesma recomendação, tanto para o Preâmbulo, para a Ementa, a necessidade de ... a Ementa, a necessidade de, no que couber, incluir no Preâmbulo e nos Considerandos, aqueles dispositivos que nós estabelecemos. OK. Feito isso, eu abro para o debate e sugeriria que a gente talvez adotasse um sistema de aprovar o texto integralmente e fazendo destaques para a discussão. Se vocês concordarem com essa idéia. 

Voz masculina não identificada

Só uma observação pequena, de forma também. A partir do Artigo Dez, colocar um ponto depois do número ali. Só no Artigo Dez,  ponto; Artigo 11, ponto. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA 

Encaminhamento da seguinte forma: nós já poderíamos aprovar em bloco fazendo os destaques, naturalmente para se discutir os destaques individualmente, Ok? Abrindo aqui para os debates,  já inscrito, Dr. Herman  Benjamin. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Bem, o nosso voto é pela aprovação, com as alterações propostas pela Consultoria, só queria fazer umas poucas observações. Primeiro, no Artigo Terceiro, Parágrafo Primeiro, ou mas não só aí, em todos os dispositivos onde se repita a expressão ou o órgão Diretoria do Programa Nacional de Conservação da Biodiversidade, ou melhor dizendo, agora já com a alteração da Dra. Márcia, Secretaria de Biodiversidade e Florestas, colocarmos: vírgula ou órgão que venha substitui-la, porque um dos grandes problemas das nossas Leis e resoluções, é que por falta dessa expressão muitas vezes os órgãos são extintos e aí fica aquela discussão: qual é o órgão que está cuidando? E aí cabe ao poder público dizer: Olha, o órgão é esse. É o óbvio, mas facilita as notas de rodapé dos  que fazem legislação como o nosso colega, Waldir,  que aí põe a notinha de rodapé lá e diz: O órgão já não é este, é este, aliás como já até mencionado no dispositivo. Depois, no Parágrafo Primeiro do Artigo Quinto está dito: ... nos casos em que não forem atendidas a totalidade. Parece-me que é: não for atendida a totalidade, não seria isso? Ou então não forem atendidas todas as exigências, mas não na forma como está: nos casos que não forem atendidas a totalidade das exigências, me parece que é... É uma indagação. Depois, uma observação agora para nossa colega do Ministério da Ciência e Tecnologia sobre o Inciso Quarto do Artigo Dez: Um representante da Sociedade Botânica do Brasil. Eu não a conheço, tenho o máximo respeito, sei que ela entrou aqui porque, com certeza, deve ser a entidade de referência, mas nós temos que ter a preocupação de não dar assento permanente a entidades civis. Isto, aliás, o nosso Decreto que regulamentou , acho que a Lei 9.638, aliás o CONAMA, que deu assento permanente, porque naquela época era a entidade ambientalista mais importante do País, a FBCN,  e quer nos Parecer que hoje que nós temos uma Sociedade Civil organizada vibrante, que nenhuma entidade pode ter o monopólio da representação da Sociedade Civil. Então, o que eu queria sugerir, é que onde está um representante da Sociedade Botânica do Brasil e eu até imagino que vai acabar sendo ela mesma, porque deve ser a mais importante, mas que isso seja indicado pela Ministra, no caso. E por que não colocar dois representantes da Sociedade Civil e aí a Ministra vai indicar, por certo, a Sociedade Botânica do Brasil e alguma outra entidade, se for o caso, que exista, mas não criar cadeira cativa para entidades que são civis, que existem hoje e que podem não existir amanhã, não são como o Jardim Botânico do Rio de Janeiro, que tem na sua permanência no ordenamento já uma garantia que permite que elas constem de um texto normativo. Deixa-me ver se tenho mais alguma observação? Depois, no Artigo Dez, onde nós estamos prevendo uma flutuação que o Jardim Botânico pode fazer entre as várias categorias, só que aqui a flutuação está apenas para cima, mas quer me Parecer que é possível que o Jardim Botânico, que num determinado momento, atendeu os requisitos, os pressupostos para receber uma das classificações, depois caía no descaso, seja por falta de verbas, etc. e mereça ser rebaixado. Portanto, a minha sugestão é de que aqui, mantendo a estrutura do Parágrafo e, aliás, do Parágrafo Primeiro, fique expresso que o enquadramento poderá, a qualquer tempo, ser revisto, mediante requerimento de qualquer interessado, ponto. E aí põe um outro Parágrafo ou então continua depois do ponto, dizendo que na hipótese de ascensão, subir de uma categoria para outra, que haverá necessidade do atendimento às condições estabelecidas para a respectiva categoria. 

Carlos Hugo Suares Sampaio – Ministério da Justiça

É só com relação a esse ponto específico. É porque se vai ser revisto mediante requerimento do interessado, eu acho difícil ser um requerimento para rebaixamento. Só para melhorar a nossa idéia e fazer uma boa redação com relação a isso. Mas eu acho importante prever as duas hipóteses. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Mas o interessado poderia ser uma Organização Não Governamental, ou até um concorrente. O Jardim Botânico de uma cidade que vê um outro  na mesma categoria, os  dois são listados na divulgação da Embratur como atrações do mesmo patamar, vem aquele que está cumprindo a legislação e diz, não, me desculpe, isso aqui é concorrência desleal, vou fazer uma representação à Comissão para que a Comissão reduza. Mas você teria uma outra expressão? 

Carlos Hugo Suares Sampaio – Ministério da Justiça 

Quando eu leio o interessado, parece que é o Jardim Botânico específico... se fosse de interessados ou alguma coisa assim. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

De interessados, eu acho que fica melhor. Só uma observação. De interessados pode contudo levar à conclusão de que há necessidade que o requerimento seja feito por mais de um, o que não é isso. Então, vamos procurar uma outra expressão que traduza, eu entendo a sua preocupação, mas sem... o plural, no direito, na Lei, cria sempre dificuldades. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Essas observações eu acho bastante pertinentes, mas essa questão aqui do representante da Sociedade Botânica, isso foi discutido há três anos, depois de ter passado por todas as Comissões, eu creio, para depois ser publicado uma Portaria ...e isso é publicado... a própria 266, que foi publicada em 2000. Então, quer dizer, esse representante aqui passou por todas as instâncias, não sei se esse é o momento de revisar isso. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Não, é apenas uma questão de cumprir o Artigo 39 da Constituição Federal, que diz que nós não devemos legislar de forma pessoal, é o princípio da impessoalidade. Desculpe, 39 não, é o Artigo 37, obrigado pela correção. Aqui nós estamos praticando um ato administrativo, que tem que se regrar e observar o Artigo 37 da Constituição Federal e quer me parecer se nós darmos cadeira cativa a uma entidade que é civil, privada,  violaria este dispositivo. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA 

Eu não entendo nada de legislação, eu sou bióloga, mas a questão de ter sido incluída... como estou lhe colocando, isso foi discutido há três anos, e foi aprovada, imagino, em Câmara de Biodiversidade, imagino que na mesma Câmara de Assuntos Jurídicos  tenha passado e foi publicado. Eu não sei, quer dizer, eu acho que vocês podem até encaminhar isso, mas eu não sei como encaminhar, isso aí é uma questão mais de vocês do que, quer dizer, ninguém até então fez nenhuma restrição, ou algum comentário em todos os momentos que estive presente na Comissão, sobre isso. Então, tem representante, tem suplente da Sociedade Botânica e nunca teve nenhuma discussão nesse sentido nas reuniões de Comissão. Então, aí, eu não tenho nada a acrescentar quanto a isso e nem a questionar, porque não compete a mim questionar esse tipo de coisa. Agora, quanto a essa questão do Parágrafo Primeiro, Artigo Décimo, concordo com você que está parecendo que vai sempre melhorar o Jardim Botânico. A gente sabe que isso infelizmente não é a realidade e muitas vezes, dependendo do governo , do apoio da prefeitura e tudo mais, quer dizer, eles tendem a regredir e muito. Então, infelizmente isso aí da maneira que está colocado, e como ele também colocou, quer dizer, o interessado vai sempre  querer que a coisa melhore, querer sempre uma melhor categoria, não que vai pedir: Opa! Coloque-me agora nessa categoria. Se bem que aconteceu um caso. Alguém pediu uma categoria A, quando nós fizemos toda a análise da documentação, olha, vocês infelizmente não se enquadram. Então vamos fazer o seguinte, como a gente pretende melhorar esses quesitos que não atendemos, nos enquadrem então na categoria C só para a gente ter já esse enquadramento temporário. Quer dizer, aconteceu isso, pediram um enquadramento menor, mas de fato queriam a categoria A. Eu não me lembro bem se foi o Museu Goeld, qual foi o Jardim que apresentou essa proposta, mas já aconteceu de fato. Mas eu creio que seria interessante também fazer, talvez, incluir e vocês poderiam talvez propor um Artigo no caso de regredir essa classificação. Então, eu acho que isso seria interessante. Agora, outra observação que eu teria... é a Márcia, ela colocou essa questão da Diretoria bem claramente, eu acho que bastante pertinente, mas as outras alterações que foram feitas pela CONJUR, eu gostaria de vê-las porque eu tenho a missão de transferir para o Jardim Botânico o que aconteceu aqui. Então, eu queria de fato saber o que está sendo proposto, quais as alterações além dessa da questão da Diretoria, Márcia. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Nesse caso, nós passaríamos então...cada modificação feita...tendo em vista o requerimento. 

Vanesca Buzelato Prestes –ANAMMA

Tenho uma pergunta anterior. No Artigo Sexto, no Inciso Segundo e depois se repete nos demais, um dos requisitos das exigências é possuir quadro de jardineiros e serviços de vigilância. Esse quadro é um quadro próprio ou admite-se terceirização? 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA 

Pela discussão que nós já tivemos na Comissão, admite-se a terceirização.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA

Não é o que está dito aqui.

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Não é o que está dito aí,  mas aceita-se essa condição. Pelo menos, o que foi trabalhado até então, os enquadramentos, nós aceitamos essa condição de terceirização, tá? Quer dizer, desde que eles tenham...

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA 

Não era o caso de explicitar isso? 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Talvez seja. Porque isso já foi uma questão de discussão na Comissão e nós aceitamos... essa desde que tenha.... então, isso foi aceito já. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Vamos às observações da CONJUR para tentar aqui ver se há uma compreensão. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

A primeira coisa que foi sugerida, Maria Luiza, é Ementa. A Ementa não existia, foi proposta a Ementa no seguinte sentido: Dispõe sobre a criação, normatização e o funcionamento dos Jardins Botânicos e dá outras providências. No preâmbulo, nós só fizemos anexar o ato que era do Regimento Interno do CONAMA, que é o anexo à Portaria 499; mudar competências por atribuições, por ser o preâmbulo uma coisa  padrão de todas as Resoluções e inserir o preâmbulo que foi elaborado hoje de manhã,  nessa Resolução de agora à tarde. Bem, o considerando foi só ajuste redacional, não foi mudado nenhum assunto, não vou proceder à leitura porque é repetição. Ficou: Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a criação de Jardins Botânicos, normatizar funcionamentos e definir seus objetivos. (interferência fora do microfone). Na proposta da CONJUR normatizar continua. Normatizar funcionamento e definir seus objetivos. No Parágrafo Primeiro do Artigo Terceiro, foi a questão que eu levantei sobre a substituição da Diretoria pela Secretaria. No Parágrafo Primeiro do Artigo Quinto, foi substituído: uma vez para nos casos em que não forem atendidos. Aí eu pediria ao Cássio para fazer uma modificação: atendidas a todas as exigências. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente Alves Monteiro – 

Desculpa, desculpa, deixe-me sugerir? Se você não atender uma, duas, três ou dez, é a mesma coisa, é: não atendidas as exigências, pode retirar a totalidade ali com tranqüilidade.

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Então, tá! Eu retiro. No Inciso X, do Artigo 6º -  Possuir um sistema de registro, por possuir sistema de registro. A seguir a citação dos outros Incisos. No Artigo Sétimo, passa para o plural a redação, para seguir o padrão do Artigo Sexto. Passa a ser: Serão incluídos na categoria B os Jardins Botânicos que atenderem as seguintes exigências. (interferência fora do microfone). Qual? O sistema? Possuir um sistema de registro, para: Possuir sistema de registro. Só foi retirado um, para seguir o padrão dos demais. No Artigo Sétimo, a frase passou para o plural, como está contido no Artigo Sexto. O Inciso Dez, do Artigo Sétimo... 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente Alves Monteiro

Antes de você passar, essa observação que ela fez antes, ela podia ser feita agora. Possuir quadro de jardineiros e de serviços de vigilância próprios ou terceirizados. No Sexto, Sétimo e Oitavo. 

(Interferências fora do microfone de vozes masculinas e femininas não Identificadas)

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR/MCT

Eu gostaria de propor nessa redação do Inciso II, dos Artigos Sexto, Sétimo e Oitavo: Dispor de serviços de vigilância e jardinagem. Para ficar mais tecnicamente correto, muda jardineiros. Ficariam soltos no meio da redação. Serviços de vigilância e jardinagem. E no Artigo Quinto, Parágrafo Primeiro, que já houve modificação, quando se refere aos Artigos Seis, Sete e Oito da Resolução, a  técnica redacional recomenda que se coloque em número ordinal, Sexto, Sétimo e Oitavo. Já está, não reparei. (interferências fora do microfone) Deixe-me repetir: Nos Incisos II, dos Artigos Sexto, Sétimo e Oitavo, colocar: Dispor de serviços de vigilância e jardinagem. (interferências fora do microfone) Posso fazer outra sugestão? Posso fazer outra sugestão? Já voltando ao preâmbulo, onde tem o considerando, eu queria propor uma pequena modificação. Quando fala: Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a criação de Jardins Botânicos, tirou o de normatizar, tirou o de, não é? Nesse caso, como ficou... normatizar seu funcionamento e ainda de definir seus objetivos? 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Não, de normatizar  funcionamentos, geral. Porque só ficou o seu funcionamento e seus objetivos. Têm dois seus aí. Se você colocar um você tira o outro. 

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR/MCT

Se for mantido seus objetivos, que seja colocado o seu funcionamento também. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Mas aí fica uma frase repetitiva. Você já está falando da mesma coisa. No começo da frase você já fala sobre o que é o Jardim Botânico, para que vai repetir seus funcionamentos, seus objetivos. 

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR/MCT

Eu acho que deveria colocar seus objetivos. Bom, se a maioria não achar pertinente, eu retiro a proposta. E no Artigo Primeiro, na segunda linha... está tudo bem,  já está lá. É só isso, obrigada. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Vamos continuar a exposição da CONJUR. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

No Inciso Dez, do  Artigo Sétimo, a mesma coisa. Foi retirado de possuir um sistema, foi para possuir sistema. No Artigo Oitavo, a frase passou para o plural para seguir o mesmo modelo do Artigo Sexto e do Artigo Sétimo. No Inciso Décimo do Artigo Oitavo, retirado possuir um sistema, para possuir sistema. No Artigo Nono foi substituído a Diretoria,  para Secretaria de Biodiversidade e Florestas e substituída a palavra assessorar, para prestar apoio. O Parágrafo Primeiro do Artigo Nono, transforma para Artigo o Parágrafo Primeiro, porque o assunto merece destaque no texto e muda de são atribuições da Comissão,  para compete à CNJB ; os Incisos Primeiro, Segundo e Terceiro, substituindo elaborar o seu regulamento, por elaborar seu Regimento Interno. No Parágrafo Segundo do Artigo Nono, também foi transformado em Artigo, passou a ser o Artigo 11.  E a forma de apresentação foi substituída ficando: A Comissão Nacional dos Jardins Botânicos s terá a seguinte composição: Inciso I - dois representantes dos órgãos e organizações abaixo indicados; Ministério do Meio Ambiente, Ministério da Ciência e Tecnologia e Rede BrasiLeira de Jardins Botânicos. Inciso Segundo -  um representante da Sociedade Botânica do Brasil. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA

Existe formalmente essa Rede BrasiLeira de Jardins Botânicos, juridicamente ou é um....? 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Não saberia te responder. Inclusive, nós tivemos um problema agora porque o Ministério de Ciência e Tecnologia para indicar os dois titulares e dois suplentes, então, foi indicada uma pessoa do Museu e quando nós percebemos essa mesma pessoa tinha sido indicada pela Rede de Jardins Botânicos e a gente nem tinha conhecimento e aí tivemos que substituir. Por isso que até hoje não chegou a indicação lá no MMA. Então, eu não sei como é que está estruturada essa Rede. Eu sei que existe, está ali trabalhando, quer dizer, a Rede é composta por quase 30 Jardins Botânicos brasiLeiros. Agora, como ela está, se é formal ou se não é, como é que está a criação dela, eu não sei te responder. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA 

A pergunta é porque estamos atribuindo uma responsabilidade aqui como órgão e se ela não existe formalmente não tem nem de quem cobrar presença e etc. e tal. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Juridicamente, eu não sei te responder mesmo, mas eu creio que ela exista.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

A Rede da Mata Atlântica, por exemplo, ela não existe formalmente, juridicamente. E aqui cabe a observação em relação à Rede, a esse dispositivo e ao outro também, da Sociedade Botânica do Brasil. Aqui nós não temos nada contra essas entidades, porque no meu caso específico, não sou nem da área, eu me curvo ao processo seletivo técnico que é feito por quem é da área, mas o que nós estamos discutindo apenas é se isto deve ser feito via Resolução, que é algo permanente. Ou se isso deve ser feito através de ato do Ministro de Estado com base na Resolução. Não estamos dizendo que não deva ser nem a Sociedade Botânica do Brasil, nem a Rede BrasiLeira de Jardins Botânicos. Eu tenho para mim que a Senhora Ministra vai inclusive indicar essas duas entidades, mas era importante que nós tivéssemos a preocupação com o rigor jurídico, para evitar questionamentos, inclusive judiciais, das decisões tomadas por este órgão. Porque veja bem, as decisões desta Comissão serão decisões que terão repercussão na ordem econômica, essa Comissão está sujeita a mandato de segurança, melhor dizendo, os atos desta Comissão estarão sujeitos a mandato de segurança e querem argumento maior do que vir o que se sente prejudicado, dizer: olha,  a 1 violou o Artigo 37, deu-se cadeira cativa a uma entidade civil; na 2 deu-se poder de voto a uma entidade que não existe para o direito. É esta é a nossa preocupação. Então, a minha sugestão era que nós colocássemos dois representantes da Sociedade Civil, a serem indicados pela Ministra do Meio Ambiente. Se quiser colocar três, ponham três. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente Alves Monteiro 

Ainda tem um outro agravante. Digamos que haja uma dissidência científica nessa sociedade, SBB,  e cria-se a SBB do B. Aí deu problema geral. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Podemos encaminhar, eu acho que já resolveu essa questão, a proposta do Herman,  de ao invés de se mencionar Rede BrasiLeira de Jardins Botânicos, Sociedade Botânica do Brasil, se colocasse duas entidades representativas ou três. E aí eu tenho uma preocupação no mesmo sentido e eu trabalhei na área da Reforma Agrária, vocês conhecem bem o MST, ele não tem personalidade jurídica própria, a representação é feita através de órgãos fracionários que existem na estrutura dele, estes sim com representação, com personalidade jurídica própria. E vocês conhecem bem, o MST é conhecido de todos, ninguém pode imaginar que o MST não tenha personalidade jurídica, mas não tem. Eu acho que pode ocorrer a situação semelhante aqui, eu acho que faz sentido a colocação feita pelo Herman. Eu queria ouvir a representante do MCT sobre esse assunto, se vocês concordariam em...

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Eu, pessoalmente, não vejo nenhuma alteração na Comissão, porque como vocês colocaram vai ser indicado pela Ministra, inclusive esses representantes já foram indicados, já estão na Jurídica do MMA, estão somente aguardando a indicação do MC T. Quer dizer, eu não vejo nenhum problema quanto a isso, agora, eu não sei se o pessoal que está mais envolvido com essa área botânica, com a Rede, com a Sociedade Botânica do Brasil, se eles não vão ficar... não vão criticar ou sei lá, achar que está sendo uma discriminação, não sei qual será a reação deles, mas para mim não vejo nada de ..., acho que vai ser conduzido da mesma forma. O resultado final vai ser o mesmo. Entende? Agora, compete a vocês verem o que é mais pertinente, o que é legalmente mais conveniente ou não. 

Carlos Hugo Suares Sampaio - Ministério da Justiça
Eu concordo com a gente não marcar Sociedade Botânica do Brasil ali, mas eu questiono com relação à Rede BrasiLeira de Jardins Botânicos. Se a gente colocar como está sendo sugerido, três representantes da Sociedade Civil e a gente quer dois representantes da Rede BrasiLeira de Jardins Botânicos, pode ser que isso não ocorra, pode ser que tenha 1 representante dessa Rede e dois outros de algum outro lugar. Não sei como é que a gente resolve isso. A impressão que eu tenho é que seriam dois representantes de alguns dos 30 Jardins Botânicos do Brasil, essa é a intenção. Então, eu acho que a gente tem que achar uma fórmula para contemplar isso, não sei como seria isso exatamente. Eu acho que não deve ter exatamente uma personalidade jurídica essa Rede BrasiLeira, acho que nem foi intenção aí de colocar Rede BrasiLeira como uma organização em si, mas sim os Jardins Botânicos existentes que formam de alguma forma uma rede.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu tenho uma sugestão nesta linha que seria, um deixar onde está Rede BrasiLeira de Jardins Botânicos, nós colocarmos um representante escolhido pelos Jardins Botânicos do Brasil, porque são eles que integram a rede, eu suponho, e aí vai ser o representante... o resultado é o mesmo. Aí está os dois? São dois, não é? Então, seriam dois representantes dos Jardins Botânicos do Brasil, escolhidos pelos Jardins Botânicos do Brasil e deixar no Inciso seguinte um representante da Sociedade Civil organizada, com experiência na área, porque não vai ser o Planeta Verde, não pode ser o ISA, não pode ser talvez, o SOS Mata Atlântica, mas as entidades ambientalistas tradicionais,  não podem ser, porque nós não temos experiência na área específica. Talvez com isso nós possamos responder as preocupações do Ministério da Justiça. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Olha, aí eu discordo do Herman, porque colocar um representante indicado pelos Jardins Botânicos, Jardim Botânico também não é pessoa jurídica, ou é?   Jardins Botânicos são pessoas jurídicas? Mas eu não sei, porque se são pessoas jurídicas, então, essa rede existe, a Rede Nacional de Jardins Botânicos é formada por todos os Jardins Botânicos do Brasil, é melhor permanecer do jeito que está. A Rede hoje, creio eu, que seja presidida pelo Jardim Botânico do Rio de Janeiro que é o Jardim Botânico mais tradicional, mais.... do Brasil. Então, eu creio que ela seja presidida por eles. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Mas a questão é que, o fato de nós termos numa rede pessoas jurídicas, não implica dizer que a rede em si é pessoa jurídica, são questões diferentes. Então, a Rede Jardim Botânico pode ser composta de pessoas jurídicas, mas na medida em que a rede, como rede, não tiver o registro próprio... Bem, se tem registro, não vejo nenhum problema, mas estou partindo do pressuposto que não tem. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Seria interessante tirar essa dúvida. Se tiver registro, não tem problema.

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Tirar essa dúvida. Se tem registro ou não. Eu prefiro me informar melhor sobre isso. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então eu sugeriria, Senhor Presidente, que nós mantivéssemos o dispositivo como está, com essa observação de que até a Plenária nós seremos informados se há ou não há registro, se não houver registro, já podíamos ter aqui a redação alternativa e se houver registro permanece como está. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Todos concordam então com esse encaminhamento? OK. Então vamos continuar. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente 

Para não... o problema que o Herman está falando e mais à frente poder ter uma SBB do B, Sociedade BrasiLeira Botânica 2, aí talvez fosse adequado a gente colocar a Sociedade é que rege a questão botânica no Brasil, não é isso? Ela tem atribuições. Então, um representante da comunidade científica, ou da sociedade científica, com atribuições na área botânica no Brasil. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Perfeito, a comunidade científica na área. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Bem, no Parágrafo Terceiro do Artigo Nono, substituição de pelas entidades e órgãos,  por pelos órgãos e organizações referidos no Artigo onze,  porque esse também... a sugestão foi que esse Inciso se transformasse em Artigo, não minto, me desculpe, não foi transformado em Artigo, continuou como Inciso e designados por ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente. Não tem modificação de fundo nenhum. (intervenção fora do microfone) Não, porque tem órgãos nos dois, órgãos não mudou, o que mudou foi entidades por organizações, mais abrangente para abarcar tanto a Rede quanto a Sociedade BrasiLeira. (intervenção fora do microfone) Só substituiu entidades por organizações. Parágrafo Quinto do Artigo Nono - O exercício de mandato na Comissão é considerado de relevante interesse público,  para: a participação na Comissão não enseja qualquer tipo de remuneração. Isso é um padrão que nós adotamos na Jurídica para qualquer participação em colegiado, é uma redação padrão e a sugestão foi a transformação de Inciso para Artigo, tendo em vista o destaque que merece dentro do texto, porque eram muitos Incisos e nós fomos transformando em Artigos. O Parágrafo Segundo do Artigo Décimo, é... 

Christina Ayres C. Lima – CNI/IBS
Nós chegamos a uma redação para o Parágrafo Primeiro do Artigo Dez, não sei se seria oportuno colocar. A sugestão então seria, continuaria o enquadramento poderá a qualquer tempo ser revisto, aqui se acrescentaria entre vírgulas, a expressão: para ascensão ou rebaixamento, mediante, qualquer interessado, que aí resolve aquele problema que não é só o interessado para aumentar, nem coloca interessados, que fica aquela dúvida se é mais de um. (virgula) mediante requerimento de qualquer  interessado ao JBRJ. Porque nós acreditamos que não é necessário continuar, uma vez atendidas as condições, porque as condições já estão todas elencadas nos Artigos anteriores, então, é certo que vai ser de acordo com aquelas condições já elencadas. Então, já poderia riscar esse final do Artigo. É bom escrever que aí todo mundo lê e vê se tem alguma... 

(Intervenções fora do microfone)

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Quem se manifesta para alguma nova sugestão? Para o MCT está OK, doutora Maria Luiza? 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Vamos continuar. Bem, o Parágrafo Segundo do Artigo Dez. A questão foi colocar a Comissão Nacional de Jardins Botânicos por extenso, trinta dias por extenso, somente ajuste ao Decreto de normas de redação. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente 

Só uma pergunta, questão de ordem. Quem decidiu foi o CNJB o requerimento dirigido ao JBR? 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Dirige ao Jardim Botânico, mas quem analisa é a Comissão, Roberto. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Eu posso esclarecer essa questão. Eu também questionei isso aqui, o que eu estou colocando para o pessoal do Jardim Botânico é que a competência técnica do Ministério do Meio Ambiente para essa questão é o Jardim Botânico do Rio de Janeiro. Então, por que que eles encaminham? Porque a Secretaria Técnica hoje dessa Comissão está no Jardim Botânico e se isso for encaminhado para o MMA... 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente

Eu concordo plenamente contigo que a competência técnica está no JBR, mas o problema é só uma questão processualística. Você recorre de quem tomou a decisão, a decisão foi da avaliação da Comissão. Então, a Comissão negou ou ascendeu; então o recurso tem que ser a ela, ela deverá encaminhar ao JBR para instruir. É só uma questão forma. Concorda,  Herman? 

Antonio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Eu concordo plenamente com você, briguei o ano passado, inclusive não permiti que fosse alterada uma Resolução para colocar isso, porque eu também vejo da mesma forma que você. Só que tentaram me convencer de que, como o Jardim Botânico é a competência técnica do MMA, então para agilizar a questão, a questão de agilização do processo e tal, então seria encaminhado ao Jardim Botânico. Eu calei. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente

Você vai me desculpar, peço aí a confirmação de um advogado, mas de uma decisão só cabe recurso ao autor da decisão. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Eu concordo plenamente, inclusive foi um questionamento meu, aliás meu não, do MCT, eu coloquei que era representante do MCT, porque eu acho que qualquer coisa a ser questionada tem que ser a Comissão, é a Comissão que está decidindo. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Vamos tentar organizar a discussão. Dr. Hugo, por favor.

Carlos Hugo Suares Sampaio - Ministério da Justiça

Eu acho que é uma questão de adequação de redação mesmo, porque a gente entende que o recurso é a própria Comissão, o que eu acho estranho, porque se ela já decidiu como é que ela vai...

Vanesca Prestes – ANAMMA

Mas aqui, o que eles estão dizendo é que o requerimento é que é entregue ao Jardim Botânico. 

Carlos Hugo Suares Sampaio - Ministério da Justiça

Eu sei, eu sei, mas como está aí, não fica claro que o recurso é a própria Comissão. Eu acho que é uma questão de adequação de redação para dizer exatamente o que a gente quer. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Vamos tentar organizar uma redação então. Eu sugeriria que o próprio MCT, com o apoio do Hugo e o nosso Conselheiro Honorário aqui,  pudessem construir uma redação nesse sentido para a gente não perder tempo e depois nós voltaríamos a examinar essa redação. OK? Concordam? 

Vanesca Prestes - ANAMMA 

Agora fiquei com uma dúvida. O recurso é para o próprio órgão, é revisão então, não é um recurso, é revisão. Então, o recurso não tem que ser necessariamente a uma instância superior... mas o JBR, na forma como colocaram, é mero local de entrega, é procedimento para entrega, para protocolar, só. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Por isso que eu sugeri aqui que se elaborasse uma redação. Vamos seguindo, por favor.

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Bem, o Artigo 14 é a questão da Diretoria do programa que foi substituída pela Secretaria de Biodiversidade e Florestas e vale salientar aqui que serão solucionadas pelo Secretário da Secretaria de Biodiversidade e Florestas, porque antes eram solucionados pela Diretoria do programa e se remete ao cargo específico, só isso e acabou. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

OK, tudo bem. Pergunto ao MCT: quanto as modificações propostas pela CONJUR do Ministério do Meio Ambiente. OK? Aos demais membros, ressalvada a redação que estamos aí... 

Vanesca Prestes - ANAMMA 

Não é só um problema de redação, tem duas coisas. Uma é redação, que é a entrega,  procedimentos. Agora, a outra, é a necessidade de ter realmente um grau de recurso que não está explicitado. Ouvida a Comissão que proferiu o recurso. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Seria o Ministério do Meio Ambiente ou o MCT? A quem estão vinculados os Jardins Botânicos? Ao Ministério do Meio Ambiente, não é isso? Todos os Jardins Botânicos. Por isso que a Coordenação é  feita pela Secretaria de Biodiversidade, é isso? Então eu acho que precisava ajustar essa redação. 

Diversas intervenções com vozes não identificadas

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Vamos tentar uma redação...

Vanesca Prestes - ANAMMA 

Ali no Parágrafo Segundo tem que dizer recorrer a quem; recorrer da avaliação até trinta dias ao...

Diversas intervenções com vozes não identificadas

Carlos Hugo Suares Sampaio – Ministério da Justiça
Eu acho que a idéia aqui é você propor uma revisão e depois, se não houver negociação, você recorrer. Então, o que eu estava sugerindo seria uma coisa assim que... depois eu passo ali para ele, só para vocês acham uma boa idéia. Primeiro revisão, depois recurso. Os Jardins Botânicos poderão solicitar revisão da avaliação da Comissão até trinta dias após notificação do resultado, mediante requerimento e justificativa dirigidos ao JBRJ.  Daí eu não tenho dúvida, já que é revisão e quem revisa é quem fez. E o outro item seria mais abrangente, não especificamente com relação à avaliação, mas alguma coisa assim: Das decisões da Comissão caberá recurso ao Ministro do Meio Ambiente. Não sei se cabe aqui. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Maria Luiza, só uma pergunta. Aqui na redação proposta, se fala em recorrer, está certo? Essa questão da revisão, surgiu aqui nas discussões nossas agora. Então, qual foi a  intenção do grupo que elaborou a Resolução? É a previsão de um recurso ou a previsão de uma revisão? Porque senão nós vamos estar criando uma outra forma, que seria a revisão, que não foi nem proposta pela Câmara Técnica de que veio a Resolução. Eu estou achando que a intenção, porque quando fala: os Jardins Botânicos poderão recorrer, que a intenção deles era de recurso, só que eles não souberam dirigir a quem o recurso. Só queria esse esclarecimento, senão a gente vai criar outra forma que não está prevista. Porque é o seguinte: revisão você se dirige ao órgão que emitiu a decisão. Então, a Comissão decidiu uma coisa, se você vai remeter a ela mesmo, trata-se de revisão. Recurso você se dirige à instância superior àquela que emitiu a decisão. Seria no caso, o Ministro de Estado do Meio Ambiente. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Intervenção fora do microfone – Não audível

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Então você acha que é recorrer mesmo. Então a questão é substituir aqui.. eu sugiro: Requerimentos e justificativas encaminhados ao Ministro  de Estado do Meio Ambiente. Aí você coloca a autoridade que é dirigida o recurso. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Como está sempre dirigindo à Secretaria de Biodiversidade, porque não pedir a revisão  ao Secretário da Secretaria de Biodiversidade? Eu acho que é uma maneira até de agilizar...

Intervenção de voz masculina não identificada 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Comissão não está, a Comissão está vinculada à Secretaria. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Não pode ser então à Secretaria, ao Secretário? 

Vanesca Prestes - ANAMMA 

O pressuposto do recurso é uma hierarquia. O problema, para deixar bem claro aqui, é porque o prazo para cumprimento da decisão é depois da última decisão. Então, tem que deixar bem claro esses prazos, que é para ela ter efeito, senão vai demorar. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Então, recorrer da avaliação teria que ser para.... Então, ficaria encaminhado ao Ministro  de Estado do Meio Ambiente. 

Intervenções de diversas vozes não identificadas

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente 

Vamos dar uma olhada em todo conjunto. É sempre bom a gente dar uma olhada... (trecho inaudível). Esses registros e respectivos enquadramentos quem é que faz? É a Comissão? É a Comissão, ok.

Vanesca Prestes - ANAMMA 

Só que o requerimento é entregue no Jardim Botânico. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente 

Poderão recorrer da avaliação... porque na verdade o enquadramento fica parecendo que vai ser revisto, mas não diz por quem, a qualquer tempo ser revisto pelas competências da Comissão...(trecho inaudível)

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

OK? Podemos aprovar essa proposta e em seguida o texto? Hugo, ok?  Bom, MCT não tem qualquer objeção quanto às modificações feitas de forma pela CONJUR, vamos então, aproveitando a chegada do André, votar. OK, vamos voltar ao texto original para repassar quais são as propostas. Estamos aí na forma da Resolução pela manhã, mudando o preâmbulo, também alterando o considerando para incorporar aquelas sugestões aqui do colega Herman; tem uma proposta de alteração de considerando feita pela CONJUR também, na parte seguinte..., vamos na seqüência, aí não houve alteração significativa, vamos ter no Parágrafo Primeiro uma alteração feita pela CONJUR, todos concordam e nesse caso há um substitutivo apresentado pelo Comitê. Vamos em frente. Com relação a esse ponto também não há discussão. Na seqüência, a proposta... isso também foi acatado por todos. Isso vale, isso vale... também possuir um sistema de registro, substituiu. Houve modificação? Ele tem um corte no 1 aí, tem? É bom excluir para criar confusão. Pode deletar para não fazer confusão. Vamos na seqüência. Aí também eu acho que é sem maior importância. Essa proposta da Câmara: dispor sobre os serviços de vigilância, estamos repetindo diversos Incisos. Seguindo. Possuir coleções especiais representativas da flora nativa em estruturas adequadas. OK, acho que não há contestação quanto a isso. Seguindo. (diversas intervenções de vozes não identificadas, fora do microfone). Isso aí já tínhamos... Fica criada a Comissão Nacional de Jardins Botânicos, com a finalidade de assessorar... isso aqui também a constituição ali é só do programa pela Secretaria. A dez também não há objeção. Este caso aí, como é que ficou definido? Nós ficamos de verificar, de identificar se a Rede BrasiLeira de Jardins Botânicos possui personalidade jurídica própria. Se possui, deixa como está, se não, substituiria por uma outra redação e esse prazo até a apresentação da matéria ao Plenário, não é isso? Sim, você deu uma sugestão de redação. Tem alguma redação sobre o outro texto, o outro Inciso? Inciso Quarto? 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente 

Um representante da entidade científica representativa do setor botânico brasileiro. 

Intervenção fora do microfone – Não audível

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

OK, na seqüência, vamos lá. Bom, eu consulto o MCT. OK

Carlos Hugo Suares Sampaio – Ministério da Justiça
Com relação à Rede Brasileira de Jardins Botânicos, talvez a gente já pudesse ter uma proposta que satisfizesse essa eventualidade de um ou de outro caso. Então, a minha sugestão é que se a Rede BrasiLeira tiver realmente personalidade, a gente deixa a Rede Brasileira de Jardim Botânico, se não, o que eu sugeriria, seria simplesmente Jardins Botânicos, sem Rede Brasileira de. Já está escrito ali em cima: dois representantes abaixo indicados. Daí a letra C seria simplesmente Jardins Botânicos. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

OK. Vamos prosseguindo. Seguindo, por gentileza, isso é alternativo, vamos identificar a personalidade jurídica. Na seqüência. Isso aqui também acho que não há questionamento. Vamos embora, seguindo. Não vai dar para ler isso tudo não. (intervenções fora do microfone – não audíveis)

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA 

Não, porque era mais abrangente. Como se tratava de uma rede e de uma organização..., a gente achou melhor colocar organizações, que englobava as duas,.... 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente 

É melhor assim, órgão e entidades. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA 

Organizações engloba a figura da rede e a figura da sociedade. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Seguindo, por favor. OK? Tudo está acompanhando, não é? Vamos submeter à votação. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente 

Só uma última colocação, também consulta de ordem jurídica, porque Secretário e não Secretaria? 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Porque antes estava dirigida à Diretoria, entendeu.

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente 

Por que personalizar? Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria. 

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR/MCT 

Eu gostaria de fazer uma observação a respeito da nomeação dos membros titulares e suplentes, porque não há nenhuma referência de quantos membros serão, como será feita a indicação dos membros, porque geralmente quando se fala em representação, cada órgão terá um membro titular e seu respectivo suplente, isso não está dito em nenhum lugar nessa Resolução. 

Carlos Hugo Suares Sampaio – Ministério da Justiça
O Parágrafo Terceiro fala em suplente. 

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR/MCT
Sim, mas não fala que os órgãos terão um membro titular e seu respectivo suplente.  No caso...: Os membros da CNJB serão indicados juntamente com seus respectivos suplentes. Eu proporia que colocasse: Os membros titulares da CNJB serão indicados juntamente com seus respectivos suplentes. Porque membro,  é tanto titular como suplente. No Parágrafo Terceiro, no Artigo 11.  Já remunerado. Os membros titulares da CNJB serão indicados, porque membro é tanto titular como suplente. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

OK, aprovado. Eu gostaria de pedir aqui a participação de todos os membros para a próxima matéria, por isso que eu estou apressado. Já está redondo, aprovado, né gente? OK. Como vocês verificam aqui na pauta, na Ordem do Dia, nós deveríamos rever a Resolução pertinente a Resolução CONAMA 303. Esta matéria não foi apresentada, não é isso? . 

Cássio Gomes de Lima - CONAMA

A Ementa dessa Resolução não foi apresentada nem discutida.

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Não. A Ementa tem proposta.

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Houve a decisão que houvesse a Ementa, não é?

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Só um minuto, Sebastião. A do Jardim Botânico que você está falando, Cássio? Aqui no meu Parecer está: D – Inexistente, para: dispõe sobre a criação, normatização e o funcionamento dos Jardins Botânicos e dá outras providências. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Vamos aqui, então, gente, concentrar rapidamente, a Ordem do Dia, voltando para o item 5. 3 -  Dispõe sobre a delegação de competência à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para decidir sobre multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA. O interessado é o Comitê de Integração de Políticas Ambientais, CIPAM. A proposta de Resolução foi aprovada na segunda reunião do CIPAM, realizada em 14 de maio de 2003.  Eu gostaria que a própria Secretaria Executiva fizesse a exposição, obrigado. 

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro - CONAMA

Boa tarde. A apresentação para mim seria apenas a leitura da proposta de Resolução, porque os objetivos na verdade se baseiam no seguinte: As multas e penalidades impostas pelo IBAMA, anteriormente eram de análise da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. A Resolução do CONAMA número 24/96 repassou, usando o termo da própria Resolução, terminativamente a esta Câmara a análise. Os procedimentos eram feitos da seguinte forma: A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, pelo seu Presidente, distribuía os processos, esses processos eram analisados em parte por cada integrante da Câmara Técnica, que na próxima reunião relatava e então era homologado. Dessa homologação era feita uma síntese e levada ao Plenário, onde era feita uma Leitura de, vamos dizer, dos principais itens, autuado, local, valor e a deliberação, então, a quarta e última instância que era o CONAMA. Não havendo manifestação era considerado então aprovado e remetidos todos os processo em retorno ao IBAMA como uma deliberação do CONAMA. Com o novo Decreto, essa competência passou a ser do CIPAM. Em reunião do CIPAM e o CIPAM tomando conhecimento da Resolução 24/96, considerou pertinente delegar à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mesmo porque o CIPAM não tem o conhecimento técnico e jurídico da composição da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, a proposta veio, aqui foi feita a análise por essa Câmara Técnica. E nós já observamos algumas incorreções e foi feita uma nova redação e eu pediria então que a parte jurídica e legal do procedimento fosse apresentada pela Márcia. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

A matéria que foi submetida à Jurídica para a análise e eu queria colocar a seguinte posição nossa. A competência para apreciar multas impostas pelo IBAMA é do CONAMA, prevista na Lei 6.938, a atribuição é do CONAMA. Aí vem o Decreto 3.942 e diz que compete ao CONAMA, entende-se Plenário do CONAMA, decidir após o Parecer do CIPAM sobre multas impostas pelo IBAMA. Vem o Regimento Interno do CONAMA e diz que compete ao CIPAM analisar e apreciar as multas impostas pelo IBAMA. Bem, de acordo, estava tudo muito lindo, muito bonitinho porque tudo mundo era o CIPAM que ia fazer o quê? Ele vai emitir o Parecer sobre os processos e submeter ao Plenário para a decisão terminativa sobre o assunto. E agora surgiu essa proposta de que o CIPAM delegue essa competência que ele tem para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. No nosso entendimento, a delegação não é muito cabível e a delegação é só quanto à apreciação, porque a decisão terminativa é do Plenário. Mesmo assim, a Jurídica entende que para poder haver a delegação, teria que mudar o Decreto que prevê como atribuição específica para o CIPAM. Mudando-se o Decreto que prevê isso, não teria problema. Então, a Resolução 24 que é citada, ela é completamente fora do contexto, porque transmite para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos um poder de decisão final sobre esses processos e fala que ela vai dar conhecimento ao Plenário da sua decisão. Isso fere o que está na Lei 6.938 que delega ao Plenário, ao CONAMA, essa apreciação. Então, o nosso posicionamento é que mude o Decreto. Se querem que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos examine, mude o Decreto e dentro das atribuições da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos hoje, que foram publicadas por Resoluções e que vocês viram hoje de manhã, também não tem a previsão de apreciação desses processos na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, nós, talvez surja aqui uma alternativa como surgiu no início, antes do almoço aqui, uma alternativa para esse problema. Não é que a gente seja contra a delegação em si, é a forma que ela está sendo feita. Está certo? 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

A matéria está em discussão. Quem está escrito? 

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR/MCT
Um comentário sobre competências em geral, porque eu estou passando por um assunto parecido no Conselho do Patrimônio Genético, sobre atribuição de competência. Eu entendo que competências só podem ser subentendidas como quem pode mais, pode menos. Por exemplo, quem pode autorizar um ato, pode depois fiscalizar ou controlar esse ato, mas nunca quem está fiscalizando ou controlando, pode autorizar esse mesmo ato, sempre entendi assim. Nesse caso aqui fica mais difícil, porque não há uma previsão para subdelegar uma competência para a Câmara Temática. Eu não tenho uma informação precisa se é realmente viável juridicamente fazer dessa forma, mas eu não vejo assim, de antemão, um impedimento muito flagrante não. Acho que se o Plenário concordar, é possível sim. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

OK. Eu queria fazer o encaminhamento, dar a minha opinião sobre este assunto também. Certo que a temática é um pouco difícil, agora, eu concordo que...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Olha, eu comungo da opinião da Consultoria Jurídica que esta é uma decisão pela Lei 6.938, da Plenária do CONAMA. Aliás, está dito expressamente no Artigo Oitavo, que incluir-se-ão dentre as competências do CONAMA, Inciso Terceiro, decidir como última instância administrativa em grau de recurso, mediante depósito prévio sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA. Deixe-me retificar o que eu disse antes. Eu  comungo a opinião da Consultoria de que isto é atribuição do CONAMA, mas a Lei não diz que é da Plenária do CONAMA. Então, a Plenária... então, a Plenária do CONAMA pode, por uma questão de administração interna, estabelecer e organizar a forma desta decisão. Agora, nós não podemos é ter normas conflitantes. Ter uma Resolução que diz uma coisa, o Decreto que diz outra, acho que aqui é realmente o local mais adequado para nós estarmos apreciando estes recursos e enquanto uma sugestão de trabalho, enquanto nós não regularizarmos o Decreto, o que nós podemos fazer e aqui nós estamos todos abnegados, nós trabalhamos, fazemos os nossos Pareceres, votamos e encaminhamos para o CIPAM, que aí homologará sem discussão do mérito. Mas precisa ter uma garantia do...É o CIPAM ou a CIPAM? Ter uma garantia do CIPAM de que nós não vamos trabalhar à toa, porque de duas uma, ou eles aceitam aquilo que nós vamos deliberar aqui, vai ser mediante voto, algo bem feito por quem conhece a matéria e portanto nós continuaremos a fazer, ou eles abrem a si a possibilidade de mudar aquilo que nós decidimos e aí não a pena nós estarmos preparando os nossos votos, estudando  e eventualmente votando aqui. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Eu queria colocar uma opção aqui na mesa para ver se eu entendi bem. Veja bem, nós estamos aqui em busca de uma delegação de competência para apreciar, não para decidir, não é isso? Já se sabe que a decisão, até porque essa decisão não pode ser delegada, a decisão é do Plenário. A opção está entre...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Foi esta a minha preliminar. Como a Dra. Vanesca muito bem disse, quando a Constituição ou a Lei faz referência ao Tribunal, não está dizendo que é o pleno do Tribunal. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente
Você me permite um aparte? A intenção do Plenário foi deixar, se bem lembro, a intenção política do Plenário, foi deixar o Plenário de ser assoberbado com recursos. 

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Eu não participei de todas as discussões sobre o Decreto que regulamentou o CONAMA, mas salvo engano, o CIPAM, na verdade essa atribuição foi dada ao CIPAM, porque a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos seria um Grupo de Trabalho, o Herman  pode me corrigir, acho que ele participou mais dessa discussão, seria um grupo assessor do CIPAM, portanto, por esse motivo, o julgamento dos autos de infração foi para o CIPAM, porque ele teria o grupo assessor jurídico. Então, aconteceu que na última hora mudou-se e não se fez essa correção. Então, eu acho que a gente tem que considerar isso na decisão, na verdade o CIPAM hoje não tem do ponto de vista de competência, não tem essa competência no mérito, de avaliar recursos de multa, quer dizer, na verdade isso é  um... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Só para esclarecer o Dr. André. A observação dele é absolutamente correta. A Câmara de Assuntos Jurídicos não existia. E aí... do Planeta Verde fez uma emenda restaurando a Câmara de Assuntos Jurídicos. Ora, como o CIPAM ficou sem a assessoria jurídica, porque essa assessoria jurídica era na verdade a ex-Câmara de Assuntos Jurídicos, deixa o CIPAM agora de ter condições técnicas e jurídicas para apreciar esses recursos. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA 

Eu queria desenvolver um raciocínio só para fazer a defesa do que está aqui colocado, porque o que a gente tem? As decisões do CONAMA, elas são um ato administrativo, têm uma forma. Os atos administrativos, respeitada a forma prescrita em Lei, podem ser delegados, nós temos delegação sempre na administração pública, sob pena dela não funcionar, que é o que a gente está chegando nesse limite aqui no CONAMA. Do meu ponto de vista, eu tinha examinado essa matéria antes, até porque a entidade que eu represento participa do CIPAM, e vê isso como um limitador bastante grande e como uma necessidade, o meu entendimento é que o Decreto é que tem que ser modificado, atribuindo à Câmara Técnica Jurídica, como órgão fracionário do CONAMA,  porque não é um Grupo de Trabalho, é uma Câmara permanente e as Câmaras Permanentes representam o CONAMA dentro do limite da sua atribuição. Então, no Decreto disciplinar dessa forma e não em Resolução, que é um ato hierarquicamente inferior e tem um limite, o Decreto explicita o poder regulamentar lá do 852, da Constituição, que atribui ao Presidente da República o  poder regulamentar das Leis e tal. Seria a forma de resolver esse problema enfim, atribuindo à Câmara Jurídica terminativamente e enquanto isso eu acho que a solução aqui colocada, enquanto não se processa, acho que a solução colocada é factível, da gente ir suprindo, mas com a anuência do CIPAM que é quem hoje tem a competência para isso. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Eu estou, todos concordamos com a idéia, com o objetivo, eu acho que há uma pequena divergência em torno da delegação, e eu me refiro especificamente ao Decreto, se já está claro para nós aqui que a intenção é delegar a apreciação e não a decisão, porque a decisão continua sendo feita pelo Plenário ao longo de algum tempo, eu penso o seguinte, que os atos normativos em nível de Leis e de Decretos, eu acho que fixam competências e atribuições, não é isso? Bom, essas atribuições podem ser delegadas por uma norma inferior e aí eu quero recorrer à própria Lei 99274, que regula o processo administrativo no âmbito da Constituição Federal, que dá um regramento para isso, quer dizer, eu, autoridade, titular de um cargo ou um órgão, ele recebe uma atribuição decorrente de Lei ou de um ato normativo infralegal, a Lei admite a possibilidade de eu fazer essa delegação dessa atribuição que eu recebi. Olha o que diz a legislação: a competência é renunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como..., salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. No órgão administrativo e seu titular, poderão, se não houver impedimento legal, delegar parte de sua competência, competência atribuída por Lei ou por Decreto, a outros órgãos ou titulares, ainda que esses não lhes sejam hierarquicamente subordinados, quer dizer, não precisa estar na ordem hierárquica, quando for conveniente em razão de circunstâncias e de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial. O Parágrafo único diz que o disposto no caput desse Artigo,  aplica-se a delegação de competência também aos órgãos colegiados. E a Lei estabelece o que não pode ser objeto de delegação: edição de ato de caráter normativo, o que não é o caso, é delegação. A decisão sobre recursos administrativos, que não é o caso, porque a decisão fica com o Plenário da Câmara, e matéria de competência exclusiva do órgão ou autoridade. Aqui não se cogita em nenhuma norma do Decreto que essa matéria é de caráter exclusivo. E segue. Então, o que eu queria colocar com isso? Eu considero desnecessário alterar o Decreto, eu acho que o fato do Decreto ter atribuído ao CIPAM essa competência, essa atribuição para apreciar esta matéria, não impede, a meu ver, que esta atribuição possa ser delegada, se você seguir o rigor desta norma que estabelecemos aqui. Então, eu queria colocar esta minha idéia aqui para reflexão, tentando aqui, conduzir para a desnecessidade de se alterar o Decreto e sim do órgão que recebeu a delegação, poder delegar ou subdelegar, se for o caso. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA 

Mas aí está mantendo para o Plenário do CONAMA a decisão. É diferente do que a gente está dizendo aqui. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Aqui não é delegar a decisão. Aqui a idéia e delegar a apreciação desta matéria que hoje é atribuída ao CIPAM. Nós quereremos que seja essa matéria, a apreciação ou manifestação, ou exame ao à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, para a decisão do Plenário. Essa que seria a idéia. 

Intervenções fora do microfone de diversas vozes não identificadas.

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

OK. Mas nós não queremos chegar a isso, nós estamos numa fase anterior. Nós queremos transferir a atribuição de apreciar para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Hoje continua indo ao Plenário. 

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
O que eu queria entender é se não é possível..., porque estamos partindo do pressuposto de que o Artigo Oitavo, Inciso Terceiro, ao dizer CONAMA, diz CONAMA assim como a Constituição diz tribunais e os Tribunais..., assim como se fala em Congresso Nacional e muitas vezes não é o Plenário do Congresso Nacional que aprova uma Lei, existe a Comissão Temática terminativa, talvez essa interpretação possa ser estendida ao ponto em que a delegação de deliberação acerca dos autos de infração e dos recursos, possa ser feita pela Câmara de Assuntos Jurídicos. Não tenho o texto aqui, você tem o texto dessa Lei de Procedimentos Administrativos? O que diz exatamente? Não sei se todos querem... é o Artigo 12? Vou dar uma lida com calma. Diz o Artigo 12: Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhes sejam  hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em razões de circunstâncias  de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial. Parágrafo único - O disposto no caput deste Artigo aplica-se à delegação de competências dos órgãos colegiados aos respectivos presidentes. Não podem ser objeto de delegação: edição de atos de caráter normativo, a decisão de recursos administrativos, as matérias de competências exclusivas do órgão ou autoridade. Quer dizer, aqui diz explicitamente: não poder ser objeto de delegação a decisão de recursos administrativos. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA 

O meu entendimento desse Artigo, ele é outro. Quando a gente está falando em delegação de competência, a gente está atribuindo a outrem. Quando a gente fala por exemplo: delegação do  poder de polícia, não posso delegar, porque é atividade inerente do Estado... para outro. Agora, o que nós estamos tratando aqui? Estamos tratando do que é o CONAMA, o órgão é o CONAMA com os seus..., com as suas Câmaras Técnicas  que compõem isso, é como ele se organiza. Como é que se dá isso num Tribunal?  O Tribunal tem o seu Plenário e tem os seus órgãos fracionários. O que nós somos, o que as Câmaras Técnicas são? São órgãos fracionários e que têm um limite de competência estabelecido pelo órgão central, que é o CONAMA. Se o CONAMA estabelecer essa competência para as Câmaras, atribuindo, não significa delegando nesse sentido aqui, atribuindo a competência para um órgão fracionário seu, eu não vejo óbice. Qual é problema aqui? O problema é que nós temos um Decreto que está no âmbito do poder regulamentar federal, que é a explicitação dizendo que é o CIPAM. Então, o que tem que fazer? É isso, para tratar da competência para a Câmara Técnica em si. Essa questão de quem examina de fazer o exame, sem ter o poder de deliberação, não tem a menor dúvida que pode fazer quem bem entender, se permanecer... porque fica só o caráter consultivo, não precisa nem fazer essa interpretação da delegação de competência, que me parece que é outra questão. Delegar competência significa dizer: olha, tu vai decidir por mim, tu vai exarar o ato por mim. Quem expede alvarás, por exemplo. Diz que é o secretário X ou Y, diz que é o Ministro X ou Y. Agora, ele delega para um órgão inferior dentro da sua hierarquia, porque ele está se eximindo daquele ato, está dizendo: não, és tu, é o Diretor tal, ou X ou Y que vai exarar o ato. É a mesma coisa aqui no nosso caso, nós teremos que ter uma delegação dizendo: quem decide é o órgão fracionário. Enquanto não temos isso e eu acho que pode ser uma recomendação da Câmara Jurídica de como se faz, se o que o Plenário do CONAMA quer é isso, nós temos que dizer como faz, enquanto isso não ocorre, nós vamos funcionando, examinando. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Por que não se apresenta uma proposta nesse sentido então?  Eu já tenho uma proposta aqui. 

Lídia Miranda de Lima Amaral – CONJUR/MCT
Eu não sei se esse Decreto foi revogado ou modificado, 99.274, porque houve a edição de um Decreto em dezembro, ..548, que definiu novas competências ao IBAMA e ao CONAMA também. Mas o Artigo Sétimo, Inciso Terceiro, desse Decreto 99.274, fala que compete ao CONAMA, decidir após o Parecer do CIPAM, em última instância administrativa, em grau de recurso, mediante depósito prévio, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA. Não seria o caso não? Essa situação? 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente
Me permite, Senhor Presidente. Eu acho que tem duas situações que precisam ser examinadas temporalmente. A primeira, como o Senhor Presidente está colocando,  que é da delegação. Sempre será possível a delegação do CIPAM para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, o exame da matéria, a instrução da matéria para a deliberação do Plenário. Isso é uma primeira fase. Aqui instrui para o CIPAM que vai mandar para o CONAMA. A competência seria do CIPAM a instrução que está sendo delegada à Câmara Técnica. E isso é possível, é uma primeira coisa. Resolve o problema político do Plenário, que o Plenário está querendo que essa decisão não bata em Plenário. Entendendo que o CONAMA é um todo, se o Conselho, o Plenário, respalda a sua Câmara Técnica, que é um órgão interno dele, que tem poder terminativo e decidir ou o CIPAM, ou a Câmara Técnica, não importa, mas o CIPAM já abriu mão da coisa, já está delegando, então seria a Câmara Técnica,o poder terminativo, aquele Decreto tem que ser mudado. Então, são duas fases distintas. Aquele Decreto tem que ser mudado,  colocando que a Câmara Técnica terá o poder terminativo, a decisão final sobre o negócio e não é a Câmara Técnica como um terceiro órgão não, é o CONAMA através da sua Câmara Técnica. E a coisa tem que ser colocada dessa forma, o CONAMA através da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, deliberará sobre os recursos. São duas coisas distintas. 

Carlos Hugo Suares Sampaio - Ministério da Justiça
Uma outra forma de você fazer isso, eu acho que de qualquer maneira o Decreto teria que ser modificado, porque ele diz que é Plenário, é simplesmente não dizer quem é, daí depois se resolve aqui dentro do CONAMA. Não dizer que é o CIPAM que vai levar ao Plenário alguma coisa assim. Eu sei, mas estou falando numa eventual proposta de modificação de Decreto, não precisa necessariamente no Decreto dizer que é a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos ou o CIPAM ou alguma coisa assim. Depois você resolve internamente quem vai fazer isso. 

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Eu acho que esse tema é um tema delicado porque, quer dizer, julgamento de processo administrativo, qualquer gancho que a gente der é o suficiente para se entrar com mandato de segurança, dizendo que o procedimento foi equivocado, portanto a decisão é nula. Eu acho, que não dá para a gente fazer o que a gente vem chamando aí de hermenêutica elastecida neste caso. Infelizmente temos que ser conservadores. Então, eu acho que a aplicação da Lei de Procedimentos Administrativos de fato ela é valida no caso de transferência do CIPAM para a Câmara de Assuntos Jurídicos apreciar, mas quanto ao CONAMA deliberar, é inevitável que se altere pelo menos o Decreto. 

Intervenção fora do microfone de voz masculina não identificada

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental

Não, mas veja só. Você vê que a Lei diz assim: é possível inclusive delegar entre órgãos não hierárquicos entre si. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Eu queria perguntar o seguinte. A gente está entendendo que o CONAMA se constitui de órgãos fracionários, de Plenário até Grupos, estamos entendendo que cada órgão desse é autônomo em si, tem autonomia administrativa, ele é um órgão no âmbito da sua competência. Nessa linha de raciocínio, vocês entendem que esta atribuição de exarar Parecer do Comitê de Integração, atribuída pelo Decreto, pode ser delegada pelo próprio CIPAM para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos? Pode. Então é uma sugestão que poderíamos encaminhar, quer dizer, é um ato baixado pelo CIPAM, delegando esta atribuição à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, enquanto a gente resolve a questão maior, que é a da decisão. O que vocês acham? 

Carlos Hugo Suares Sampaio - Ministério da Justiça
Eu acho que sim. Eu só me pergunto se não seria conveniente, já que vai estar se tratando na próxima reunião do CONAMA, fazer o encaminhamento no sentido de modificar o Decreto. 

Voz feminina não identificada.

Além de modificar o Decreto, incluir essa competência dentro das competências da Câmara de Assuntos Jurídicos, não seria só uma modificação, seriam duas.

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Bom, como vamos encaminhar aqui então? Essa proposta do próprio Comitê de Integração de Políticas Ambientais delegar..., pois é, mas nós estamos decidindo aqui que como ele é órgão fracionário, ele pode baixar atos. Aqui há uma discussão em torno  de que ato baixaria o CIPAM. No caso de se admitir a possibilidade de fazer delegação nos termos da Lei administrativa. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente
Então seria um ato do CIPAM, eu acho que seria uma Resolução do Plenário, mesmo em termos... transferindo, repassando a competência do CIPAM para a Câmara Técnica, porque o Plenário está acima do CIPAM, o CIPAM é um órgão meio. 

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Mesmo o Plenário estando acima do CIPAM, parece saudável o  princípio da prevenção contra qualquer alegação de ilegalidade, dizer que o CONAMA, muito embora tenha poderes maiores do que o CIPAM, está na verdade delegando, ratificando uma deliberação do próprio CIPAM de delegação. É o excesso de cautela. 

Intervenções de vozes masculinas e femininas não identificada, fora do microfone.

Voz feminina não identificada

Se a gente for usar a Lei de Procedimentos Administrativos, o modo correto seria isso. Um ato de delegação do CIPAM e por cautela a gente podia aproveitar. Mas ele tem essa atribuição por Decreto, o problema é esse, ele é quem essa atribuição.

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
É aquele velho dilema: Quem fala mais alto: o Decreto Presidencial ou a Resolução do CONAMA? Aí nós estamos de cara com esse conflito. Nós temos o Decreto dizendo que é o CIPAM... 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente
Deixa-me tentar esclarecer. O CIPAM é um dos braços do CONAMA, ele não é acima do CONAMA, muito pelo contrário, ele é só um Comitê para dar uma agilizada no exame  político da matéria, mas ele não é o Plenário, o Plenário é soberano. Então, hoje  está um Decreto dizendo que é o CIPAM, o CIPAM obedece a ordens do CONAMA, do Plenário. Então, tirar de um para o outro, ou delegar essa competência, é um ato do CONAMA,  porque não existe ato do CIPAM. 

Carlos Hugo Suares Sampaio - Ministério da Justiça
Não é assim, Roberto

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Sinto-me plenamente esclarecido, eu apenas acho que uma coisa é o Presidente da República dizer que cabe ao CIPAM, outra coisa é o CONAMA dizer: Não Presidente, não cabe ao CIPAM não, tá. Pode deixar que a gente sabe a quem cabe. A discussão é essa do ponto de vista legal. Então, quer dizer..., outra coisa seria o CIPAM dizer:  Não, olha Presidente, tudo bem, a gente confia na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, aliás, estamos pedindo apoio da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a essa delegação que Vossa Excelência nos deu. Esse que é o problema, o problema é que as coisas não se cruzam. Plenário do CONAMA, Presidente da República e...

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente
Deixa eu te contar uma outra coisa, posso até falar uma idiotice aqui. Mas a relação entre Plenário, CIPAM e a Câmara Técnica, não precisaria de ato nenhum. Como está colocado lá que é o CIPAM que vai encaminhar o Parecer, como é o CIPAM e a Câmara Técnica é um membro integrante desse processo todo, a Câmara Técnica vai examinar, vai oferecer o Parecer, vai levar para o CIPAM e o CIPAM vai mandar para o Plenário, vai ser o mero intermediário. Nem Portaria, isso é de entendimento interno da coisa. Agora, a questão deliberativa, a questão terminativa, essa sim, demanda alteração do Decreto. 

Voz feminina não identificada

Roberto, só para te dar um apoio. Se achar que isso não precisa ser um ato de delegação, mas vamos dizer, um ato de apoio, de assessoria da Câmara Jurídica ao CIPAM, não teria problema..., é , alguma coisa assim, é , poderia o CIPAM falar não, para exercer sua competência do Decreto, o CIPAM pede uma Assessoria da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e vai dar um Parecer por ele e ele dá o ad-referendum. É só ver o modo como vai fazer.

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Eu só queria chamar a atenção mais uma vez, a questão do Decreto, porque esse procedimento administrativo pode ser atacado judicialmente.  Então, todo o cuidado... o que vale mais? Decreto ou  Resolução? Para mim é Decreto. Então, o problema não é...(intervenção fora do microfone) porque você resolve um problema operacional do CONAMA, que é a questão de quem vai analisar, mas você pode vir a tornar frágil as decisões perante o Judiciário, porque o Judiciário não quer saber que é CIPAM, que é Câmara Técnica, ele quer saber quem analisou e se tinha competência para isso. Exatamente. 

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu não sei se para nos tornarmos menos frágeis esse ato de ataque ao Judiciário, essa palavra delegação realmente é muito complicada. Talvez você dizer que vai pedir um assessoramento da Câmara Jurídica para apreciação dos Pareceres e combinar internamente que o CIPAM simplesmente aprova o que foi feito aqui, porque assim não vai se dizer que se está delegando competência, não vai poder questionar essa delegação de competência com base na Lei de Processos Administrativos, que acho até que pode ser, mas a gente não sabe o que vai sair... Então, talvez, o que vai ter o mesmo resultado prático e a gente corre menos risco do que colocar a delegação de competências.

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Então, veja só, isso é um problema de advogado mesmo, advogado não quer ser chato, mas acaba sendo sempre chato, mas alguém tem que ser chato nessas horas. Caberia aqui, aquela história, o doutor Sebastião levantou a possibilidade de distintos órgãos, inclusive não hierárquicos entre si, delegarem competências administrativas. Então, caberia aquela interpretação: Bom, mas se eu posso mandar para um outro órgão que não é nem o meu, tampouco hierarquicamente inferior a mim, eu posso, aqui dentro, o CONAMA, resolver esse problema. Para mim isso aí responderia. Entretanto, nós estamos falando de último recurso, quer dizer, o camarada não vai ter mais nenhum de pois disso ter passado pelo Plenário do CONAMA, nós estamos falando de multas que algumas circunstâncias chegam a milhões. Então, toda a cautela procedimental é pouca. Toda cautela processual é pouca, porque é uma vírgula na decisão equivocada que você pode fazer com que o processo volte ao início, enfim. Quer dizer, eu preferia ser conservador na interpretação do processo, embora não seja administrativista e sugerir a alteração do Decreto, dizer que se o CONAMA quer se ver livre desse ônus e quer delegar, a Plenária do CONAMA, que então interceda junto ao Presidente da República e aprove um Decreto estabelecendo essa competência à Câmara Técnica. Enquanto isso, o que a gente faz aqui é dar uma força ao CIPAM, encaminhamos as nossas decisões ao CIPAM, ainda que seja ad-referendum do CIPAM, do Plenário, enfim, talvez possamos encontrar uma fórmula ai, mas não vamos fugir de ser conservador. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu queria fazer uma sugestão de que na linha do que o André e outros aqui propuseram, de que nós transformássemos esta proposta de Resolução, ou o conteúdo dela, não em uma delegação de competência, mas a atribuição de um poder de assessoramento dessa Comissão ao  CIPAM. Como medida paliativa, enquanto nós não alterarmos o Decreto e a latere(latim - lateral), informalmente, nós acertamos com o CIPAM de que o que for deliberado aqui será considerado de forma muito carinhosa pelo CIPAM. Porque aqui nós devemos ter todas as cautelas do mundo, porque basta um aspecto procedimental como esse, para nós perdermos muitas vezes um processo judicial que tem repercussões enormes, não só monetárias, mas também até mesmo educativas. Então a sugestão é de que ali onde está delegar competência à Câmara Técnica..., atribuir competência, não sei se é isso, o exame preliminar das multas, pronto e aí fica... Porque veja, isso o Plenário pode fazer e é necessário? É,  porque hoje nós não temos essa competência. 

Diversas intervenções de vozes masculinas e femininas fora do microfone e não identificadas

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA 

Eu até quero me resguardar, para examinar isso aqui melhor, porque é bem complexo e tem várias matérias que incidem melhor no sentido de orientar como delegar total que é uma posição que eu tenho que acho que é possível, mas não seria hoje, precisa examinar melhor. Mas tem uma contradição entre o Decreto e a Portaria anexa que ela talvez cause uma confusão e a gente já tem que orientar desde já. O Artigo Sétimo do Decreto 3.942, estabelece que a decisão é do Plenário do CONAMA, após o Parecer do CIPAM. Então, mantém naquela forma. Já a Portaria, ela no Artigo 21, primeiro ela estabelece, na forma como a gente vinha conversando, quem são os órgãos do CONAMA. Então coloca assim: Da Estrutura, o Artigo Terceiro,- O CONAMA compõe-se de: Plenário, CIPAM, Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalho, aquilo que a gente estava falando, já está assimilado, porém, não consta no Decreto, que é uma matéria de estrutura, que é necessário constar no Decreto, não só na Portaria. Bom, e no Artigo 21, Inciso Quarto - Compete ao CIPAM, sem prejuízo das competências atribuídas aos Conselheiros e ao Plenário, apreciar em grau de recurso, mediante depósito prévio, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA. Então, quer dizer, está criando mais um grau aqui? É isso? 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

O CIPAM compõe o CONAMA. Então é dentro do CONAMA, aqui só está falando como é que vai ser disposto dentro do CONAMA, o funcionamento dentro dele, igual ao Tribunal. Aí o Regimento Interno vai definir quem dentro daquele Tribunal, vai fazer isso, aquilo e aquilo outro. Aqui o recurso é do CIPAM, em consonância com o que está previsto no Decreto, não é outra instância. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA 

Tá, mas sem prejuízo das competências, significa que ia para o Plenário ainda?

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Vai para o Plenário porque a decisão do Decreto está falando que o CIPAM faz o Parecer. Ele não decide. Ele não decide. Só faz o Parecer. Estou errada?

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental

Não está diferente. Simplesmente não fecha a questão. Aqui está dito o seguinte: Compete ao CIPAM, sem prejuízo das competências atribuídas aos Conselheiros e ao Plenário... Quais são as competências atribuídas ao Plenário? Aquelas estabelecidas na Lei e no Decreto. Compete ao CIPAM, apreciar as multas sem prejuízo da competência do Plenário, dada pelo...

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente
Apreciar em grau de recurso, ele virou instância de recurso. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Não, Roberto. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente
Da forma como está escrito aqui é. 

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Não, apreciar não é decidir. Apreciar o recurso, em grau de recurso chegará a um procedimento administrativo, não é apreciar em grau de recurso. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Existe um Regimento Interno que vai dizer...

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Existe uma coisa, não podemos ler esse dispositivo isolado de um ordenamento, portanto, esse dispositivo ao você ler dizendo aqui sem prejuízo das competências atribuídas ao Plenário, deve ser lido à luz do que está no Decreto, portanto a competência do Plenário e de decidir, interpreta-se aqui o atribuir, o apreciar em consonância com o que está dito no Decreto. Se não houvesse o Decreto, eu até poderia, dizer que, vamos lá fazer a famosa hermenêutica elastecida aqui, mas como está dito no Decreto que cabe ao Plenário decidir, quer dizer, que cabe ao CIPAM, na verdade, fazer a apreciação prévia... o problema está no Decreto. 

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente
André, você forçou um pouco a barra, querendo dizer para mim: tem que ler o caput também. Eu te digo também que tem que se examinar o ...(?),  o que pessoal estava pensando lá na época, o que eles estavam pensando era exatamente tirar do Plenário,  a vontade política é tirar do Plenário, é ser terminativo no CIPAM, por isso é que estava apreciar em grau de recurso. 

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Menos legítimo não vale...

Roberto Alves Monteiro – SRH/Ministério do Meio Ambiente
Mas qual era a intenção do Plenário? Era ficar terminativo no CIPAM. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA 

A gente tem que indicar qual é o caminho a ser seguido para não cair naqueles  problemas aqui já colocados de tu ter impugnações em função da forma. Eu acho que aqui tem que ser, exatamente, porque a gente já tem um descrédito enorme das multas e se cair pela forma, piora a situação. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Portaria é anterior a Decreto, assim por diante. Não pode contrariar o Decreto. 

Vanesca Prestes - ANAMMA 

Depende do conteúdo que está se reportando.

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Deixa-me tentar. 

Vanesca Prestes - ANAMMA 

A gente tem duas questões para tratar. Primeiro, como a Câmara Jurídica examinar isso antes, que nós estamos chegando à conclusão que nós vamos examinar e remeter para o CIPAM, que é na forma que está colocada e vamos ter um acordo de cavalheiros com o CIPAM, que eles vão simplesmente chancelar o que a gente está colocando. É isso? Tá.  Segundo, é estudar e aí é que eu acho que a gente leva o tema para casa, como delega, considerando, inclusive a decisão, considerando a questão do CONAMA ser um todo e ter os órgãos fracionários que a gente não tem ainda a previsão. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Matéria que a gente vai se debruçar e vai propor no futuro. Vamos ver o texto com alteração, aquela mudança. Nesse caso, como não estamos tratando de delegação, vamos tirar essa Lei Administrativa... atribuir à Câmara Técnica. Isso vai a Plenário? 

Carlos Hugo Suares Sampaio - Ministério da Justiça
Eu só pergunto se na verdade sanções administrativas não seriam recursos administrativos? Porque se você deixa sanções administrativas é uma coisa muito ampla. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Podia até complementar, decorrente de sanções, talvez fazer um complemento. 

Carlos Hugo Suares Sampaio - Ministério da Justiça
Como está aqui, você tem uma redação que pode ser boa: recursos administrativos interpostos a autos de infração lavrados pelo IBAMA. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Estou pensando que não há a necessidade de colocar essa Lei 9.784 porque nós não estamos tratando aqui de delegação. Vamos tirar esse considerando. Nós estamos apenas fazendo uma atribuição. A idéia é alterar a redação do preâmbulo, para ficar compatível com as Resoluções anteriores, fica: Atribuir à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos o exame preliminar sobre recursos administrativos interpostos. Aí nós vamos revogar a 24 porque está totalmente incompatível, vamos retirar do mundo jurídico, e a Ementa. Vamos dar sugestão de Ementa aí? Atribui à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Aprovado. 

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

Eu fiquei de confirmar com a Secretaria Técnica lá do Jardim Botânico e realmente a Rede Brasileira é pessoa jurídica, ela existe de fato e eles pediram que mantivesse a redação como está. É uma ONG. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

OK, a matéria seguinte, cuida de uma moção que submete criação de GT para estudar e propor ao Congresso Nacional, Projeto de Lei de isenção parcial do Imposto de Renda com base em doações a projetos ambientais e destinação de 1% de Imposto de Renda a pagar para entidades ambientalistas. A Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente solicitou análise da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos quanto à pertinência do CONAMA. Qual é a proposta então que foi encaminhada? Proposta de criação de Grupo de Trabalho. A sugestão aqui é..., Márcia. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

A questão aqui é uma destinação de 1% do Imposto de Renda de cada pessoa física a projetos ambientais executados por organizações não governamentais cadastradas no CNEA, mais a destinação de 25% e também uma destinação, só um minutinho, deixa-me pegar o processo... Então, quando caiu para análise, eu fiquei pensando: o CONAMA não vai poder fazer uma Resolução alterando as normas de Imposto de Renda, muito menos destinando percentuais a ONGs cadastradas no CNEA, quer dizer, foge da competência do CONAMA. Então, diante dessa constatação foi sugerido que se fizesse uma proposição, porque tem a figura da proposição agora no Regimento Interno do CONAMA ,que diz que toda matéria a ser encaminhada à Câmara dos Deputados ou da Câmara do Congresso Nacional, Câmaras do Senado e da Câmara, você pode elaborar uma proposição e encaminhar a matéria. Então, a sugestão minha é essa, faz-se uma proposição a Câmara Técnica que propôs isso aqui, faz uma proposição encaminhando a matéria para ser discutida lá no Congresso Nacional, que é o fórum competente para isso. O CONAMA, sinto muito, não vai poder legislar sobre Imposto de Renda. 

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Olha, eu tenho aqui um documento na minha mão... interessante, eu não tinha olhado para esse ponto de pauta, mas o Instituto Sócio-Ambiental encomendou a um escritório especialista nessa matéria de fomento e impostos, tributos, incentivos tributários, etc., um Parecer sobre possibilidades de incentivo e fomento a organizações do Terceiro Setor em matéria sócio-ambiental. É um Parecer preliminar, nós estamos avaliando, apreciando a validade, a pertinência dele e a idéia é que nós organizemos com outras organizações do Terceiro Setor, uma rede que faça uma proposta à Secretaria-Geral da Presidência da República, que é o Congresso Nacional, e um Projeto de Lei de Incentivo às Organizações do Terceiro Setor, complementando a Lei do Terceiro Setor. Eu estou de pleno acordo com o encaminhamento sugerido de que seja retornada à Câmara Técnica para a elaboração de uma proposição, agora, eu faria a sugestão de que se pudesse chamar, que a Câmara Técnica de Assuntos Econômicos realizasse um seminário, que convidasse esse advogado que é o Paulo Haus, que é assessor da Rede RITS, Rede Instituições do Terceiro Setor, sem prejuízo de chamar outras pessoas, para orientar sobre o que se tem de novo, o que vem sendo discutido de mecanismos de fortalecimento das Instituições do Terceiro Setor. Eu acho que essa proposição ao Congresso Nacional ela pode ser feita com maior densidade, com muito mais conteúdo, com uma técnica muito mais aprofundada, do que uma mera emoção de uma página dizendo que se encaminhe 1% do imposto de renda. Pois é, eu sugeriria que... isso é uma recomendação que, primeiro: nós temos que nos posicionar em relação a juridicidade da proposta, acho que é inconstitucional, ilegal, porque você não pode vincular imposto, isso fere o Código Tributário Nacional; segundo: recomendando que a Câmara Técnica ouça especialistas na matéria..., mas mesmo assim tem problemas orçamentários, tem que ter previsão na LDO, no PPA e etc. Então, com a recomendação de que a Câmara de Assuntos Jurídicos convide pessoas, nós podemos até sugerir nomes, para fazer um seminário para aprofundar essa matéria. Eu acho que é um tema de extrema relevância para ser tratado de maneira tão açodada. Então, Sr. Presidente, está feito o encaminhamento. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Em discussão. Quem concorda com esse encaminhamento? Todos concordam? OK. Ficou então decidido. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Ficou decidido que vai ser encaminhado à Câmara Técnica proponente, com a recomendação de que seja elaborada uma proposição para ser encaminhada ao Congresso Nacional e com a sugestão do André que seja realizado um seminário para convidar algumas pessoas da área, especialistas em incentivo tributário, para que possam fundamentar essa proposição a ser encaminhada. Isso, André?

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

O quorum está na rua, aprovado, até por se tratar de uma moção. Eu precisava fazer o encaminhamento agora sobre os processos. E está me parecendo, você me ajuda aqui, existe um conjunto de processos que já foram analisados pela Câmara Técnica que estariam vindo a rigor para cá para uma decisão. Acho que não seria o caso, se já foi examinado, não precisaria mais voltar aqui, se nossa atribuição está estrita a examinar os processos, apreciar. Eu acho que seria o caso desses processos serem submetidos ao Plenário direto, já está apreciado. Mas tem um sistema para levar, não tem um sistema para encaminhar? Vai para o Plenário esses que já foram apreciados, estão apreciados pela Câmara Técnica Jurídica? Não precisa mais submeter à apreciação, se foram examinados, e se nossa missão aqui é só apreciar e não decidir. Restam aqui, agora para a distribuição, 27 processos e que nós vamos fazer uma distribuição equânime.  Bom, a distribuição vai ser feita... o seguinte: nós não vamos aqui escolher os processos, vamos distribuir os 27, mas nem tão igualmente, nós estamos aqui definindo que dos 27 processos o Planeta Verde fica com cinco, CNI com quatro, ISA com cinco, ANAMMA com cinco, governo do Ceará com quatro, e o IBAMA com quatro. Até porque são matérias simples, como vocês verificaram aí. Agora, eu só queria que fosse explicitado o procedimento que é adotado nessa sistemática aqui de apreciação. 

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Talvez a Vanesca pudesse falar porque ele já trabalhou com vários processos que analisados pessoalmente por ela, como anteriormente se remetia e eu pediria a ela o pronunciamento. 

Vanesca Prestes - ANAMMA 

Quando eu coloquei... eu aguardava um conteúdo, porque em geral os temas são similares e quem examina, por exemplo, a questão da venda de peixe na piracema, seria bom que o mesmo relator examinasse todos os que têm o mesmo conteúdo, até para facilitar uma isonomia no tratamento. Em termos de otimização isso funcionou nos processos que eu examinei. De regra, nós tínhamos uma... o processo já vem bem examinado, uma das coisas já vem examinado pelo IBAMA em todas as suas instâncias, já vem motivado, então, nós tínhamos um procedimento de agilizar essa decisão,  procurando colocar em pauta, só que não tinha prazo, eu acho que é uma coisa que a gente deve adotar, estabelecer aqui um prazo que seja razoável, mas de devolução, sob pena de redistribuição, alguma coisa entre nós, porque um dos grandes problemas de eficácia dessas decisões, é o longo tempo de tramitação, a gente tem que contribuir para a diminuição disso, não para acentuar a quantidade. E não tinha um formato, é uma outra preocupação que eu até externava, mas os órgãos, dependendo da origem, do Estado de origem, são mais rigorosos ou menos rigorosos. O princípio de proporcionalidade na aplicação da multa, ele também é muito discricionário...eu adotava o critério de concordar com o órgão de origem, em função de que o princípio da discricionaridade na aplicação ali de verificar as condições econômicas da pessoa, ele não é um órgão acima, em abstrato que não está lá...

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Você falou dos Estados, mas salvo engano, o que vem ao CONAMA são multas expedidas pelo IBAMA. 

Vanesca Prestes - ANAMMA 

Dependendo do Estado de origem. Vou até exemplificar: o IBAMA do Rio de Janeiro nos processos que eu examinava, era bem rigoroso e às vezes na mesma hipótese do Estado do Paraná ou de Santa Catarina. Eu acho que talvez seja uma coisa que a gente pudesse conversar até porque nós não tínhamos na Câmara Jurídica a presença de alguém do IBAMA permanente, como tratar essa questão, porque para quem vem de fora olhar essa diversificação da aplicação e esses critérios distintos, causava um pouco de perplexidade, e como os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade estão muito em voga em matéria das infrações administrativas, talvez seja uma questão que nós devemos tratar. Eu adotava como linha, aceitar sempre em função... por observar, entender que esse exame tinha sido feito lá na origem, porque tem que avaliar as condições econômicas e etc., uma série de princípios que a Lei já coloca, mas sempre foi um impasse, muitas das multas que foram parcialmente... provido tinha a ver com isso, com a questão da comprovação do quanto a ser colocado. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Muito bem, estamos encaminhando para o encerramento, faltando alguns representantes, eu acho que nós precisávamos aí.. nesse início de trabalho, a gente percebeu que tem sempre dificuldades na condução, peço de antelóquio escusa porque é a primeira condução que se faz, mas eu acho que gente tem que ter a pretensão de aperfeiçoar. Nesse sentido, eu acho que a primeira coisa que a gente precisa fazer é se comunicar, muito antes as reuniões, a hora que forem distribuídas as matérias, eu acho que a gente precisa já talvez dialogar até de forma virtual, está certo? Nesse sentido eu já havia solicitado aqui à Secretaria Executiva para encontrar uma forma de criar um endereço entre os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, porque na hora que se distribuir essa matéria, a gente começa a fazer um diálogo sobre o texto através da Internet, seria o primeiro ponto que eu gostaria de acordar com vocês. A segunda coisa, eu não li bem o Regimento, mas estou entendendo pelo que foi colocado pela Secretaria Executiva, de que há possibilidade de estabelecer um Regimento Interno só para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Se isso for possível, a gente poderia pensar nessa alternativa, inclusive para contemplar essas atribuições que nós estamos recebendo agora, a forma de condução de certos assuntos. Se vocês concordarem com isso, a gente poderia pensar nessa possibilidade. A terceira e última coisa, creio que essas matérias que estamos apreciando aqui, elas são submetidas ao Plenário e num primeiro momento elas são sustentadas pelas Câmaras Técnicas ou  pelo Presidente ou por quem ele designar, e em seguida a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos também se manifesta sobre as proposições. O que eu queria definir desde logo, até para que não haja dispersão, até porque nem todos nós estaremos presentes nas reuniões, mas sempre estará o Doutor Herman..., acho que num primeiro momento, eu acho que o Doutor Herman poderia ser, como Relator, a pessoa que se pronunciará no Plenário a respeito das deliberações feitas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos,sobre todos esses assuntos, só para a gente definir o nosso interlocutor para aquele momento. Na ausência do doutor Herman, logo nós poderíamos designar um Relator Substituto, ou até o próprio Presidente da Câmara, dependendo das circunstâncias. Gostaria de saber se o Doutor Herman concorda com essa indicação, até porque quando ele vem para a reunião, ele vem todo estruturado já para isso. A idéia é que como é que à apresentação desse trabalho lá no Plenário? O trabalho é feito primeiro pela Câmara Técnica, não é? Proponente, específica, técnica no sentido estrito, não é isso? Depois, haverá também apresentações ou pedidos de esclarecimentos para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, não isso? Se necessário. Então, nós estamos aqui com uma idéia, dentre outras que eu dei, que o senhor poderia ser, como relator, a pessoa que nos representaria no Plenário para se manifestar sobre essas discussões e as proposições feitas pela Câmara Técnica. Se o senhor concordar com isso. E aí eu estou dizendo, brincando, que o senhor já vem todo estruturado, com computador, organizado. Duas coisas mais que eu estava colocando, era que a gente tivesse um endereço da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para que a gente pudesse, logo que recebesse as matérias, começasse a dialogar via Internet, para que quando a gente chegasse na aqui nessa reunião, já tivesse trocado algumas idéias sobre as propostas que circulam.  A outra coisa que eu sugeri aqui é que a gente pudesse elaborar um Regimento Interno da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos até para que a gente possa definir a apreciação, a exemplo da questão da apreciação de multas de recursos inúteis e de tantas outras. Eu estava falando aqui e eu acho que eu ouvi aqui da Muriel hoje, que a Câmara Técnica de  Assuntos Jurídicos... há essa possibilidade de elaboração de Regimento Interno. Parece-me que isso ocorre. Não seria demais a gente pensar nessas possibilidades. Por último, remanesceu aqui, até por sugestão do representante da ANAMMA, que a gente não deixou muito resolvido, essa questão de apreciação de recursos. Então, a idéia é a gente trabalhar essa possibilidade de definir, afinal, no âmbito do CONAMA, quem aprecia os recursos e quem decide e estabelecer a forma, quer dizer, editando os atos normativos correspondentes, seja alteração de Decreto, ou seja estabelecimento de normas internas no próprio CONAMA. Eu acho que era um assunto que a gente podia se preocupar e encaminhar para o futuro. 

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Preocupa-me muito, assim como preocupa pelo que a gente já entendeu todo o Plenário do CONAMA, o fato de a próxima Plenária, por exemplo do CONAMA, ter 35 autos de infração a serem apreciados, isso vai ser uma catástrofe. Primeiro que não vai ser apreciado, o que já é uma catástrofe. Têm alguns aí que já têm Parecer. Portanto, eu não sei se a gente podia sair daqui já com uma recomendação direto da Câmara Técnica à Ministra, enfim, que iniciasse as interlocuções necessárias, a formulação já de uma redação a essa minuta para que, se entender necessário, já no Plenário, ao invés de apreciar 40 procedimentos administrativos que vai ser... salvo se o Plenário resolver ratificar tudo o que foi decidido pela Câmara Técnica, para que já pudesse deliberar no Plenário uma redação encaminhando a alteração do Decreto. Porque não vai fazer o menor sentido encher a pauta do Plenário com 35 autos de infração. 

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro - CONAMA

André, eu queria informar para vocês que na verdade, nós temos hoje relatados, analisados, oito processos. Esses processos, estou correndo rapidamente os olhos aqui, o de maior valor são 12 mil e 700, aliás, o maior cem mil e o menor valor um mil e quinhentos. Todos são basicamente improvimento, improvimento, improvimento, temos apenas um que é pelo provimento parcial de recurso e acredito que ele acompanhe as análises anteriores. Nós temos uma reunião na véspera do CIPAM, nós levaríamos  esses processos para homologação do CIPAM e seria feito, então, doutor Herman já está até pedindo a análise, ele poderia relatar, o CIPAM, pelo seu Presidente, Dr. Cláudio Langone,  homologaria em público e aí então se levaria a decisão, a decisão apenas do voto. Eu acho que seria uma forma de agilizar e uma tentativa de harmonizar. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Eu acho que é valida sua...vamos encaminhar isso. 

Intervenções de vozes masculinas e femininas, fora do microfone, não identificadas

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Aí eu consultaria a Assessoria Jurídica do Ministério, obviamente esse vai ser discutido em nível político interno, se era possível fazer uma proposta de alteração desse Decreto nessa linha que nós colocamos aqui. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Possível é, mas acontece que seria melhor, já que é parte do CONAMA essa demanda, que viesse uma proposta, pelo menos um boneco da intenção, eu entendi qual é a intenção, mas uma minuta, que aí nós da Jurídica só mudaríamos a forma e a análise final, porque esse é o procedimento que a gente adota para... 

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio-Ambiental
Porque na verdade se trata de uma retificação do Decreto, como nós alertamos, mudou o CIPAM, voltou a ter Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, CIPAM não tem mais Grupo Assessor, portanto esse dispositivo do Decreto já deveria sido retificado. Então é uma retificação do Decreto. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Mas os termos seria importante que a própria Câmara Técnica colocasse, André. Só isso. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu queria, na linha das observações do Dr. André, lembrar que o regimento permite que a Câmara Técnica, no caso a nossa, encaminhe ao Plenário do CONAMA, sugestões e propostas, inclusive de alterações legislativas. Eu acho que o que o Dr. André está pretendendo, e nós não esperarmos uma segunda reunião nossa, que já será portanto, depois da Plenária e com isso nós perderíamos dois, três meses com algo que nós poderíamos fazer agora. Eu queria propor, diante do adiantado da hora, que saísse daqui uma proposta que a doutora Márcia depois daria a redação, mas seria a proposta nossa de alteração do Decreto, onde se lê: CIPAM, Leia-se ou passe-se a ler Câmara de Assuntos Jurídicos. Pronto, é isso. E com a decisão e com poder terminativo. Se nós todos concordamos, a doutora Márcia redigiria isso daí e nós levaríamos para a Plenária  do CONAMA como proposta nossa a ser submetida e votada na próxima Plenária. 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Só uma pergunta: decisão terminativa da Câmara Técnica? Então nos termos que está a 24.  A 24 diz isso. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então, voltar a redação... 

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Não, então, mas vocês conhecem a 24, a Resolução nº 24, que está revogando agora, com essa Resolução nova, ela diz isso, que a Câmara Técnica vai ter que... ela dá conhecimento ao Plenário da decisão dela. Então, vai ser revogada, está sendo revogada por aquela Resolução. Não, mas aí.. ela não está vigente por causa do Decreto. 

Vanesca Prestes - ANAMMA 

Só que não precisa nem da ciência, o que a gente está entendendo aqui é que como órgão fracionário... encerra... e tem que  mexer nas atribuições das Câmaras Técnicas, porque essa aqui teria nesse âmbito uma atribuição de decisão, não só de assessoramento.

Márcia Maria Signoretti Godoy – CONJUR/MMA

Aí teria que ser uma proposta de Decreto prevendo isso e uma proposta de alteração do Regimento Interno, incluindo nas competências da Câmara Técnica a apreciação dessas multas, apreciar e decidir. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

Fazer uma redação, uma redação rápida, faça uma distribuição para os senhores tirando daqui essa deliberação de agora, porque fica deliberado que nós vamos fazer uma proposta. Eu faço uma redação, distribuo para os senhores e depois a gente faz os encaminhamentos aí através do CONAMA, que seria o caso, OK. 

Carlos Hugo Suares Sampaio - Ministério da Justiça
Eu acho interessante esse encaminhamento, só uma questão que eu entreouvi aqui antes, que você talvez pudesse ter uma instância de decisão de acordo com o valor das multas, não seria se seria interessante, que a Câmara Técnica teria caráter terminativo, decisão terminativa até, sei lá, 150, 200 mil, daí uma outra CIPAM, 5 milhões e acima disso o Plenário... o que pode ser uma alternativa também, porque deixar para a Câmara Técnica uma decisão que tem repercussões políticas muito grandes, às vezes, pode ser uma carga um pouco pesada demais. Essa é uma coisa. A outra coisa que eu queria dizer, é se vocês já têm alguma idéia de como implementar esse endereço eletrônico de comunicação entre os membros, porque é fácil você criar com um grupo no Yahoo e você se comunica facilmente com todo mundo ao mesmo tempo. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu queria só fazer uma referência quanto à primeira observação do Ministério da Justiça, eu acho que será salutar nós estabelecermos uma alçada, não três, porque o CIPAM não vai ter a assessoria jurídica para decidir...para a Plenária. Então, nós...seria terminativa, digamos... eu não sei o patamar, um milhão, mas nada como nós termos uma decisão aprovada pelo Plenário do CONAMA quanto uma Petrobrás, ad referendum, porque isso dá uma força em termos judiciais muito grande. Eu não sei, não tenho idéia de alçada, quanto que seria... 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

No caso da Instrução 7,  que é aquela ... pelo IBAMA, nós não fixamos as alçadas lá, em nível de defesa de recursos hierárquicos e é nossa idéia colocar aqui nem uma Resolução, uma proposta nesse sentido e aí nós diminuiríamos substancialmente esses processos. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Quer me Parecer que se nós estabelecermos uma alçada de um milhão... mas essa é a intenção, viu Vanesca. Parece-me...vai para o Plenário aquilo que seja realmente muito grande e que compense uma discussão e a força política e ter a força política de uma decisão do Plenário do CONAMA. Um milhão me parece que seria... agora estou aberto a outras...

Maria Luíza Braz Alves - Ministério da Ciência e Tecnologia / CGMA

O Presidente editou uma norma que tem algumas alçadas. Então, talvez...se nós talvez seguíssemos um padrão que já existe, seria uma coisa mais legítima também da nossa parte do que sacar um valor da cabeça. 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA:

OK. 

Cássio Gomes de Lima – Secretaria Executiva do CONAMA

Bem, com relação à sugestão apontada por essa Câmara e bem ressaltada pelo representante do Ministério da Justiça, eu particularmente estarei aí encaminhando isso ao webmaster do CONAMA para tentarmos viabilizar um meio de comunicação nesse estilo ou então possibilitar um contato, digamos assim, de uma forma maximizada em relação a eficiências de todos os Conselheiros dessa Câmara e eventuais convidados permanentes por e-mail, que até mesmo a comunicação por e-mail no caso, pode ser uma forma conveniente e adequada à proposta de comunicação prévia que aqui foi discutida. Agora, em relação ao Fórum, eu estarei repassando isso ao webmaster do CONAMA para que ele possa estudar uma forma adequada e eficiente...

Carlos Hugo Suares Sampaio - Ministério da Justiça
Você pode ter um grupo de discussão, eu acho mais legal do que Fórum, o grupo de discussão você pode direcionar e fechar para pessoas assim. O Fórum normalmente é um Fórum aberto, você não pode postar, se você ainda não se inscreveu, mas normalmente você pode ler. Eu acho que essa não é a intenção. Um grupo de discussão, então você responde, todo o e-mail que você responde vai para todo mundo ao mesmo tempo e é bem fácil fazer isso. Acho que em 10 minutos você implementa 

Sebastião Azevedo - Procurador-Geral do IBAMA

A Secretaria vai explicar que há um adiamento aqui da reunião do CONAMA, ao invés de ser dois e três de julho, vai ficar para trinta dias depois, 2 e 3 de agosto. Nesse sentido, nós estamos convocando uma reunião anterior. Nós estamos aqui definindo a data do dia 15 de julho.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Então, dois e três de julho? Dois de julho? Mas até lá será que nós teríamos todas as matérias já oriundas das Câmaras Técnicas? Não, eu estou dizendo se as Câmaras Técnicas teriam repassado... A de Biomas é dia 4... 7, 8... 10 e 11 Sebastião não pode. Então vai ser seguido, não é? Ou ele é antes, ou é depois. A pergunta é que dia que vamos marcar nossa próxima reunião. Não pode ser antes do dia quatro. Tem que ser na semana do dia sete ou do dia 11.  Dia 10 e 11 o Presidente não pode participar. Certo, Presidente? De julho. De Biomas, é dia 4. Eu preciso de prazo regimental para remeter aos Conselheiros uma matéria aprovada inclusive na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, meu prazo menor seria dia quinze e o maior seria dia sete, oito, vocês sabendo que receberiam a matéria na sexta-feira, e estariam aqui dois dias úteis depois para trabalhar a Resolução. Então, está marcado dia dez de julho, a segunda reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Dia 4 de julho, é a Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, onde vai ser remetida para essa Câmara a proposta de alteração da questão das dunas, Inciso 11, do Artigo Três. Fechado? Dia dez. Muito obrigada, está encerrada a reunião, meus agradecimentos especiais ao doutor Sebastião que coordenou e presidiu essa Câmara com sucesso. 
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